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O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O § 3º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ........................................................................................... 

.......................................................................................................................... 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 

componente curricular obrigatório da educação básica, com carga horária 

mínima de 2 (duas) horas semanais, sendo sua prática facultativa ao aluno: 

..................................................................................................” 

(NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 21 de setembro de 2015. 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

.................................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

..................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover 

o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 

13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 

curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.769, de 

18/8/2008) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014 e 

retificado no DOU de 4/4/2014) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
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áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 982, DE 2011 
(Do Sr. Romário) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional - LDB, para valorizar e incentivar 
o desporto escolar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3047/2015. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 26 da Lei n.º 

9.394, de 20 de dezembro de 1996: 

“Art. 26 ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório da educação básica, 
a ser ministrado, exclusivamente, por professor habilitado em 
curso de licenciatura em Educação Física, com prática 

facultativa ao aluno: 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 26 da Lei n.º 

9.394, de 20 de dezembro de 1996: 

“Art. 26................................................................................. 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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............................................................................................. 

§ 3º-A A educação física contemplará o desporto educacional, 

observadas as seguintes diretrizes: 

I - A iniciação desportiva será conteúdo obrigatório, mas não 

exclusivo, da educação física e deverá ser realizada por meio da 
abordagem do desporto educacional, definido na Lei nº 9.615, 
de 1998, que institui normas gerais sobre desporto, evitando-se 

a seletividade e a hipercompetitividade, respeitada a maturidade 
física e mental do aluno. 

II - Entende-se como desporto escolar a totalidade das práticas 

desportivas desenvolvidas na escola, independentemente de a 
manifestação desportiva ser de rendimento, educacional ou de 
participação, conforme as definições da Lei nº 9.615, de 1998,  
da realização no turno ou contraturno escolar, ou de se 

organizarem como atividades curriculares ou extracurriculares. 

III - A prática desportiva de rendimento, definida na Lei nº 9.615, 
de 1998, poderá ser oferecida nos estabelecimentos escolares 

como atividade extracurricular aos alunos que demonstrarem 

aptidão desportiva e interesse, respeitado o princípio da 
liberdade desportiva, como forma de promoção do desporto 

escolar e desde que realizada de modo não-profissional. 

IV - A iniciação desportiva de que trata o inciso I deste parágrafo 

deverá ser realizada em espaços que disponham de 
infraestrutura desportiva para o desenvolvimento de no mínimo 

três modalidades desportivas, como requisito para o 

cumprimento do princípio da garantia de padrão de qualidade 

estatuído  no art. 3º, inciso IX, desta Lei. 

............................................................................................”  

Art. 3º Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 62 da Lei n.º 

9.394, de 20 de dezembro de 1996: 

 “Art. 62 ............................................................................... 

§ 4º A formação do professor de educação física incluirá 
habilitação para o treinamento desportivo. “ 

Art. 4º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 68 da 

Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996: 

“Art. 68 ............................................................................... 

Parágrafo único. Os recursos destinados aos insumos e à 
infraestrutura desportiva necessários ao desporto escolar 

inserem-se na prioridade de alocação de recursos públicos ao 
desporto educacional, prevista no art. 217, inciso II, da 
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Constituição Federal.”  

Art. 5º Acrescente-se à Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, o seguinte artigo: 

“Art. 80-A A União, os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios apoiarão a realização de jogos escolares como forma 

de promoção do desporto escolar.”  

Art. 6º Esta lei entrará em vigor após decorridos dois anos da 

data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como ex-atleta de futebol profissional, eu não poderia deixar de 

reconhecer a chegada e a disseminação do futebol como um dos grandes 

acontecimentos neste País. Além de haver se tornado um dos maiores elementos de 

identidade nacional, o futebol veio para ficar como opção de entretenimento e lazer, 

como promoção da atividade física já que é o esporte mais praticado no Brasil, como 

fonte de orgulho cívico, como alternativa de emprego e profissionalização, como 

incentivo aos mais diversos tipos de negócios, e também como grande sonho de 

sucesso e inclusão social.  

Assim como somos vitoriosos no futebol, seja nas conquistas 

desportivas e na bela participação e representação de nossos jogadores no exterior, 

seja na geração de emprego, renda e lazer que ele proporciona, assim também 

podemos ser nas demais modalidades desportivas, que demandam estruturas mais 

elaboradas para sua popularização e desenvolvimento.  

Ao contrário do futebol, jogo que se difundiu rapidamente no 

Brasil muito em função da facilidade e versatilidade com que podia e pode ser jogado 

- precisava apenas de uma bola e um campo, na várzea, na rua, onde desse -, as 

demais modalidades exigem quadras pavimentadas, redes, piscinas e equipamentos 

disponíveis em clubes privados, em ginásios públicos nem sempre em número 

suficiente ou de fácil acesso à população, para atender às demandas por esporte e 

lazer, ou nas escolas que dispõem de infraestrutura desportiva. 

Nesse contexto, parece-me fundamental incentivar e promover 

o espaço escolar como local indispensável para o projeto de democratização do 

esporte no Brasil. Não à toa a Constituição Federal de 1988 definiu, como um dos 

princípios basilares, para o direito de cada um ao desporto e para o dever do Estado 

em fomentar as práticas desportivas formais e não formais, a prioridade de recursos 

públicos para o desporto educacional. Nessa esteira, a lei de normas gerais do 
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desporto conceitua desporto educacional e a lei de diretrizes e bases da educação 

nacional estabelece como uma das diretrizes para os conteúdos curriculares a 

promoção do desporto educacional e das práticas desportivas não formais. 

Apesar da vigência desses dispositivos legais, a realidade do 

desporto escolar nas escolas públicas ainda representa um grande desafio para as 

administrações públicas. Segundo os dados do Censo Escolar de 2010, 

aproximadamente metade de todos os alunos dos anos iniciais do ensino 

fundamental, ou seja, mais de seis milhões e setecentas mil crianças matriculadas no 

primeiro até o quinto ano não usufruem de quadras esportivas em suas escolas. Do 

6º ano ao 9º ano, são mais de três milhões e setecentas mil crianças sem acesso a 

infraestrutura desportiva escolar, quase trinta por cento das matrículas nos anos finais 

do ensino fundamental. No ensino médio, a situação é melhor: oitenta por cento dos 

alunos com acesso a quadras esportivas nas escola. Ao todo são quase doze milhões 

de alunos da rede pública sem acesso a quadras esportivas nas escolas públicas da 

educação básica. 

Em apresentação na Comissão de Turismo e Desporto desta 

Casa, em 05 de abril deste ano, o Ministro do Esporte reconheceu a pouca 

aproximação entre desenvolvimento desportivo e escola. E elogiou as modificações 

recentes na Lei nº 9.615, de 1998, a Lei Pelé, que destinam recursos públicos para os 

jogos escolares, o que sem dúvida vem em favor do esporte escolar. Além disso, parte 

dos recursos destinados nessa Lei ao Comitê Olímpico Brasileiro e ao Comitê 

Paraolímpico Brasileiro é utilizada na promoção do desporto escolar, por meio da 

organização de jogos e olimpíadas escolares.   

A Lei nº 10.891, de 2004, que instituiu a Bolsa-Atleta, por sua 

vez concede bolsas aos atletas-estudantes bem colocados nos jogos escolares e que 

estejam vinculados a entidades de prática desportiva, ou seja, que treinam em clubes 

desportivos. Mas e o desporto praticado e desenvolvido nas escolas? Os jogos 

escolares e as bolsas são importantes, mas para a promoção do esporte praticado e 

desenvolvido na escola é fundamental o investimento na infraestrutura desportiva e 

na formação dos professores das escolas. Essa é a base do desporto escolar. 

Com esta convicção venho apresentar-lhes, Ilustres Pares, o 

projeto de lei que ora encaminho à Câmara dos Deputados, cujo objetivo é aproximar 

iniciação desportiva e escola, sem, claro, desrespeitar os objetivos definidos em nosso 

ordenamento jurídico para o ensino e as instituições escolares. Nesse sentido é 

fundamental que a formação dos professores inclua habilitação ou especialização em 

treinamento desportivo, que o desporto nas manifestações de rendimento e 
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educacional se relacionem e se promovam reciprocamente no espaço escolar, que o 

desporto educacional seja respeitado em relação aos demais componentes 

curriculares por meio da disponibilização de espaços desportivos apropriados para o 

seu desenvolvimento. Para isso, conto com o apoio e as contribuições dos Nobres 

Colegas para aprovação deste projeto e, por meio dele, para a promoção do desporto 

escolar. 

Sala das Sessões, em 12 de abril de 2011. 

 
Deputado ROMÁRIO 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 
 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

............................................................................................................................................. 
 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
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CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências.  

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho.  

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária 

a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais.  
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TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - ensino fundamental, obrigatório e gratuito, inclusive para os que a ele não 

tiveram acesso na idade própria;  

II - universalização do ensino médio gratuito; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 12.061, de 27/10/2009, publicada no DOU de 28/10/2009, em vigor em 1º de janeiro do ano 

subsequente ao de sua publicação)  

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

necessidades especiais, preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV - atendimento gratuito em creches e pré-escolas às crianças de zero a seis anos 

de idade;  

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, no ensino fundamental público, por meio de 

programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à 

saúde;  

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 

comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma 

parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 

economia e da clientela.  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover 

o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 

13/7/2010) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591900&seqTexto=116953&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
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§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 

curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.769, de 

18/8/2008) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores 

de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 

modalidade Normal.  

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

 

Art. 64. A formação de profissionais de educação para administração, 

planejamento, inspeção, supervisão e orientação educacional para a educação básica, será feita 

em cursos de graduação em pedagogia ou em nível de pós-graduação, a critério da instituição 

de ensino, garantida, nesta formação, a base comum nacional.  

 

Art. 65. A formação docente, exceto para a educação superior, incluirá prática de 

ensino de, no mínimo, trezentas horas.  

 

Art. 66. A preparação para o exercício do magistério superior far-se-á em nível de 

pós-graduação, prioritariamente em programas de mestrado e doutorado.  

Parágrafo único. O notório saber, reconhecido por universidade com curso de 

doutorado em área afim, poderá suprir a existência de título acadêmico.  

 

Art. 67. Os sistemas de ensino promoverão a valorização dos profissionais da 

educação, assegurando-lhes, inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do 

magistério público:  

I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos;  

II - aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento 

periódico remunerado para esse fim;  

III - piso salarial profissional;  

IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do 

desempenho;  

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de 

trabalho;  

VI - condições adequadas de trabalho.  

§ 1º A experiência docente é pré-requisito para o exercício profissional de quaisquer 

outras funções de magistérios nos termos das normas de cada sistema de ensino. (Parágrafo 

único transformado em § 1º pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
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§ 2º Para os efeitos do disposto no § 5º do art. 40 e no § 8º do art. 201 da 

Constituição Federal, são consideradas funções de magistério as exercidas por professores e 

especialistas em educação no desempenho de atividades educativas, quando exercidas em 

estabelecimento de educação básica em seus diversos níveis e modalidades, incluídas, além do 

exercício da docência, as de direção de unidade escolar e as de coordenação e assessoramento 

pedagógico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.301, de 10/5/2006) 

 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 

 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  

IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 

continuada.  

§ 1º A educação a distância, organizada com abertura e regime especiais, será 

oferecida por instituições especificamente credenciadas pela União.  

§ 2º A União regulamentará os requisitos para a realização de exames e registro de 

diploma relativos a cursos de educação a distância.  

§ 3º As normas para produção, controle e avaliação de programas de educação a 

distância e a autorização para sua implementação, caberão aos respectivos sistemas de ensino, 

podendo haver cooperação e integração entre os diferentes sistemas.  

§ 4º A educação a distância gozará de tratamento diferenciado, que incluirá:  

I - custos de transmissão reduzidos em canais comerciais de radiodifusão sonora e 

de sons e imagens;  

II - concessão de canais com finalidades exclusivamente educativas;  

III - reserva de tempo mínimo, sem ônus para o Poder Público, pelos 

concessionários de canais comerciais.  

 

Art. 81. É permitida a organização de cursos ou instituições de ensino 

experimentais, desde que obedecidas as disposições desta Lei.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 

 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=542140&seqTexto=49556&PalavrasDestaque=
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às 

normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de 

Direito.  

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e 

pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto.  

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus 

praticantes.  

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:  

I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática 

desportiva;  

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas 

organizarem-se para a prática desportiva;  

III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas 

sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;  

IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a 

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;  

V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas 

desportivas formais e não-formais;  

VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto 

profissional e não-profissional;  

VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações 

desportivas de criação nacional;  

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser 

autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto 

educacional;  

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, 

educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;  

X - da descentralizarão, consubstanciado na organização e funcionamento 

harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual, 

distrital e municipal;  

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, 

quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;  

XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e 

administrativa.  

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem 

exercício de atividade econômica sujeitando- se, especificamente, à observância dos princípios:  

I - da transparência financeira e administrativa;  

II - da moralidade na gestão desportiva;  
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III - da responsabilidade social de seus dirigentes;  

IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e  

V - da participação na organização desportiva do País. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004 
 

Institui a Bolsa-Atleta.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas 

praticantes do esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, sem 

prejuízo da análise e deliberação acerca das demais modalidades, a serem feitas de acordo com 

o art. 5° desta Lei.  

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefício financeiro conforme os valores 

fixados no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder Executivo, com base em estudos 

técnicos sobre o tema, observado o limite definido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1°, ficam criadas as seguintes categorias de Bolsa-

Atleta: 

I - Categoria Atleta de Base, destinada aos atletas que participem com destaque das 

categorias iniciantes, a serem determinadas pela respectiva entidade nacional de administração 

do desporto, em conjunto com o Ministério do Esporte;  

II - Categoria Estudantil, destinada aos atletas que tenham participado de eventos 

nacionais estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte;  

III - Categoria Atleta Nacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva em âmbito nacional, indicada pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto e que atenda aos critérios fixados pelo Ministério do Esporte;  

IV - Categoria Atleta Internacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva de âmbito internacional integrando seleção brasileira ou representando o 

Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva entidade internacional e indicada pela 

entidade nacional de administração da modalidade;  

V - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, destinada aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e cumpram os critérios fixados pelo 

Ministério do Esporte em regulamento;  

VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos atletas de modalidades individuais 

olímpicas e paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem definidos pelas respectivas 

entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte, 

obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio.  

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida prioritariamente aos atletas de alto rendimento 

das modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e, subsidiariamente, aos atletas 

das modalidades que não fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496696&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496696&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 4º A concessão do benefício para os atletas participantes de modalidades 

individuais e coletivas que não fizerem parte do programa olímpico ou paraolímpico fica 

limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos orçamentários disponíveis para a Bolsa- Atleta.  

§ 5º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta os atletas pertencentes à categoria 

máster ou similar. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 

beneficiados e a administração pública federal.  

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.801, DE 2013 
(Do Sr. Deley) 

 
Acrescenta o art. 28-A à Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, de 
diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a 
obrigatoriedade de existência de instalações destinadas à educação física 
e à prática desportiva nas escolas de ensino fundamental e médio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-982/2011. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte artigo à Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996: 

“Art. 28-A. As escolas de ensino fundamental e médio contarão 

com instalações destinadas à educação física e à prática 
desportiva.” (NR) 

Art. 2º O disposto no art. 1º aplica-se obrigatoriamente às 

escolas construídas ou reformadas a partir da data de publicação desta Lei, e será 

estendido a todas as escolas de ensino fundamental e médio no prazo de dez anos.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Trata-se de inserir, no texto da Lei de Diretrizes e Bases da 

Educação Nacional, requisito indispensável para a qualidade da educação física e da 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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prática desportiva. Estas são elementos fundamentais na formação da criança e do 

jovem e necessitam de adequada infraestrutura para sua efetivação. 

Reconhece-se, porém, que as redes de ensino terão condições 

diferenciadas para implantação dessa norma, especialmente aquelas constituídas por 

escola mais antigas ou situadas em concentrações urbanas em que são limitados os 

espaços disponíveis de terreno. Por tal motivo, a proposição estabelece a 

obrigatoriedade, desde logo, para as novas escolas construídas e reformadas, fixando 

um prazo de dez anos para a extensão do cumprimento da regra a todas as escolas. 

Estou certo de que a relevância da iniciativa assegurará o apoio 

dos ilustres Pares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2013. 

 
Deputado DELEY  

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 

promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada 

região, especialmente:  

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 

interesses dos alunos da zona rural;  

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 

do ciclo agrícola e às condições climáticas;  

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.  
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Seção II 

Da Educação Infantil 

 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança de até 5 (cinco) anos, em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade. (Artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013)  
.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.186, DE 2013 
(Da Sra. Marina Santanna) 

 
Dispõe sobre práticas esportivas e o acesso de atletas nos níveis de 
ensino no país e dá outras  providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-982/2011. 
 

 
 

 O Congresso Nacional decreta: 
 
 Art.1º - Esta lei dispõe sobre práticas esportivas e o acesso de atletas aos diversos 
níveis de ensino no país, para atender as seguintes finalidades: 
 
 I -  Incentivar crianças, jovens e adolescentes a prática de atividades esportivas, 
com vista ao desenvolvimento de uma vida saudável, com adequada formação física e 
mental; 
 
 II – estimular o surgimento de atletas nas diversas modalidades esportivas; 
 
 III – assegurar a atletas a permanência nas instituições de ensino, com garantia de 
formação acadêmica e profissional. 
 
 Art.2º - Ao aluno que se dedicar a carreira de atleta será assegurado o ingresso em 
série ou nível de ensino mais avançado ao que cursar, com garantia de vaga em 
instituições públicas ou privadas, assim como recursos financeiros, para o 
desenvolvimento da prática esportiva e de sua permanência nas instituições de ensino. 
 
   §1º - Terá direito ao que dispõe o presente artigo o aluno com bom rendimento 
escolar, que, cumulativamente, seja atleta com bom rendimento esportivo aferido nas 
competições que participar. 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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   §2º- Os atletas de alto rendimento, além dos benefícios previstos  no caput, serão 
agraciados com bolsas prêmios em retribuição ao seu progresso acadêmico e esportivo.  
   §3º- As instituições privadas de ensino que assegurarem cursos gratuitos a atletas 
poderão deduzir impostos ou obter a isenção, conforme programas oficiais instituídos 
pelo poder público. 
 
  §4º - As instituições a que se refere o parágrafo anterior poderão manter atletas e 
equipes, inclusive captando recursos e fazendo parceira com a iniciativa privada em geral. 
 
   Art.3º - Cabe ao poder público, nas diversas esferas, para o atendimento das 
finalidades da presente lei: 
 
    I - construir e manter estabelecimentos esportivos, com equipamentos 
adequados e pessoal técnico especializado nas diversas modalidades de esportes; 
 
    II -  oferecer  práticas esportivas  em turnos diversos dos quais os alunos estejam 
matriculados ou como atividade regular nas escolas de tempo integral;  
 
     III - mediante programas, incentivos fiscais e econômicos, assegurar aos atletas 
as condições de permanência nas instituições de ensino, bem como o desempenho das 
modalidades esportivas; 
 
     IV – promover ou patrocinar em âmbito local,  regional e nacional a realização de 
competições esportivas escolares, interescolares e universitárias. 
 
     Parágrafo único – O poder público para cumprimento de suas atribuições poderá 
se associar a instituições privadas de ensino e esportivas locais, regionais ou de âmbito 
nacional. 
 
      Art.4º - Estendem-se aos jovens em conflito com a lei que estejam cumprindo 
medidas socioeducativas em instituições ou fora delas, os benefícios previstos na 
presente norma, no que couber.  
 
       Art.5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

 Três preocupações básicas orientam a apresentação deste projeto de lei. A 

primeira delas diz respeito à realidade revelada por pesquisas e estudos, de que nossas 

crianças e jovens passam muito tempo em frente a computadores encantados pelas novas 

mídias; ao que se soma o frenesi dos aparelhos das novas tecnologias, iphone, ipad, ipod, 

tablets, celulares, que se transformaram em companheiros inseparáveis, quase que até 

extensão do próprio corpo. O fato em si não representaria problema algum, ao contrário, 

se não dialogasse, conforme outras estatísticas, que informam a existência de taxas 

crescentes de obesidade presente em nossa população infanto-juvenil. 

 A segunda preocupação está relacionada com a  quase inexistência em nossas 

escolas de práticas esportivas nas mais diversas modalidades. Não confundir com 
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atividade da educação física, que todos sabem é disciplina ministradas nas escolas, por 

meio da qual os alunos tomam contato com os variados esportes. 

 Nós nos referimos efetivamente à prática regular das diversas modalidades de 

esportes. Vôlei, natação, basquete, atletismo, ginástica artística, etc.  A realidade 

educacional do país indica que  muitas escolas não têm sequer quadra esportiva, quanto 

mais equipamentos adequados, piscinas, pessoal técnico especializado. O que se tem 

apenas são as aulas de educação física; que em muitos casos  são ministradas no intervalo 

de disciplinas, gerando o desconforto  aos alunos de retornarem à classe sujos e suados 

em razão do esforço físico. 

 Por fim, é com pesar e tristeza que assistimos nas competições internacionais o 

reduzido número de medalhas que o país obtém; nossos  feitos se limitam ao bom 

desempenho de número pequeno de atletas.  Os quais no dia-a-dia só passam a merecer 

apoio só quando conseguem bons resultados, após amargarem grandes sofrimentos. E 

ainda assim, há casos, mesmo com medalha olímpica no peito, do atleta não ter sua rotina 

de sacrifício alterada. 

Ainda que tenhamos hegemonia em âmbito da América do Sul, em competições 

olímpicas e campeonatos mundiais nossos resultados são fracos. Em determinadas 

modalidades esportivas não apresentamos sequer competidores. Não nos esqueçamos 

que o país sediará uma olimpíada em 2016.  

O diagnóstico é que falta trabalho de base no âmbito infanto-juvenil, capaz de 

revelar atletas nas variadas modalidades esportivas, em número e qualidade que 

permitam o país se transformar em potência esportiva. 

É para fazer frente essa realizada que apresentamos o presente projeto de lei 

esperando merecer a aprovação dos nobres pares. 

Sala das Sessões, em 27 de agosto de 2013. 

 
Marina Sant’Anna 

Deputada Federal – PT-GO 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.403, DE 2013 
(Da Sra. Flávia Morais) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para garantir ao aluno 
do ensino médio, que possui contrato formação desportiva ou estiver 
inscrito no Programa Bolsa Atleta, prioridade de matrícula em escola 
próxima a sua residência ou ao ambiente de treinamento.  
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DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6186/2013. 
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O inciso X do art. 4º da lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“X – prioridade de matrícula na escola pública mais próxima de sua 

residência a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de idade ou de seu 

ambiente de treinamento a toda criança que possuir contrato de formação 

desportiva ou estiver inscrita no Programa Bolsa Atleta.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício subsequente à sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática desportiva é de extrema importância para a inclusão social, mas como 

alguém pode ser incluído socialmente sem que seja viabilizada uma educação de 

qualidade? 

 A questão é de grande relevância no atual momento pelo qual o País vem 

passando. Nos próximos anos, seremos sede dos dois maiores eventos do esporte 

internacional, a Copa do Mundo de 2014 e as Olimpíadas de 2016. É com base nessa 

programação que estão sendo realizados diversos programas de investimento em 

formação e profissionalização de atletas. 

É louvável que esteja sendo investido tanto no esporte atualmente, inclusive, 

mais do que em qualquer outro período registrado na historia nacional. No entanto, 

não se pode desfocar da necessidade primária que toda população jovem necessita, 

a educação. O esporte é fundamental para a socialização do indivíduo, mas sem a ela 

este processo se torna capenga. Ao aliar as duas atividades de maneira que elas se 

desenvolvam de forma equilibrada, fica garantido que crianças e jovens se sintam de 

fato participantes da sociedade, seja pelas das conquistas desportivas, seja por meio 

do desenvolvimento cultural, técnico e moral que o ambiente escolar destina suprir. 

Este projeto de lei tem como principal objetivo dar mais incentivo ao jovem 

desportista a permanecer nas escolas. Entendemos que para formar um atleta de alto 
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rendimento é necessário muito treinamento, ocupando, via de regra, turnos inteiros de 

intensa dedicação. Nesse sentido, garantir que o jovem tenha prioridade de matrícula 

em escolas próximas a sua residência ou ao seu ambiente de treinamento, pode evitar 

que aconteça o principal motivo da evasão escolar neste tipo de público, que é o 

tempo gasto no deslocamento entre as atividades. 

Permitir ao aluno desportista essa escolha é uma forma eficiente de organizar 

seu itinerário, aproveitando melhor o tempo ocioso, e garantindo que as duas 

atividades sejam igualmente priorizadas. Para tanto, o projeto sugere uma alteração 

do inciso X do art. 4º da lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que passaria a ter 

a seguinte redação: “X -  prioridade de matrícula na escola pública mais próxima de 

sua residência ou de seu ambiente de treinamento a toda criança que possuir contrato 

de formação desportiva ou estiver inscrita no Programa Bolsa Atleta”. Hoje este 

dispositivo tem o seguinte comando: “ X - vaga na escola pública de educação infantil 

ou de ensino fundamental mais próxima de sua residência a toda criança a partir do 

dia em que completar 4 (quatro) anos de idade. Este dispositivo, introduzido em 2008, 

pela Lei 11.700, foi um importante avanço, mas é pouco para o que se pretende. 

Assim, esta simples alteração no atual ordenamento jurídico trará impactos 

concretos e de extrema relevância na vida de muitos jovens, e demonstrará que o 

Estado se preocupa enfaticamente com o desenvolvimento equânime do indivíduo. 

São por essas razões que peço o apoio dos ilustres Pares para a aprovação 

deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, em 24 de setembro de 2013. 

 
 

Deputada FLAVIA MORAIS 
PDT/GO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

............................................................................................................................................. 
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TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 

4/4/2013) 
a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem.  

 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 

classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 

para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 

jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 
II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

....................................................................................................................................................

.................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 11.700, DE 13 DE JUNHO DE 2008 

 

Acrescenta inciso X ao caput do art. 4º da Lei 

nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para 

assegurar vaga na escola pública de educação 

infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a 

partir dos 4 (quatro) anos de idade.  

PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º O caput do art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte inciso X:  

 

"Art.4º........................................................................................ 

.................................................................................................. 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental 

mais próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que 

completar 4 (quatro) anos de idade." (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor em 1º de janeiro do ano subseqüente ao de sua 

publicação.  

 

Brasília, 13 de junho de 2008; 187º da Independência e 120º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

José Henrique Paim Fernandes 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.657, DE 2015 
(Do Sr. Fernando Monteiro) 

 
Altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional - LDB, para regular o desporto 
escolar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-982/2011.  
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescentem-se os seguintes parágrafos ao art. 26 da Lei 

n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996: 

“Art. 26................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º-A A iniciação desportiva deverá ser conteúdo obrigatório, 

mas não exclusivo, da educação física e deverá ser realizada 
evitando-se a seletividade e a hipercompetitividade, respeitada 

a maturidade física e mental do aluno. 

§ 3º-B A iniciação desportiva de que trata o § 3º-A deste artigo 
deverá ser realizada em espaços que disponham de 
infraestrutura desportiva apropriada para a modalidade 
ensinada, como requisito para o cumprimento do princípio da 

garantia de padrão de qualidade estatuído no art. 3º, inciso IX, 
desta Lei. 

§ 3º-C Para os efeitos desta Lei, entende-se como desporto 

escolar a totalidade das práticas desportivas desenvolvidas na 

escola, independentemente do turno ou contraturno escolar em 
que são realizadas ou de se organizarem como atividades 

curriculares ou extracurriculares. 

§ 3º-D A prática desportiva de rendimento, conforme definida na 

legislação federal sobre desporto, deverá ser oferecida pelos 
estabelecimentos escolares como atividade extracurricular, no 
contraturno escolar, aos alunos que demonstrarem aptidão 

desportiva e interesse, respeitado o princípio da liberdade 
desportiva, como forma de promoção do desporto escolar e 

desde que realizada de modo não-profissional. 

§ 3º-E Para o cumprimento dos §§ 3º-B e 3º-D deste artigo, os 

estabelecimentos escolares poderão firmar parcerias para 
utilização de infraestrutura esportiva de clubes sociais e de lazer 

ou de outros órgãos públicos. 

§ 4º- F A oferta da prática desportiva de que trata o § 3º-D deste 

artigo no contraturno escolar será ministrada, exclusivamente, 
por professor habilitado em curso de licenciatura ou bacharelado 

em Educação Física. 

............................................................................................”  

Art. 2º O § 2º do art. 6º da Lei n.º 9.615, de 24 de março de 1998, 

passa a vigorar com a seguinte redação:: 
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 “Art. 6º ................................................................................ 

............................................................................................. 

§ 2º Do adicional de 4,5% (quatro e meio por cento) de que trata 
o inciso II deste artigo, 1/3 (um terço) será repassado às 

Secretarias de Esporte dos Estados e do Distrito Federal ou, na 
inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições 
semelhantes na área do esporte, proporcionalmente ao 

montante das apostas efetuadas em cada unidade da 
Federação, para aplicação em: 

I - desporto escolar, assim entendida a totalidade das práticas 

desportivas desenvolvidas na escola, independentemente do 
turno ou contraturno escolar em que são realizadas ou de se 

organizarem como atividades curriculares ou extracurriculares; 

II – destinação prevista nos incisos VI e VIII do art. 7º desta Lei; 

III – jogos escolares de esportes olímpicos e paraolímpicos. 

....................................................................................”(NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Temos conhecimento de que a excessiva esportivização da 

educação física na década de 70 do século passado levou a uma reação contra a 

iniciação esportiva nesse componente curricular. A questão é polêmica e há diferentes 

correntes e pontos de vista sobre o que deve ser ensinado nessa disciplina e a 

metodologia a ser utilizada. Somos da opinião de que o esporte pode ser praticado de 

forma inclusiva, sem a formação de panelas, ou outras formas de seletividade com 

base no desempenho. Pode e deve ser utilizado como instrumento pedagógico para 

o ensino de valores fundamentais para a vida em sociedade, como os de cooperação, 

responsabilidade, trabalho em equipe, jogo limpo, disciplina e também liderança. Este 

projeto de lei tem por objetivo regular a prática do esporte na escola, tanto como 

conteúdo das aulas de educação física quanto como atividade extracurricular. 

Propomos que a iniciação desportiva seja conteúdo obrigatório, 

mas, evidentemente, não exclusivo, da educação física, por meio de uma pedagogia 

que evite a seletividade e a hipercompetitividade, respeitada a maturidade física e 

mental do aluno. Não excluímos, portanto, as outras formas de expressão e cultura 

corporal que podem ser estudadas nessa disciplina.  
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Além de buscarmos romper o preconceito que muitos ainda 

oferecem contra a iniciação esportiva nas aulas regulares de educação física, 

entendemos que a escola pode e deve ir além para proporcionar ao conjunto de todos 

os seus alunos programa de prática esportiva de rendimento, extracurricular, no 

contraturno escolar, em espaços com infraestrutura apropriada para a modalidade 

ensinada, com professores habilitados em curso de licenciatura ou bacharelado em 

Educação Física. Essa determinação está em consonância com as recentes políticas 

públicas desenvolvidas pelo Ministério da Educação e o Ministério do Esporte, como 

os programas Atleta na Escola, Segundo Tempo e Mais Educação. A diferença é que, 

ao contrário desses programas, nesta proposição o esporte na escola é inserido como 

diretriz básica de educação, valorizado por meio da sua oferta não apenas para as 

escolas conveniadas, não apenas para alguns alunos das escolas e, finalmente, não 

ministrada por monitores muitas vezes sem a formação apropriada para um trabalho 

pedagógico mais comprometido com o padrão de qualidade que desejamos para a 

escola brasileira.  

Em mais um argumento em favor do esporte e, em particular, do 

esporte na escola, temos que não podemos minimizar o fato de que o esporte foi 

elevado à categoria de direito individual na Constituição Federal de 1988. Não 

conseguimos vislumbrar como superar o desafio da democratização desse direito sem 

o apoio da escola.  

E um dos maiores obstáculos para o desenvolvimento do 

esporte na escola, seja na educação física, seja em atividades extracurriculares, é a 

falta de infraestrutura esportiva nos estabelecimentos escolares. Para a superação 

desse entrave: 

a)  autorizamos os 

estabelecimentos escolares a firmar parcerias para 

utilização de infraestrutura esportiva de clubes sociais e de 

lazer ou de outros órgãos públicos; 

b)  determinamos que a parcela do 

adicional de 4,5% incidente sobre cada bilhete de loteria 

atualmente destinada às secretarias de esporte dos estados 

para investimento prioritário em jogos escolares seja 
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repartido, sem mais essa prioridade, para incluir também o 

desporto escolar, assim entendida a totalidade das práticas 

desportivas desenvolvidas na escola, independentemente 

do turno ou contraturno escolar em que são realizadas ou de 

se organizarem como atividades curriculares ou 

extracurriculares, ao lado de destinações já previstas como 

a construção, ampliação e recuperação de instalações 

esportivas e do apoio para o desporto das pessoas com 

deficiência (incisos VI e VIII do art. 7º da Lei n.º 9.615, de 

1998). 

Alguns dos dispositivos desta proposição inspiraram-se no 

Projeto de Lei n.º 982, de 2011, do Senador Romário, apresentado quando exercia o 

mandato de Deputado Federal, na legislatura passada. Nossa proposta é mais 

ambiciosa do que esse importante projeto de lei, pois além de determinarmos a 

obrigatoriedade da oferta de programas de práticas desportivas de rendimento no 

contraturno escolar aos alunos interessados, transferimos para a promoção do 

esporte na escola recursos atualmente destinados prioritariamente para os jogos 

escolares. Entendemos que não há sentido em promovermos jogos entre escolas sem 

também promovermos a prática esportiva dentro delas. 

Conto com o apoio dos nobres colegas parlamentares para 

aprovação deste projeto e a promoção do desporto escolar. 

  Sala das Sessões, em 22 de maio de 2015. 

 

Deputado FERNANDO MONTEIRO 
Vice-Líder do Partido Progressista 

Vice-Líder do Bloco PMDB, PP, PTB, PSC, PHS, PEN 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover 

o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 1/12/2003, em vigor 

no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 

curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.769, de 

18/8/2008) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
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§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014 e retificado no DOU 

de 4/4/2014) 
 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção II 

Dos Recursos do Ministério do Esporte 
(Seção com redação dada pelo Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 6º Constituem recursos do Ministério do Esporte: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496696&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496696&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - receitas oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei;  

II - adicional de quatro e meio por cento incidente sobre cada bilhete, permitido o 

arredondamento do seu valor feito nos concursos de prognósticos a que se refere o Decreto-Lei 

nº 594, de 27 de maio de 1969, e a Lei nº 6.717, de 12 de novembro de 1979, destinado ao 

cumprimento do disposto no art. 7º;  

III - doações, legados e patrocínios;  

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal, não 

reclamados;  

V - outras fontes.  

§ 1º O valor do adicional previsto no inciso II deste artigo não será computado no 

montante da arrecadação das apostas para fins de cálculo de prêmios, rateios, tributos de 

qualquer natureza ou taxas de administração.  

§ 2º Do adicional de 4,5% (quatro e meio por cento) de que trata o inciso II deste 

artigo, 1/3 (um terço) será repassado às Secretarias de Esporte dos Estados e do Distrito Federal 

ou, na inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições semelhantes na área do esporte, 

proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade da Federação, para 

aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e paraolímpicos, admitida 

também sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do art. 7° desta Lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
§ 3º A parcela repassada aos Estados e ao Distrito Federal na forma do § 2° será 

aplicada integralmente em atividades finalísticas do esporte, sendo pelo menos 50% (cinquenta 

por cento) investidos em projetos apresentados pelos Municípios ou, na falta de projetos, em 

ações governamentais em benefício dos Municípios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, 

de 16/3/2011)  
§ 4º Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal - CAIXA apresentará balancete 

ao Ministério do Esporte, com o resultado da receita proveniente do adicional de que trata o 

inciso II deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida 

na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
 

Art. 7º Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação: (“Caput” 

do artigo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de rendimento, nos casos de participação de entidades nacionais de 

administração do desporto em competições internacionais, bem como as competições 

brasileiras dos desportos de criação nacional;  

III - desporto de criação nacional;  

IV - capacitação de recursos humanos:  

a) cientistas desportivos;   

b) professores de educação física; e   

c) técnicos de desporto;   

V - apoio a projeto de pesquisa, documentação e informação;  

VI - construção, ampliação e recuperação de instalações esportivas;  

VII - apoio supletivo ao sistema de assistência ao atleta profissional com a 

finalidade de promover sua adaptação ao mercado de trabalho quando deixar a atividade;  

VIII - apoio ao desporto para pessoas portadoras de deficiência.  

 

Art. 8º A arrecadação obtida em cada teste da Loteria Esportiva terá a seguinte 

destinação:  

I - quarenta e cinco por cento para pagamento dos prêmios, incluindo o valor 

correspondente ao imposto sobre a renda;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496696&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496696&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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II - vinte por cento para a Caixa Econômica Federal - CEF, destinados ao custeio 

total da administração dos recursos e prognósticos desportivos;  

III - dez por cento para pagamento, em parcelas iguais, às entidades de práticas 

desportivas constantes do teste, pelo uso de suas denominações, marcas e símbolos;  

IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

 V - 10% (dez por cento) para a Seguridade Social. (Inciso incluído pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 
Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 1.877, DE 2015 
(Do Sr. Felipe Bornier) 

 

Dispõe sobre a duração e periodicidade da prática de educação física na 
educação básica. 
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-982/2011.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O §3° do art. 26 da Lei 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26. ............................................................................................. 

............................................................................................................ 

§3° A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, 

é componente curricular obrigatório da educação básica, devendo perfazer, no 

mínimo, uma hora-aula de duração, pelo menos três vezes por semana, sendo 

sua prática facultativa ao aluno: 

..................................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entrará em vigor após 180 (cento e oitenta) dias da data 

de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

A importância da prática da educação física já não é novidade. A própria 

Lei de Diretrizes e bases da Educação Nacional (LDB) em seu parágrafo 3°, do art. 

26, estabeleceu a obrigatoriedade da educação física como componente curricular.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496696&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=496696&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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Vários estudos já mostraram que a atividade física está diretamente 

ligada à inteligência, já que a movimentação do corpo faz o cérebro trabalhar melhor. 

A novidade é a associação dos exercícios físicos, incluindo esportes, com o 

rendimento escolar das crianças. Varias pesquisas têm encontrado resultados 

similares que indicam que quem se exercita possui chances maiores de ter boas notas 

na escola. 

Além de ajudar no desenvolvimento acadêmico, os exercícios físicos 

melhoram a saúde de forma geral; promovem condicionamento, saúde psicológica e 

mais qualidade no descanso e no sono. Portanto, os benefícios não são apenas para 

os adultos, já que desde cedo as crianças sentem bem-estar ao praticar alguma 

atividade. 

Somado a todos esses benefícios, ainda há estudos que apontam que a 

prática de atividade esportiva está relacionada a estilos de vida mais saudáveis entre 

crianças e jovens, e que perduram até a maturidade. Jovens que praticam esportes 

são os que menos recorrem a drogas lícitas e ilícitas, além de serem os com menores 

percentuais de obesidade, diabetes e outros comprometimentos da saúde associados 

a peso elevado e a sedentarismo. 

Mas a educação física, além de integrar o aluno na cultura corporal de 

movimento, tem grande potencial para transmitir conhecimentos sobre saúde, 

cidadania, civilidade, disciplina, entre outros, principalmente relacionados à 

convivência em comunidade. 

A aula de educação física não é apenas uma hora de lazer ou recreação, 

mas uma aula como as outras, cheia de conhecimentos que poderão trazer muitos 

benefícios se inseridos no cotidiano. Mas, para que esses benefícios sejam notados, 

é essencial manter uma regularidade nas atividades e, desta forma, baseado em 

diversas discussões com profissionais da área, a periodicidade de pelo menos três 

vezes por semana. 

Certo da contribuição significativa à nossa sociedade, principalmente 

pelo caráter preventivo na área da saúde e educação, conto com o apoio dos nobres 

pares para aprovação dessa proposição. 

Sala das Sessões, 11 de junho de 2015. 

 
Deputado FELIPE BORNIER 

PSD/RJ 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover 

o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 

13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 

curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.769, de 

18/8/2008) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014 e 

retificado no DOU de 4/4/2014) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
PROJETO DE LEI N.º 2.244, DE 2015 

(Do Sr. Veneziano Vital do Rêgo) 
 

Altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional para promover o desporto no 
ensino superior.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-982/2011. 
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 43 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar acrescido do seguinte inciso VIII: 

“Art. 43........................................................................ 

VIII – promover o desenvolvimento de práticas 
desportivas” (NR).  

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
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O art. 43 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 

Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB) dispõe sobre as finalidades da 

educação superior, contemplando sete incisos: 

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do 
espírito científico e do pensamento reflexivo; 

II - formar diplomados nas d iferentes áreas de 
conhecimento, aptos para a inserção em setores profissionais e 

para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, 
e colaborar na sua formação contínua; 

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação 
científica, visando o desenvolvimento da ciência e da tecnologia 
e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, desenvolver o 

entendimento do homem e do meio em que vive; 

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, 
científicos e técnicos que constituem patrimônio da humanidade 

e comunicar o saber através do ensino, de publicações ou de 
outras formas de comunicação; 

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento 

cultural e profissional e possibilitar a correspondente 

concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 
adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do 

conhecimento de cada geração; 

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo 

presente, em particular os nacionais e regionais, prestar 
serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta 

uma relação de reciprocidade; 

VII - promover a extensão, aberta à participação da 

população,     visando à difusão das conquistas e benefícios 
resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e 

tecnológica geradas na instituição.   

O objetivo deste Projeto de Lei é inserir inciso neste art. 43 que 

inclua a promoção das práticas desportivas nas finalidades da educação superior. No 

Brasil, a prática esportiva é componente de nossa identidade nacional e atende a 

propósitos de inclusão social, melhoria na qualidade de vida, promoção econômica e 

desenvolvimento humano, além de contribuir para a educação de crianças e jovens. 

Nesse sentido, a LDB, em seu art. 27, dispõe que os conteúdos 

curriculares da educação básica observarão algumas diretrizes. Entre elas, encontra-

se a promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não formais. 

O desenvolvimento do desporto na educação, portanto, limita-se apenas a uma etapa 
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na formação de nossos jovens, lacuna que este Projeto de Lei pretende sanar no que 

se refere à educação superior.   

Por meio do acréscimo do referido inciso nas finalidades gerais 

da educação superior procura-se, também, preservar a autonomia didático-científica, 

administrativa e de gestão financeira e patrimonial das universidades, nos termos do 

art. 207 da Constituição Federal, bem como a competência do Poder Executivo quanto 

ao estabelecimento de diretrizes curriculares na educação superior. 

Finalmente, esta proposição vai ao encontro do art. 217 da 

Constituição Federal, o qual preconiza o dever do Estado de fomentar práticas 

desportivas formais e não formais, como direito de cada um.  

Tendo em vista essas razões, conto com o apoio dos nobres 

pares para a aprovação do projeto de lei que ora apresento, por meio do qual 

promoveremos o esporte na educação superior, setor da mais alta importância nas 

sociedades contemporâneas.  

Sala das Sessões, em 7 de julho de 2015. 

 
Deputado VENEZIANO VITAL DO RÊGO  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

.................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

...................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 
 

Seção I 

Da Educação 

...................................................................................................................................................... 
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Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 
 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 

Do Desporto 
 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
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(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 
 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

.................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 

promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada 

região, especialmente:  

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 

interesses dos alunos da zona rural;  

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 

do ciclo agrícola e às condições climáticas;  

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.  

Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será 

precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará 

a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da 

ação e a manifestação da comunidade escolar. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.960, 

de 27/3/2014) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DA EDUCAÇÃO SUPERIOR 

 

Art. 43. A educação superior tem por finalidade:  

I - estimular a criação cultural e o desenvolvimento do espírito científico e do 

pensamento reflexivo;  

II - formar diplomados nas diferentes áreas de conhecimento, aptos para a inserção 

em setores profissionais e para a participação no desenvolvimento da sociedade brasileira, e 

colaborar na sua formação contínua;  

III - incentivar o trabalho de pesquisa e investigação científica, visando o 

desenvolvimento da ciência e da tecnologia e da criação e difusão da cultura, e, desse modo, 

desenvolver o entendimento do homem e do meio em que vive;  

IV - promover a divulgação de conhecimentos culturais, científicos e técnicos que 

constituem patrimônio da humanidade e comunicar o saber através do ensino, de publicações 

ou de outras formas de comunicação;  

V - suscitar o desejo permanente de aperfeiçoamento cultural e profissional e 

possibilitar a correspondente concretização, integrando os conhecimentos que vão sendo 

adquiridos numa estrutura intelectual sistematizadora do conhecimento de cada geração;  

VI - estimular o conhecimento dos problemas do mundo presente, em particular os 

nacionais e regionais, prestar serviços especializados à comunidade e estabelecer com esta uma 

relação de reciprocidade;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12960-27-marco-2014-778312-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12960-27-marco-2014-778312-norma-pl.html
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VII - promover a extensão, aberta à participação da população, visando à difusão 

das conquistas e benefícios resultantes da criação cultural e da pesquisa científica e tecnológica 

geradas na instituição.  

 

Art. 44. A educação superior abrangerá os seguintes cursos e programas:  

I - cursos seqüenciais por campo de saber, de diferentes níveis de abrangência, 

abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos pelas instituições de ensino, 

desde que tenham concluído o ensino médio ou equivalente; (Inciso com redação dada pela Lei 

nº 11.632, de 27/12/2007) 

II - de graduação, abertos a candidatos que tenham concluído o ensino médio ou 

equivalente e tenham sido classificados em processo seletivo;  

III - de pós-graduação, compreendendo programas de mestrado e doutorado, cursos 

de especialização, aperfeiçoamento e outros, abertos a candidatos diplomados em cursos de 

graduação e que atendam às exigências das instituições de ensino;  

IV - de extensão, abertos a candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos em 

cada caso pelas instituições de ensino.  

Parágrafo único. Os resultados do processo seletivo referido no inciso II do caput 

deste artigo serão tornados públicos pelas instituições de ensino superior, sendo obrigatória a 

divulgação da relação nominal dos classificados, a respectiva ordem de classificação, bem como 

do cronograma das chamadas para matrícula, de acordo com os critérios para preenchimento 

das vagas constantes do respectivo edital. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 11.331, de 

25/7/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 2.346, DE 2015 
(Do Sr. Rômulo Gouveia) 

 
Altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional - LDB, para dispor sobre a 
educação física adaptada.  
 

 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-982/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se no art. 26 da Lei n.º 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, o seguinte dispositivo: 

“Art. 26 ..................................................... 

................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567632&seqTexto=90926&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=567632&seqTexto=90926&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544836&seqTexto=56404&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=544836&seqTexto=56404&PalavrasDestaque=
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§ 3º-A. A educação física incluirá modalidades de 
cultura corporal e esportiva adaptada e adotará 
metodologias específicas que permitam a inclusão dos 
alunos com deficiência. 

..........................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei tem por objetivo incluir no art. 26 da 

Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (Lei nº 9.394, de 1996), o qual 

elenca os componentes curriculares obrigatórios da educação básica, 

dispositivo para determinar a adoção, no componente curricular da educação 

física, de metodologias específicas, bem como a inclusão de modalidades de 

cultura corporal e esportiva adaptada, que permitam a inclusão dos alunos 

com deficiência. 

Apesar dos esforços empregados pelos diferentes sistemas 

de ensino para o desenvolvimento e consolidação da educação inclusiva nas 

escolas do país e da vigência de instrumentos legais para garantir o acesso 

das pessoas com deficiência a espaços de esporte e lazer, continuamos a 

lamentar a exclusão sofrida por crianças com deficiência nas aulas de 

educação física. 

As razões são variadas. Com relação aos recursos 

humanos, podemos citar a falta de conhecimento sobre a área da educação 

física adaptada, proveniente, por sua vez, de lacunas na formação superior 

desses profissionais. Não podemos aceitar que hoje, época de profícua e 

abundante produção de pesquisas na área da educação física e da saúde, 

crianças sejam excluídas da prática regular de exercícios por apresentar 

alguma deficiência física.  

A educação física escolar constitui importante 

componente curricular, de caráter obrigatório, responsável pelo 

desenvolvimento motor e psicomotor do indivíduo em formação, pelo 

desenvolvimento de habilidades e características individuais e sociais por 

meio de jogos, desde a infância até o final da adolescência.  

Diante dessas considerações conto com o apoio dos 

Nobres Colegas para aprovação deste projeto de lei, que dispõe sobre a 

inclusão de modalidades de cultura corporal e esportiva adaptadas e a adoção 
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de metodologias específicas de forma a promover a educação física adaptada 

e inclusiva.  

               Sala das Sessões, em 14 de julho de 2015 

 
Deputado RÔMULO GOUVEIA  

              PSD/PB 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório nos diversos níveis da educação básica, de forma a promover 

o desenvolvimento cultural dos alunos. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.287, de 

13/7/2010) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12287-13-julho-2010-607263-publicacao-128076-pl.html
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II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 

curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.769, de 

18/8/2008) 

§ 7º Os currículos do ensino fundamental e médio devem incluir os princípios da 

proteção e defesa civil e a educação ambiental de forma integrada aos conteúdos obrigatórios. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014 e 

retificado no DOU de 4/4/2014) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.283, DE 2017 
(Do Sr. Adérmis Marini) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da 
educação nacional, para incluir, no ensino básico, o treinamento para 
prevenção de afogamentos e acidentes aquáticos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-982/2011.  
 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 1996, que estabelece as diretrizes 

e bases da educação nacional, passa a vigorar acrescido do seguinte § 11: 

Art. 26. ......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 11 A educação física, de que trata o § 3º deste artigo, inclui, entre 
suas atividades, o treinamento para prevenção de afogamentos e 

acidentes aquáticos. (NR)  

Art. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com a Organização Mundial da Saúde, o Brasil é um dos 

países com maior registro de mortes por afogamento, no mundo. Em 2011, ocupava 

o terceiro lugar, com 6.487 mortes, atrás apenas da Rússia e do Japão. Acrescente-

se a esses dados os acidentes não fatais, que somam mais de 100.000 por ano. 

De acordo com a Sociedade Brasileira de Salvamento Aquático, em 

2015, 17 pessoas morreram afogadas por dia, no Brasil. 51% das vítimas tinham 

menos de 29 anos, sendo afogamento uma das principais causas de morte entre os 

jovens. Crianças menores de nove anos se afogam principalmente em piscinas, no 

ambiente doméstico, ao passo que as maiores e os adultos se acidentam 

principalmente em águas naturais. 

Trata-se, sem dúvida, de uma catástrofe, agravada pelo fato de que 

os acidentes e mortes poderiam ser evitados com ações de prevenção. A principal 

delas é a educação, com orientações sobre cuidados básicos de segurança em 

piscinas e ambiente natural. 

Desse modo, consideramos fundamental que a educação básica 

inclua a capacitação de crianças e jovens, para prevenir acidentes aquáticos, a ser 

realizada no âmbito das atividades de educação física. Essas atividades poderão 

incluir treinamento em piscinas e palestras ministradas pelo Corpo de Bombeiros 

Militar. A capacitação contribuirá para a conscientização de crianças e jovens – e de 

seus pais – e, consequentemente, para a minimização ou eliminação desse problema 

de saúde pública. 

Contamos, assim, com o apoio dos nobres Pares, para a aprovação 

deste projeto de lei. 
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Sala das Sessões, em 4 de abril de 2017. 

 
Deputado ADÉRMIS MARINI 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014 e 

retificado no DOU de 4/4/2014) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

PROJETO DE LEI N.º 8.735, DE 2017 
(Do Sr. Pastor Luciano Braga) 

 
Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, que institui normas gerais 
sobre o desporto, e a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui a 
Bolsa-atleta, para fomentar a concessão de bolsas a estudantes do 
ensino superior que se destaquem em determinadas modalidades 
desportivas.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6186/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O artigo 56 da Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, passa a 

vigorar com a seguinte redação:  

“Art.56..................................................................................  

§ 17 Dos recursos financeiros de que trata o inciso II, do § 2º 

deste artigo, 50% (cinquenta por cento) serão exclusivamente 

direcionados à concessão de bolsas a estudantes do ensino 

superior que se destaquem em modalidades esportivas”. (NR). 

Art. 2º A Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

“Art.3º..................................................................................  

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção 

das Bolsas-Atleta de Base, Nacional, Internacional, Olímpico ou 

Paraolímpico, Pódio, e possuir idade mínima de 14 (quatorze) 

anos e máxima de 24 (vinte e quatro) anos para a obtenção da 

Bolsa-Atleta Estudantil, até o término das inscrições. 

 ................................................................................ (NR)”. 

“Anexo I - Bolsa-Atleta - Categoria Estudantil - Atletas de 14 

(quatorze) a 24 (vinte e quatro) anos de idade, que tenham 

participado de eventos nacionais estudantis reconhecidos pelo 

Ministério do Esporte, tendo obtido até a 3ª (terceira) colocação 

nas modalidades individuais ou que tenham sido eleitos entre os 
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6 (seis) melhores atletas em cada modalidade coletiva do 

referido evento e que continuem treinando e participando de 

competições nacionais”. (NR).  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Esta proposição tem o intuito de incentivar o desenvolvimento do 

desporto nacional, por meio da concessão de bolsas aos alunos do ensino superior 

que se destacarem em determinada modalidade esportiva.  

Sabemos que o art. 207 da Constituição Federal prevê que “As 

universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa e de gestão 

financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre ensino, 

pesquisa e extensão”.  

Assim, eventual proposição desta Casa que determinasse, direta ou 

indiretamente, a obrigatoriedade de concessão de bolsas esportivas por instituições 

de ensino superior, incorreria em vício de inconstitucionalidade por ferir o princípio da 

autonomia universitária.  

Nesse contexto, pretendemos alterar a Lei nº 9.615, de 24 de março 

de 1998 (conhecida como Lei Pelé), que institui normas gerais sobre o desporto, e a 

Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, que institui a Bolsa-atleta, para fomentar a 

concessão de bolsas a estudantes universitários. 

A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, no art. 56, determina as 

fontes dos recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não 

formais. No inciso VI, temos a seguinte: 

(...) VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da 

arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias 

federais e similares cuja realização estiver sujeita a autorização 

federal, deduzindo-se esse valor do montante destinado aos 

prêmios”.      

§ 1º  Do total de recursos financeiros resultantes do 

percentual de que trata o inciso VI do caput, 62,96% (sessenta 

e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) serão 

destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta 

e sete inteiros e quatro centésimos por cento) ao Comitê 

Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser observado, em 

ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração 

de convênios pela União.   

§ 2º Dos totais dos recursos correspondentes ao Comitê 

Olímpico Brasileiro - COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - 

CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - CBC:  (...) 
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II - 5% (cinco por cento) serão destinados ao desporto 

universitário, em programação definida conjuntamente com 

a Confederação Brasileira do Desporto Universitário - 

CBDU.  

 

Os recursos da Confederação Brasileira do Desporto Universitário 

(CBDU) são utilizados para programas e projetos de fomento, desenvolvimento e 

manutenção do desporto, formação de recursos humanos, de preparação técnica, 

manutenção e locomoção de atletas, bem como sua participação em eventos 

desportivos, inclusive a contratação de seguro.  

A primeira mudança desta proposição consiste em direcionar 50% 

(cinquenta por cento) dos valores destinados à CBDU para o pagamento de bolsas 

aos atletas universitários que se destaquem em suas respectivas modalidades 

desportivas.  

A segunda modificação refere-se aos beneficiários da Bolsa-Atleta, 

Categoria estudantil. Atualmente, são aptos a receberem essa bolsa os ”Atletas de 14 

a 20 anos de idade, que tenham participado de eventos nacionais estudantis 

reconhecidos pelo Ministério do Esporte, tendo obtido até a terceira colocação nas 

modalidades individuais ou que tenham sido eleitos entre os seis melhores atletas em 

cada modalidade coletiva do referido evento e que continuem treinando e participando 

de competições nacionais”.  

 Pretendemos alterar a idade máxima para 24 anos visando, 

especificamente, a possibilitar que jovens universitários também possam usufruir 

desse benefício em seus anos de ensino superior. A idade de 24 anos está em 

consonância com a meta de número 12 do Plano Nacional de Educação – PNE (Lei 

nº 13.005, de 25 de junho de 2014)1 

Entendemos que essas duas alterações legislativas contribuirão não 

apenas para a distribuição de bolsas aos estudantes atletas, como também 

incentivariam as instituições de ensino superior a conceberem e implementarem seus 

próprios programas – tendo em vista a autonomia universitária -, propiciando a criação 

de uma cultura esportiva nessas instituições similar à existente em diversos países de 

excelência esportiva.   

 

Por esses motivos, contamos com o apoio dos nobres Deputados 

para a aprovação deste Projeto de Lei.  

 

Sala das Sessões, em 02 de outubro de 2017. 

 

                                                      
1 Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por cento) e a taxa líquida 
para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 (vinte e quatro) anos, assegurada a 

qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% (quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento 
público. 
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Deputado PASTOR LUCIANO BRAGA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

 

Art. 208.  O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, assegurada inclusive sua oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na 

idade própria; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

II - progressiva universalização do ensino médio gratuito;  (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 14, de 1996) 

III - atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, 

preferencialmente na rede regular de ensino;  

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354959&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372814&PalavrasDestaque=
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IV – educação infantil, em creche e pré-escola, às crianças até 5 (cinco) anos de 

idade; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde. (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 59, de 2009) 

§ 1º O acesso ao ensino obrigatório e gratuito é direito público subjetivo.  

§ 2º O não-oferecimento do ensino obrigatório pelo poder público, ou sua oferta 

irregular, importa responsabilidade da autoridade competente.  

§ 3º Compete ao poder público recensear os educandos no ensino fundamental, 

fazer-lhes a chamada e zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela freqüência à escola.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

 

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-

formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em programas de 

trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, além dos provenientes de:  

I - fundos desportivos;  

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos;  

III - doações, patrocínios e legados;  

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não 

reclamados nos prazos regulamentares;  

V - incentivos fiscais previstos em lei;  

VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta dos 

concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se esse valor do montante destinado aos prêmios; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001  e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação)     

VII - outras fontes; (Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 

16/7/2001) 

VIII - 1/6 (um sexto) dos recursos destinados ao Ministério dos Esportes a que se 

refere o inciso II do art. 6° desta Lei, calculado após deduzida a fração prevista no § 2° do 

referido artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IX – (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=592136&seqTexto=117213&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10264-16-julho-2001-330448-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330448&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=330448&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
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§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso 

VI do caput, 62,96% (sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) serão 

destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro 

centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser observado, em 

ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, e com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Dos totais dos recursos correspondentes ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, 

ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - CBC:  

I - 10% (dez por cento) serão destinados ao desporto escolar, em programação 

definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE;  

II - 5% (cinco por cento) serão destinados ao desporto universitário, em 

programação definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Universitário 

- CBDU. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, com redação dada pela Lei 

nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI deste artigo serão exclusiva e 

integralmente aplicados em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção 

do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e 

locomoção de atletas, bem como sua participação em eventos desportivos, inclusive a 

contratação do seguro previsto no inciso II do art. 82-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.264, de 16/7/2001, com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º Os recursos de que trata o § 3° serão disponibilizados aos beneficiários no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de ocorrência de cada sorteio, conforme disposto 

em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de16/3/2011) 

§ 5º Dos programas e projetos referidos no § 3° será dada ciência ao Ministério da 

Educação e ao Ministério do Esporte. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 

16/7/2001, renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e 

à Confederação Brasileira de Clubes - CBC em decorrência desta Lei. (Primitivo § 5º acrescido 

pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte deverá acompanhar os programas e projetos referidos 

no § 3° deste artigo e apresentar anualmente relatório da aplicação dos recursos, que deverá ser 

aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte, sob pena de a entidade beneficiada não receber 

os recursos no ano subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º O relatório a que se refere o § 7° deste artigo será publicado no sítio do 

Ministério do Esporte na internet, do qual constarão:  

I - os programas e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada;  

II - os valores gastos;  

III - os critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva prestação de contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Os recursos citados no § 1° serão geridos diretamente pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ou de forma descentralizada 

em conjunto com as entidades nacionais de administração ou de prática do desporto. (Primitivo 

§ 6º acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, renumerado pela Lei nº 12.395, 

de 16/3/2011, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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§ 10. Os recursos financeiros de que trata o inciso VIII serão repassados à 

Confederação Brasileira de Clubes - CBC e destinados única e exclusivamente para a formação 

de atletas olímpicos e paraolímpicos, devendo ser observado o conjunto de normas aplicáveis 

à celebração de convênios pela União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 15. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 56-A. É condição para o recebimento dos recursos públicos federais que as 

entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 desta Lei celebrem 

contrato de desempenho com o Ministério do Esporte, na forma do regulamento. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 1º Entende-se por contrato de desempenho o instrumento firmado entre o 

Ministério do Esporte e as entidades de que trata o caput, com vistas no fomento público e na 

execução de atividades relacionadas ao Plano Nacional do Desporto, mediante cumprimento de 

metas de desempenho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º São cláusulas essenciais do contrato de desempenho:  

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 

entidade;  

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e dos respectivos 

prazos de execução ou cronograma;  

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 

serem utilizados, mediante indicadores de resultado;  

IV - a que estabelece as obrigações da entidade, entre as quais a de apresentar ao 

Ministério do Esporte, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do seu objeto, 

contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 

acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados;  

V - a que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de regulamento próprio 

contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para 

compras com emprego de recursos provenientes do poder público, observados os princípios 

estabelecidos no inciso I do art. 56-B desta Lei;  

VI - a de publicação no Diário Oficial da União de seu extrato e de demonstrativo 

da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no regulamento 

desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória referida no inciso V, sob 

pena de não liberação dos recursos nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º A celebração do contrato de desempenho condiciona-se à aprovação do 

Ministério do Esporte quanto ao alinhamento e à compatibilidade entre o programa de trabalho 

apresentado pela entidade e o Plano Nacional do Desporto. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º O contrato de desempenho será acompanhado de plano estratégico de aplicação 

de recursos, considerando o ciclo olímpico ou paraolímpico de 4 (quatro) anos, em que deverão 

constar a estratégia de base, as diretrizes, os objetivos, os indicadores e as metas a serem 

atingidas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
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§ 5º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e paraolímpico é o período de 4 (quatro) 

anos compreendido entre a realização de 2 (dois) Jogos Olímpicos ou 2 (dois) Jogos 

Paraolímpicos, de verão ou de inverno, ou o que restar até a realização dos próximos Jogos 

Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º A verificação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho será de 

responsabilidade do Ministério do Esporte. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte poderá designar comissão técnica de acompanhamento 

e avaliação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho, que emitirá parecer sobre 

os resultados alcançados, em subsídio aos processos de fiscalização e prestação de contas dos 

resultados do contrato sob sua responsabilidade perante os órgãos de controle interno e externo 

do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º O descumprimento injustificado das cláusulas do contrato de desempenho é 

condição para a sua rescisão por parte do Ministério do Esporte, sem prejuízo das medidas 

administrativas cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Cópias autênticas integrais dos contratos de desempenho celebrados entre o 

Ministério do Esporte e as entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 

13 desta Lei, serão disponibilizadas na página eletrônica oficial daquele Ministério. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004 

 

Institui a Bolsa-Atleta.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas 

praticantes do esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, sem 

prejuízo da análise e deliberação acerca das demais modalidades, a serem feitas de acordo com 

o art. 5° desta Lei.  

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefício financeiro conforme os valores 

fixados no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder Executivo, com base em estudos 

técnicos sobre o tema, observado o limite definido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1°, ficam criadas as seguintes categorias de Bolsa-

Atleta: 

I - Categoria Atleta de Base, destinada aos atletas que participem com destaque das 

categorias iniciantes, a serem determinadas pela respectiva entidade nacional de administração 

do desporto, em conjunto com o Ministério do Esporte;  

II - Categoria Estudantil, destinada aos atletas que tenham participado de eventos 

nacionais estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte;  

III - Categoria Atleta Nacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva em âmbito nacional, indicada pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto e que atenda aos critérios fixados pelo Ministério do Esporte;  
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IV - Categoria Atleta Internacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva de âmbito internacional integrando seleção brasileira ou representando o 

Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva entidade internacional e indicada pela 

entidade nacional de administração da modalidade;  

V - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, destinada aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e cumpram os critérios fixados pelo 

Ministério do Esporte em regulamento;  

VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos atletas de modalidades individuais 

olímpicas e paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem definidos pelas respectivas 

entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte, 

obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio.  

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida prioritariamente aos atletas de alto rendimento 

das modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e, subsidiariamente, aos atletas 

das modalidades que não fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico.  

§ 4º A concessão do benefício para os atletas participantes de modalidades 

individuais e coletivas que não fizerem parte do programa olímpico ou paraolímpico fica 

limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos orçamentários disponíveis para a Bolsa- Atleta.  

§ 5º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta os atletas pertencentes à categoria 

máster ou similar. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O atleta de modalidade olímpica ou paraolímpica, com idade igual ou superior 

a dezesseis anos, beneficiário de Bolsa-Atleta de valor igual ou superior a um salário mínimo, 

é filiado ao Regime Geral de Previdência Social como contribuinte individual. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 7º Durante o período de fruição da Bolsa-Atleta caberá ao Ministério do Esporte 

efetuar o recolhimento da contribuição previdenciária, descontando-a do valor pago aos atletas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 

beneficiados e a administração pública federal.  

 

Art. 3º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.096, de 

13/1/2005) 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas-Atleta 

de Base, Nacional, Internacional, Olímpico ou Paraolímpico, Pódio, e possuir idade mínima de 

14 (quatorze) anos e máxima de 20 (vinte) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil, até 

o término das inscrições; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - estar em plena atividade esportiva; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IV - apresentar declaração sobre valores recebidos a título de patrocínio de pessoas 

jurídicas públicas ou privadas, incluindo-se todo e qualquer montante percebido eventual ou 

regularmente, diverso do salário, assim como qualquer tipo de apoio em troca de vinculação de 

marca; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535381&seqTexto=23558&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=535381&seqTexto=23558&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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V - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional ou internacional no 

ano imediatamente anterior em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta, com 

exceção da Categoria Atleta Pódio; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 502, 

de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

VI - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, 

exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

VII - encaminhar, para aprovação, plano esportivo anual, contendo plano de 

treinamento, objetivos e metas esportivas para o ano de recebimento do benefício, conforme 

critérios e modelos a serem estabelecidos pelo Ministério do Esporte; e (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

VIII - estar ranqueado na sua respectiva entidade internacional entre os 20 (vinte) 

primeiros colocados do mundo em sua modalidade ou prova específica, exclusivamente para 

atletas da Categoria Atleta Pódio. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º Não poderá candidatar-se à Bolsa-Atleta o atleta que: 

I - estiver cumprindo suspensão imposta por Tribunal de Justiça Desportiva, em 

sentença transitada em julgado, por resultado adverso em exame oficial de antidoping ou 

violação das regras antidoping contidas na Convenção Internacional contra o Doping nos 

Esportes, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 306, de 26 de outubro de 2007; 

II - tiver sido condenado, com trânsito em julgado, mais de 1 (uma) vez, por 

Tribunal de Justiça Desportiva, por violação das regras antidoping contidas na Convenção 

Internacional contra o Doping nos Esportes, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 306, de 26 

de outubro de 2007. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.051, de 8/12/2014) 

§ 2º Aos atletas beneficiados pela Bolsa-Atleta que forem enquadrados nas 

situações descritas no § 1º serão imputadas as seguintes penalidades: 

I - quando for configurada a situação prevista no inciso I do § 1º, suspensão do 

pagamento da bolsa por período igual ao da suspensão determinada pela Justiça Desportiva; 

II - quando for configurada a situação prevista no inciso II do § 1º, vedação de 

concorrência à nova Bolsa-Atleta nos 2 (dois) primeiros exercícios subsequentes ao da última 

condenação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.051, de 8/12/2014) 

 

Art. 4º (VETADO) 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

(Anexo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta de Base   

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas de quatorze e dezenove anos de idade, com destaque nas 

categorias de base do esporte de alto rendimento, tendo obtido até a 

terceira colocação nas modalidades individuais de categorias e eventos 

previamente indicados pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto ou que tenham sido eleitos entre os dez 

melhores atletas do ano anterior em cada modalidade coletiva, na 

categoria indicada pela respectiva entidade e que continuem treinando 

e participando de competições nacionais. 

R$ 370,00 

(trezentos e 

setenta reais) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13051-8-dezembro-2014-779696-publicacaooriginal-145561-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13051-8-dezembro-2014-779696-publicacaooriginal-145561-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-anexo-pl.pdf
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Bolsa-Atleta - Categoria Estudantil  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas de quatorze a vinte anos de idade, que tenham participado de 

eventos nacionais estudantis reconhecidos pelo Ministério do Esporte, 

tendo obtido até a terceira colocação nas modalidades individuais ou 

que tenham sido eleitos entre os seis melhores atletas em cada 

modalidade coletiva do referido evento e que continuem treinando e 

participando de competições nacionais. 

R$ 370,00 

(trezentos e 

setenta reais) 

  

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Nacional  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada 

nacional ou que integrem o ranking nacional da modalidade divulgado 

oficialmente pela respectiva entidade nacional da administração da 

modalidade, em ambas as situações, tendo obtido até a terceira 

colocação, e que continuem treinando e participando de competições 

nacionais. 

Os eventos máximos serão indicados pelas respectivas confederações 

ou associações nacionais da modalidade. 

R$ 925,00 

(novecentos e 

vinte e cinco 

reais) 

  

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Internacional  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas que tenham integrado a seleção brasileira de sua modalidade 

esportiva, representando o Brasil em campeonatos sul-americanos, 

pan-americanos ou mundiais, reconhecidos pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB ou 

entidade internacional de administração da modalidade, obtendo até a 

terceira colocação, e que continuem treinando e participando de 

competições internacionais.  

R$ 1.850,00 

(mil, oitocentos 

e cinquenta 

reais) 

 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas que tenham integrado as delegações olímpica ou paraolímpica 

brasileiras de sua modalidade esportiva, que continuem treinando e 

participando de competições internacionais e cumpram critérios 

definidos pelo Ministério do Esporte. 

R$ 3.100,00 

(três mil e cem 

reais) 

  

Bolsa-Atleta: Categoria Atleta Pódio  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 
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Atletas de modalidades olímpicas e paraolímpicas individuais que 

estejam entre os vinte melhores do mundo em sua prova, segundo 

ranqueamento oficial da entidade internacional de administração da 

modalidade e que sejam indicados pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto em conjunto com o respectivo 

Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico 

Brasileiro - CPB e com o Ministério do Esporte. 

Até R$ 

15.000,00 

(quinze mil 

reais) 

 
 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 

dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 

Art. 1o  É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 

do disposto no art. 214 da Constituição Federal. 

....................................................................................................................................................... 

 

ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta 

por cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 

(vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% 

(quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 

 

Estratégias: 

12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das 

instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de forma 

a ampliar e interiorizar o acesso à graduação; 

12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede 

federal de educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e 

Tecnológica e do sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade 

populacional, a oferta de vagas públicas em relação à população na idade de referência e 

observadas as características regionais das micro e mesorregiões definidas pela Fundação 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território 

nacional; 

12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação 

presenciais nas universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um 

terço das vagas em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 

(dezoito), mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que 

valorizem a aquisição de competências de nível superior; 

12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Constituicao/Constituicao.htm#art214.
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para a formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de 

ciências e matemática, bem como para atender ao défice de profissionais em áreas específicas; 

12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) 

estudantes de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e 

beneficiários do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 

de julho de 2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e 

ampliar as taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da escola 

pública, afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico; 

12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento 

Estudantil - FIES, de que trata a Lei no 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de 

fundo garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de 

fiador; 

12.7) assegurar, no mínimo, 10% (dez por cento) do total de créditos curriculares 

exigidos para a graduação em programas e projetos de extensão universitária, orientando sua 

ação, prioritariamente, para áreas de grande pertinência social; 

12.8) ampliar a oferta de estágio como parte da formação na educação superior; 

12.9) ampliar a participação proporcional de grupos historicamente desfavorecidos 

na educação superior, inclusive mediante a adoção de políticas afirmativas, na forma da lei; 

12.10) assegurar condições de acessibilidade nas instituições de educação superior, 

na forma da legislação; 

12.11) fomentar estudos e pesquisas que analisem a necessidade de articulação 

entre formação, currículo, pesquisa e mundo do trabalho, considerando as necessidades 

econômicas, sociais e culturais do País; 

12.12) consolidar e ampliar programas e ações de incentivo à mobilidade estudantil 

e docente em cursos de graduação e pós-graduação, em âmbito nacional e internacional, tendo 

em vista o enriquecimento da formação de nível superior; 

12.13) expandir atendimento específico a populações do campo e comunidades 

indígenas e quilombolas, em relação a acesso, permanência, conclusão e formação de 

profissionais para atuação nessas populações; 

12.14) mapear a demanda e fomentar a oferta de formação de pessoal de nível 

superior, destacadamente a que se refere à formação nas áreas de ciências e matemática, 

considerando as necessidades do desenvolvimento do País, a inovação tecnológica e a melhoria 

da qualidade da educação básica; 

12.15) institucionalizar programa de composição de acervo digital de referências 

bibliográficas e audiovisuais para os cursos de graduação, assegurada a acessibilidade às 

pessoas com deficiência;  

12.16) consolidar processos seletivos nacionais e regionais para acesso à educação 

superior como forma de superar exames vestibulares isolados; 

12.17) estimular mecanismos para ocupar as vagas ociosas em cada período letivo 

na educação superior pública; 

12.18) estimular a expansão e reestruturação das instituições de educação superior 

estaduais e municipais cujo ensino seja gratuito, por meio de apoio técnico e financeiro do 

Governo Federal, mediante termo de adesão a programa de reestruturação, na forma de 

regulamento, que considere a sua contribuição para a ampliação de vagas, a capacidade fiscal e 

as necessidades dos sistemas de ensino dos entes mantenedores na oferta e qualidade da 

educação básica; 

12.19) reestruturar com ênfase na melhoria de prazos e qualidade da decisão, no 

prazo de 2 (dois) anos, os procedimentos adotados na área de avaliação, regulação e supervisão, 

em relação aos processos de autorização de cursos e instituições, de reconhecimento ou 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
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renovação de reconhecimento de cursos superiores e de credenciamento ou recredenciamento 

de instituições, no âmbito do sistema federal de ensino; 

12.20) ampliar, no âmbito do Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino 

Superior - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, e do Programa 

Universidade para Todos - PROUNI, de que trata a Lei no 11.096, de 13 de janeiro de 2005, os 

benefícios destinados à concessão de financiamento a estudantes regularmente matriculados em 

cursos superiores presenciais ou a distância, com avaliação positiva, de acordo com 

regulamentação própria, nos processos conduzidos pelo Ministério da Educação; 

12.21) fortalecer as redes físicas de laboratórios multifuncionais das IES e ICTs nas 

áreas estratégicas definidas pela política e estratégias nacionais de ciência, tecnologia e 

inovação. 

Meta 13: elevar a qualidade da educação superior e ampliar a proporção de mestres 

e doutores do corpo docente em efetivo exercício no conjunto do sistema de educação superior 

para 75% (setenta e cinco por cento), sendo, do total, no mínimo, 35% (trinta e cinco por cento) 

doutores. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 
 

PROJETO DE LEI N.º 9.579, DE 2018 
(Do Sr. Lobbe Neto) 

 
Altera a Lei nº 10.891, de 09 de julho de 2004, que institui a Bolsa-Atleta, 
para criar a "Categoria Estudantil de Base". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6186/2013.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei cria, no âmbito da Bolsa-Atleta, instituída pela Lei nº 

10.891, de 09 de julho de 2004, a “Categoria Estudantil de Base”, destinada a 

possibilitar a concessão de Bolsa-Atleta a estudantes medalhistas em competições 

esportivas estudantis regionais ou estaduais, reconhecidas pelos órgãos estaduais de 

educação, com o objetivo de incentivar a prática esportiva entre os estudantes e 

formar novos atletas de alto rendimento. 

Art. 2º A Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LEIS_2001/L10260.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2005/Lei/L11096.htm
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“Art. 1º ................................................................................... 

§ 2º ......................................................................................... 

VII - Categoria Estudantil de Base, destinada aos estudantes que 

tenham sido medalhistas em competições esportivas estudantis 

regionais ou estaduais, reconhecidas pelos órgãos estaduais de 

educação, como forma de incentivo à descoberta de novos talentos 

para o esporte de alto rendimento”. (NR) 

“Art. 3º ................................................................................... 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das 

Bolsas-Atleta de Base, Nacional, Internacional, Olímpico ou 

Paraolímpico, Pódio; possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos e 

máxima de 20 (vinte) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil 

e possuir idade mínima de 12 (doze) e máxima de 20 (vinte) anos para 

a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil de Base, até o término das 

inscrições; 

II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva, com 

exceção da Categoria Estudantil de Base; 

............................................................................................ 

V - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional ou 

internacional no ano imediatamente anterior em que tiver sido 

pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta, com exceção da Categoria 

Atleta Pódio e da Categoria Estudantil de Base; 

............................................................................................ 

VIII - estar regularmente matriculado, com assiduidade, e ter sido 

aprovado, no ano anterior, em instituição pública de ensino e ter sido 

medalhista em competições esportivas estudantis regionais ou 

estaduais, reconhecidas pelos órgãos estaduais de educação, 

exclusivamente para os estudantes que pleitearem a Categoria 

Estudantil de Base”. (NR) 

“Art. 12. .............................................................................. 

Parágrafo único. Para a concessão da Bolsa-Atleta Estudantil de 

Base, serão utilizados recursos orçamentários do Ministério do 

Esporte e do Ministério da Educação”. (NR) 

“ANEXO I ............................................................................ 

Bolsa-Atleta - Categoria Estudantil de Base 

Atletas eventualmente beneficiados: Atletas de doze a vinte e um anos 

de idade, que tenham sido medalhistas em competições esportivas 

estudantis regionais ou estaduais, reconhecidas pelos órgãos 

estaduais de educação, no ano anterior ao da concessão da bolsa, e 
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que estejam regularmente matriculados, com assiduidade, e tenham 

sido aprovados, no ano anterior, em instituição pública de ensino. 

Valor Base Mensal: R$ 270,00 (duzentos e setenta reais).” (NR) 

Art. 3º O Ministério do Esporte, na realização da divulgação e seleção 

da Bolsa-Atleta Estudantil de Base, na concessão do auxílio e acompanhamento dos 

beneficiados da categoria Estudantil de Base, contará com o apoio e a cooperação do 

Ministério da Educação.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal, no seu Artigo 217, estabelece o dever do 

Estado em estimular e sustentar práticas desportivas. O Estatuto da Criança e do 

Adolescente, o Estatuto da Juventude e a Política Nacional do Esporte garantem o 

direito de crianças, adolescentes e jovens a praticarem esporte. Segundo o 

Diagnóstico Nacional do Esporte, realizado pelo Ministério do Esporte, em 2013, com 

8.902 indivíduos, apenas 25,6% destes praticavam esporte. 9,9% dos homens e 3,1% 

das mulheres entrevistadas não desempenhavam atividades esportivas por questões 

econômicas. 5% dos homens e 7,6% das mulheres não as realizavam por dificuldade 

de acesso às instalações esportivas. 

É nas quadras das escolas, em espaços pequenos e em aulas de 

Educação Física que se propõe a primeira relação com o esporte, ainda que não se 

apresente, na maioria das vezes, a estrutura necessária para o desenvolvimento 

dessas práticas. Muitos dos nossos atletas de alto rendimento foram descobertos 

ainda enquanto estudantes de escolas públicas, como a judoca Rafaela Silva, 

medalhista de ouro nos Jogos Olímpicos do Rio de Janeiro, em 2016. Entretanto, 

muitos estudantes com potencial para o esporte profissional não são descobertos nem 

incentivados para a prática esportiva. Muitas Rafaelas ficam no anonimato nas nossas 

escolas públicas. 

É imprescindível, portanto, o incentivo do Estado aos estudantes 

atletas oriundos das escolas públicas, afetados diretamente pelas mais variadas 

desigualdades ainda existentes no nosso país. A criação da categoria Estudantil de 
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Base nessa exitosa iniciativa, a Bolsa Atleta, irá incentivar atletas medalhistas em 

competições regionais e estaduais a se dedicarem ao esporte e possibilitará a 

formação de novos atletas de alto rendimento. 

Atualmente, a Bolsa-Atleta contempla estudantes, mas apenas 

aqueles que participam de competições esportivas nacionais ou internacionais. 

Grande parte dos nossos estudantes atletas não chega a essas competições 

justamente pela falta de incentivo. Portanto, estender a concessão da bolsa aos 

participantes medalhistas de competições regionais e estaduais irá democratizar o 

acesso ao benefício, expandindo a sua abrangência, e produzirá grandes resultados 

ao esporte e à educação do Brasil, fomentando, inclusive, o desempenho escolar dos 

beneficiados. A Bolsa-Atleta Estudantil de Base será uma importante ferramenta para 

a garantia do acesso de crianças, adolescentes e jovens ao esporte.  

Por entender que o esporte, além de direito, é um instrumento para o 

desenvolvimento educacional e social apresento a presente proposição, para análise 

deste Poder Legislativo, legítimo representante do povo brasileiro. É da natureza 

cidadã da nossa República a obstinação em solucionar problemas e garantir o pleno 

acesso aos direitos. Dessa forma, assegurar a concessão da Bolsa-Atleta a 

estudantes medalhistas em competições regionais e estaduais fomentará a prática 

esportiva, formará novos atletas de alto rendimento e contribuirá para a construção de 

um Brasil mais justo. 

À vista do exposto, contamos com o apoio dos Nobres Pares nessa 

iniciativa. 

Sala das Sessões, em 20 de fevereiro de 2018. 

DEPUTADO LOBBE NETO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004 

 

Institui a Bolsa-Atleta.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas 

praticantes do esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, sem 

prejuízo da análise e deliberação acerca das demais modalidades, a serem feitas de acordo com 

o art. 5° desta Lei.  

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefício financeiro conforme os valores 

fixados no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder Executivo, com base em estudos 

técnicos sobre o tema, observado o limite definido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1°, ficam criadas as seguintes categorias de Bolsa-

Atleta: 

I - Categoria Atleta de Base, destinada aos atletas que participem com destaque das 

categorias iniciantes, a serem determinadas pela respectiva entidade nacional de administração 

do desporto, em conjunto com o Ministério do Esporte;  

II - Categoria Estudantil, destinada aos atletas que tenham participado de eventos 

nacionais estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte;  

III - Categoria Atleta Nacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva em âmbito nacional, indicada pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto e que atenda aos critérios fixados pelo Ministério do Esporte;  

IV - Categoria Atleta Internacional, destinada aos atletas que tenham participado de 

competição esportiva de âmbito internacional integrando seleção brasileira ou representando o 

Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva entidade internacional e indicada pela 

entidade nacional de administração da modalidade;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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V - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, destinada aos atletas que tenham 

participado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e cumpram os critérios fixados pelo 

Ministério do Esporte em regulamento;  

VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos atletas de modalidades individuais 

olímpicas e paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem definidos pelas respectivas 

entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte, 

obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio.  

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida prioritariamente aos atletas de alto rendimento 

das modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e, subsidiariamente, aos atletas 

das modalidades que não fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico.  

§ 4º A concessão do benefício para os atletas participantes de modalidades 

individuais e coletivas que não fizerem parte do programa olímpico ou paraolímpico fica 

limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos orçamentários disponíveis para a Bolsa- Atleta.  

§ 5º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta os atletas pertencentes à categoria 

máster ou similar. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O atleta de modalidade olímpica ou paraolímpica, com idade igual ou superior 

a dezesseis anos, beneficiário de Bolsa-Atleta de valor igual ou superior a um salário mínimo, 

é filiado ao Regime Geral de Previdência Social como contribuinte individual. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 7º Durante o período de fruição da Bolsa-Atleta caberá ao Ministério do Esporte 

efetuar o recolhimento da contribuição previdenciária, descontando-a do valor pago aos atletas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 

beneficiados e a administração pública federal.  

 

Art. 3º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta, o atleta deverá preencher, 

cumulativamente, os seguintes requisitos: (“Caput” com redação dada pela Lei nº 11.096, de 

13/1/2005) 

I - possuir idade mínima de 14 (quatorze) anos para a obtenção das Bolsas-Atleta 

de Base, Nacional, Internacional, Olímpico ou Paraolímpico, Pódio, e possuir idade mínima de 

14 (quatorze) anos e máxima de 20 (vinte) anos para a obtenção da Bolsa-Atleta Estudantil, até 

o término das inscrições; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - estar vinculado a alguma entidade de prática desportiva; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - estar em plena atividade esportiva; (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IV - apresentar declaração sobre valores recebidos a título de patrocínio de pessoas 

jurídicas públicas ou privadas, incluindo-se todo e qualquer montante percebido eventual ou 

regularmente, diverso do salário, assim como qualquer tipo de apoio em troca de vinculação de 

marca; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

V - ter participado de competição esportiva em âmbito nacional ou internacional no 

ano imediatamente anterior em que tiver sido pleiteada a concessão da Bolsa-Atleta, com 

exceção da Categoria Atleta Pódio; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 502, 

de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
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VI - estar regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, 

exclusivamente para os atletas que pleitearem a Bolsa-Atleta Estudantil; (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

VII - encaminhar, para aprovação, plano esportivo anual, contendo plano de 

treinamento, objetivos e metas esportivas para o ano de recebimento do benefício, conforme 

critérios e modelos a serem estabelecidos pelo Ministério do Esporte; e (Inciso com redação 

dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

VIII - estar ranqueado na sua respectiva entidade internacional entre os 20 (vinte) 

primeiros colocados do mundo em sua modalidade ou prova específica, exclusivamente para 

atletas da Categoria Atleta Pódio. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º Não poderá candidatar-se à Bolsa-Atleta o atleta que: 

I - estiver cumprindo suspensão imposta por Tribunal de Justiça Desportiva, em 

sentença transitada em julgado, por resultado adverso em exame oficial de antidoping ou 

violação das regras antidoping contidas na Convenção Internacional contra o Doping nos 

Esportes, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 306, de 26 de outubro de 2007; 

II - tiver sido condenado, com trânsito em julgado, mais de 1 (uma) vez, por 

Tribunal de Justiça Desportiva, por violação das regras antidoping contidas na Convenção 

Internacional contra o Doping nos Esportes, ratificada pelo Decreto Legislativo nº 306, de 26 

de outubro de 2007. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.051, de 8/12/2014) 

§ 2º Aos atletas beneficiados pela Bolsa-Atleta que forem enquadrados nas 

situações descritas no § 1º serão imputadas as seguintes penalidades: 

I - quando for configurada a situação prevista no inciso I do § 1º, suspensão do 

pagamento da bolsa por período igual ao da suspensão determinada pela Justiça Desportiva; 

II - quando for configurada a situação prevista no inciso II do § 1º, vedação de 

concorrência à nova Bolsa-Atleta nos 2 (dois) primeiros exercícios subsequentes ao da última 

condenação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.051, de 8/12/2014) 

 

Art. 4º (VETADO) 

 

Art. 4º-A A Bolsa-Atleta será concedida pelo prazo de 1 (um) ano, a ser paga em 

12 (doze) parcelas mensais.  

§ 1º Os atletas que já recebem o benefício e que conquistarem medalhas nos jogos 

olímpicos e paraolímpicos bem como os atletas da Categoria Atleta Pódio terão prioridade para 

renovação das suas respectivas bolsas.  

§ 2º A prioridade para renovação da Bolsa-Atleta não desobriga o atleta ou seu 

representante ou procurador legal de obedecer a todos os procedimentos, inclusive de inscrição, 

e prazos estabelecidos pelo Ministério do Esporte, bem como de apresentação da respectiva 

prestação de contas. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida 

na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 5º O Ministro de Estado do Esporte submeterá ao Conselho Nacional do 

Esporte - CNE a análise e deliberação acerca de pleito de concessão de bolsas para atletas de 

modalidades não olímpicas e não paraolímpicas, e respectivas categorias, que serão atendidas 

no exercício subsequente pela Bolsa- Atleta, observando-se o Plano Nacional do Desporto e as 

disponibilidades financeiras. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13051-8-dezembro-2014-779696-publicacaooriginal-145561-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13051-8-dezembro-2014-779696-publicacaooriginal-145561-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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Art. 6º As indicações referentes às modalidades previstas no art. 5o desta Lei serão 

submetidas ao Conselho Nacional do Esporte - CNE, para que sejam observadas as prioridades 

de atendimento à Política Nacional de Esporte e as disponibilidades financeiras.  

 

Art. 7º (VETADO) 

 

Art. 7º-A Os critérios para reconhecimento de competições válidas para a concessão 

do benefício serão estabelecidos pelo Ministro de Estado do Esporte. (Artigo acrescido pela 

Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 8º (VETADO)  

 

Art. 8º-A As formas e os prazos para a inscrição dos interessados na obtenção do 

benefício, bem como para a prestação de contas dos recursos financeiros recebidos e dos 

resultados esportivos propostos e alcançados pelos atletas beneficiados, serão fixados em 

regulamento. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 9º (VETADO)  

 

Art. 10. (VETADO)  

 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 13.051, de 8/12/2014) 

 

Art. 12. As despesas decorrentes da concessão da Bolsa-Atleta correrão à conta dos 

recursos orçamentários do Ministério do Esporte.  

 

Art. 13. Os atletas beneficiados prestarão contas dos recursos financeiros recebidos 

na forma e nos prazos fixados em regulamento.  

 

Art. 14. (VETADO) 

 

Art. 15. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 9 de julho de 2004; 183º da Independência e 116º da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Márcio Thomaz Bastos  

Agnelo Santos Queiroz Filho  

 

ANEXO 

(Anexo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta de Base   

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas de quatorze e dezenove anos de idade, com destaque nas 

categorias de base do esporte de alto rendimento, tendo obtido até a 

terceira colocação nas modalidades individuais de categorias e eventos 

R$ 370,00 

(trezentos e 

setenta reais) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13051-8-dezembro-2014-779696-publicacaooriginal-145561-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-anexo-pe.pdf
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-anexo-pl.pdf
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previamente indicados pela respectiva entidade nacional de 

administração do desporto ou que tenham sido eleitos entre os dez 

melhores atletas do ano anterior em cada modalidade coletiva, na 

categoria indicada pela respectiva entidade e que continuem treinando 

e participando de competições nacionais. 

  

Bolsa-Atleta - Categoria Estudantil  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas de quatorze a vinte anos de idade, que tenham participado de 

eventos nacionais estudantis reconhecidos pelo Ministério do Esporte, 

tendo obtido até a terceira colocação nas modalidades individuais ou 

que tenham sido eleitos entre os seis melhores atletas em cada 

modalidade coletiva do referido evento e que continuem treinando e 

participando de competições nacionais. 

R$ 370,00 

(trezentos e 

setenta reais) 

  

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Nacional  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas que tenham participado do evento máximo da temporada 

nacional ou que integrem o ranking nacional da modalidade divulgado 

oficialmente pela respectiva entidade nacional da administração da 

modalidade, em ambas as situações, tendo obtido até a terceira 

colocação, e que continuem treinando e participando de competições 

nacionais. 

Os eventos máximos serão indicados pelas respectivas confederações 

ou associações nacionais da modalidade. 

R$ 925,00 

(novecentos e 

vinte e cinco 

reais) 

  

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Internacional  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas que tenham integrado a seleção brasileira de sua modalidade 

esportiva, representando o Brasil em campeonatos sul-americanos, 

pan-americanos ou mundiais, reconhecidos pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB ou 

entidade internacional de administração da modalidade, obtendo até a 

terceira colocação, e que continuem treinando e participando de 

competições internacionais.  

R$ 1.850,00 

(mil, oitocentos 

e cinquenta 

reais) 

 

Bolsa-Atleta - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico  

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas que tenham integrado as delegações olímpica ou paraolímpica 

brasileiras de sua modalidade esportiva, que continuem treinando e 

participando de competições internacionais e cumpram critérios 

definidos pelo Ministério do Esporte. 

R$ 3.100,00 

(três mil e cem 

reais) 

  

Bolsa-Atleta: Categoria Atleta Pódio  



72 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3047/2015 

Atletas Eventualmente Beneficiados 
Valor Base 

Mensal 

Atletas de modalidades olímpicas e paraolímpicas individuais que 

estejam entre os vinte melhores do mundo em sua prova, segundo 

ranqueamento oficial da entidade internacional de administração da 

modalidade e que sejam indicados pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto em conjunto com o respectivo 

Comitê Olímpico Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico 

Brasileiro - CPB e com o Ministério do Esporte. 

Até R$ 

15.000,00 

(quinze mil 

reais) 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.049, DE 2018 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 
estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir a 
prática de yoga nas aulas de educação física como componente 
obrigatório dos currículos do ensino fundamental e do ensino médio.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7283/2017.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta lei altera o Art. 26 da Lei nº 9394, de 20 de dezembro de 

1996, que passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo: 

“Art. 26.................................................................. 

§ 11º Os currículos do ensino fundamental e médio 

devem incluir a prática de yoga nas aulas de 

educação física difundindo técnicas de eficácia 

científica comprovada sobre o controle do stress, 

melhoria dos problemas respiratórios, efeitos 

antidepressivos, harmonização do indivíduo e 

autoconhecimento dos educandos. (NR)” 
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Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prática do yoga associado à educação física objetiva agregar à 

educação novos estímulos de expressão corporal, a prática da filosofia do bem estar 

e a multiplicação da cultura da paz. 

Oferecer o yoga de forma pública e gratuita nas escolas constitui uma 

abordagem integral da formação do ser a partir da construção do movimento, da 

integração do corpo social constituindo-se em uma atividade que envolve toda a 

comunidade escolar por meio da disseminação dos princípios da não violência, 

reafirmando valores que coadunam com os interesses das leis de diretrizes 

educacionais. 

Em debate e projetos iniciais em diversos municípios brasileiros, 

encontramos consonância no trabalho desenvolvido pelo então presidente do Fundo 

Social de Solidariedade do município de São José dos Campos no exercício 2016-

2018 e atual secretário de Cultura, Esportes e Lazer de Caçapava ambos município 

em São Paulo, Professor Fabrício Correia, que implantou de forma pioneira o yoga 

como ação de incentivo a práticas solidárias em parques públicos dos municípios 

citados. 

A finalidade da educação não é apenas transmitir conhecimento, mas 

explorar os talentos e potencialidades dos alunos. É ajudá-los a se desenvolver física, 

intelectual, moral e espiritualmente. O Yoga pode ajudar a oferecer uma educação 

holística, e manter o corpo e a mente saudável. Ajuda a equilibrar vários aspectos da 

personalidade humana e a escolar que é o local apropriado para desenvolver tais 

aspectos. 

Do exame de entendimentos, propostas e preocupações de 

educadores e instituições ligadas ao ensino, resultou este projeto, que visa ao 

aperfeiçoamento e viabilidade da excelente Lei de Diretrizes e Bases da Educação 

Nacional.  
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Assim, por considerar a presente proposta uma medida para o bem 

da sociedade solicito o apoio dos demais parlamentares no sentido da aprovação do 

presente projeto. 

 

Sala das Sessões, em 17 de abril de 2018. 

Deputada RENATA ABREU 

PODEMOS / SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.420, DE 2018 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 25/2017 
OFÍCIO nº 809/2018 (SF) 
 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), e a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 
(Lei Pelé), para incentivar e desenvolver o desporto nos sistemas de 
ensino. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3047/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional), passa a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 3º .......................................................................................... 

................................................................................................................ 

XIV – incentivo ao desporto educacional.” (NR) 

“Art. 26. ........................................................................................ 

................................................................................................................. 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola 

e aos projetos e programas de desporto educacional dos sistemas de 

ensino, é componente curricular obrigatório da educação básica, sendo 

sua prática facultativa ao aluno: 

......................................................................................................” (NR)  

“Art. 59. ........................................................................................ 

.............................................................................................................. 
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VI – atividades específicas de desporto educacional.” (NR) 

“Art. 78. ....................................................................................... 

................................................................................................................. 

III – oferecer aos índios e a suas comunidades e povos atividades 

de desenvolvimento e valorização do desporto e incentivar os 

estudantes indígenas da educação básica ao desporto educacional.” 

(NR) 

Art. 2º A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 (Lei Pelé), passa a vigorar 

com as seguintes alterações: 

“Art. 2º .......................................................................................... 

................................................................................................................ 

XIII – da formação desportiva, em especial no ambiente escolar, 

a fim de contribuir para a promoção da saúde, a ampliação das 

potencialidades para a prática do desporto de rendimento e o 

desenvolvimento do talento esportivo. 

Parágrafo único. ........................................................................... 

................................................................................................................. 

VI – do incentivo à formação desportiva.” (NR) 

“Art. 3º ........................................................................................... 

I – desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em 

formas assistemáticas de educação, compreendendo: 

a) desporto de formação escolar, referenciado em princípios 

socioeducativos como inclusão, participação, cooperação, promoção à 

saúde, coeducação e responsabilidade, com a finalidade de alcançar o 

desenvolvimento integral do indivíduo; 

b) desporto escolar, referenciado nos princípios do 

desenvolvimento desportivo e do espírito desportivo, praticado no 

ambiente escolar por estudantes com talento desportivo, podendo 

contribuir para a ampliação das potencialidades para a prática do 

desporto de rendimento e para a promoção da saúde. 

.................................................................................................” (NR) 

“Art. 6º ........................................................................................ 

................................................................................................................ 

§ 2º Do adicional de que trata o inciso II do caput, 1/3 (um terço) 

será repassado às Secretarias de Esporte dos Estados e do Distrito 

Federal ou, na inexistência dessas, a órgãos que tenham atribuições 

semelhantes na área do desporto, proporcionalmente ao montante das 

apostas efetuadas em cada unidade da Federação, para aplicação 

prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e paraolímpicos, 

assim como no desporto educacional nos sistemas de ensino 

municipais, admitida também sua aplicação nas destinações previstas 

nos incisos I, VI e VIII do art. 7º desta Lei. 

§ 3º A parcela repassada aos Estados e ao Distrito Federal na 

forma do § 2º será aplicada integralmente em atividades finalísticas do 

desporto, especialmente no desporto educacional em seus sistemas de 

ensino, sendo pelo menos 50% (cinquenta por cento) investidos em 



78 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3047/2015 

projetos apresentados pelos Municípios ou, na falta de projetos, em 

ações governamentais em benefício do desenvolvimento do desporto 

nos Municípios. 

.....................................................................................................” (NR) 

“Art. 7º .......................................................................................... 

............................................................................................................... 

VI – construção, ampliação e recuperação de instalações 

desportivas, em especial nos estabelecimentos escolares dos sistemas 

de ensino estaduais, distrital e municipais; 

............................................................................................................... 

VIII – apoio ao desporto para pessoas com deficiência em todas 

as suas manifestações, em especial ao desporto educacional.” (NR) 

“Art. 10. ........................................................................................ 

............................................................................................................... 

§ 2º Os recursos que não forem resgatados no prazo estipulado no 

§ 1º deste artigo serão repassados ao Ministério do Esporte para 

aplicação em programas referentes à política nacional de incentivo e 

desenvolvimento da prática desportiva e em programas referentes ao 

desenvolvimento do desporto educacional. 

...............................................................................................................” 

(NR) 

 

“Seção III 

Do Conselho Nacional do Esporte (CNE) 

 

Art. 11. ......................................................................................... 

............................................................................................................... 

IV – propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do 

Ministério do Esporte, buscando sempre o desenvolvimento do 

desporto educacional; 

......................................................................................................” (NR) 

“Art. 18. ......................................................................................... 

................................................................................................................. 

VI – desenvolvam projetos de formação desportiva ou auxiliem 

projetos de desporto educacional dos sistemas de ensino estaduais, 

distrital ou municipais, aplicando recursos nesses ou cedendo espaço 

físico para o treinamento dos estudantes com talento desportivo. 

.....................................................................................................” (NR) 

“Art. 44. ......................................................................................... 

I – desporto educacional, tanto nos estabelecimentos escolares dos 

diversos níveis quanto nas entidades do Sistema Nacional do Desporto 

que atendam ao disposto no inciso VI do art. 18 desta Lei; 

......................................................................................................” (NR) 

“Art. 56. ........................................................................................ 

................................................................................................................ 

§ 2º ................................................................................................ 
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I – 10% (dez por cento) serão destinados ao desporto escolar na 

educação básica, em programação definida conjuntamente com a 

Confederação Brasileira do Desporto Escolar (CBDE); 

II – 5% (cinco por cento) serão destinados ao desporto escolar na 

educação superior, em programação definida conjuntamente com a 

Confederação Brasileira do Desporto Universitário (CBDU). 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI do caput deste artigo 

serão exclusiva e integralmente aplicados em programas e projetos de 

fomento, desenvolvimento e manutenção do desporto, de incentivo ao 

desporto escolar nos sistemas de ensino, de formação de recursos 

humanos e de preparação técnica, manutenção e locomoção de atletas, 

bem como na participação de atletas em eventos desportivos, incluindo 

a contratação do seguro previsto no caput do art. 82-B desta Lei. 

...............................................................................................................” 

(NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 13 de junho de 2018. 

 

Senador Eunício Oliveira 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  
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VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 
§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 1/12/2003, em vigor 

no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida na Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 
§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, retificada no DOU 

de 4/7/2014) 
§ 9-A (Vide Lei nº 13.666, de 16/5/2018) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
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746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 

trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 

que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de 

fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 

potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 

superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 

artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 

cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput 

serão definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 
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Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 

exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 

ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 

desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 

independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único com redação 

dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 

fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e 

pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngüe e intercultural aos povos indígenas, com os 

seguintes objetivos:  

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 

memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas, a valorização de suas línguas e 

ciências;  

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 

conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e 

não-índias.  

Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 

provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 

integrados de ensino e pesquisa.  

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.  

§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 

Educação, terão os seguintes objetivos:  

I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 

indígena;  

II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 

escolar nas comunidades indígenas;  

III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 

culturais correspondentes às respectivas comunidades;  

IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e 

diferenciado. 

§ 3º No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o atendimento aos 

povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante a oferta de 

ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e desenvolvimento de 

programas especiais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.416, de 9/6/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Art. 1º O desporto brasileiro abrange práticas formais e não-formais e obedece às 

normas gerais desta Lei, inspirado nos fundamentos constitucionais do Estado Democrático de 

Direito.  

§ 1º A prática desportiva formal é regulada por normas nacionais e internacionais e 

pelas regras de prática desportiva de cada modalidade, aceitas pelas respectivas entidades 

nacionais de administração do desporto.  

§ 2º A prática desportiva não-formal é caracterizada pela liberdade lúdica de seus 

praticantes.  

§ 3º Os direitos e as garantias estabelecidos nesta Lei e decorrentes dos princípios 

constitucionais do esporte não excluem outros oriundos de tratados e acordos internacionais 

firmados pela República Federativa do Brasil. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

718, de 16/3/2016, convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

 

CAPÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 2º O desporto, como direito individual, tem como base os princípios:  

I - da soberania, caracterizado pela supremacia nacional na organização da prática 

desportiva;  

II - da autonomia, definido pela faculdade e liberdade de pessoas físicas e jurídicas 

organizarem-se para a prática desportiva;  

III - da democratização, garantido em condições de acesso às atividades desportivas 

sem quaisquer distinções ou formas de discriminação;  

IV - da liberdade, expresso pela livre prática do desporto, de acordo com a 

capacidade e interesse de cada um, associando-se ou não a entidade do setor;  

V - do direito social, caracterizado pelo dever do Estado em fomentar as práticas 

desportivas formais e não-formais;  

VI - da diferenciação, consubstanciado no tratamento específico dado ao desporto 

profissional e não-profissional;  

VII - da identidade nacional, refletido na proteção e incentivo às manifestações 

desportivas de criação nacional;  

VIII - da educação, voltado para o desenvolvimento integral do homem como ser 

autônomo e participante, e fomentado por meio da prioridade dos recursos públicos ao desporto 

educacional;  

IX - da qualidade, assegurado pela valorização dos resultados desportivos, 

educativos e dos relacionados à cidadania e ao desenvolvimento físico e moral;  

X - da descentralizarão, consubstanciado na organização e funcionamento 

harmônicos de sistemas desportivos diferenciados e autônomos para os níveis federal, estadual, 

distrital e municipal;  

XI - da segurança, propiciado ao praticante de qualquer modalidade desportiva, 

quanto a sua integridade física, mental ou sensorial;  

XII - da eficiência, obtido por meio do estímulo à competência desportiva e 

administrativa.  

Parágrafo único. A exploração e a gestão do desporto profissional constituem 

exercício de atividade econômica sujeitando- se, especificamente, à observância dos princípios:  

I - da transparência financeira e administrativa;  

II - da moralidade na gestão desportiva;  

III - da responsabilidade social de seus dirigentes;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-718-16-marco-2016-782562-publicacaooriginal-149754-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-718-16-marco-2016-782562-publicacaooriginal-149754-pe.html
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IV - do tratamento diferenciado em relação ao desporto não profissional; e  

V - da participação na organização desportiva do País. (Parágrafo único acrescido 

pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

 

CAPÍTULO III 

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 

 

Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:  

I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas 

assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus 

praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua 

formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;  

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades 

desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na 

plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;  

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de 

prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar 

pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.  

IV - desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos 

conhecimentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção desportiva, com 

o objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática desportiva em 

termos recreativos, competitivos ou de alta competição.  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.155, 

de 4/8/2015) 

§ 1º O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:  

I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato 

formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;  

II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela 

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e 

de patrocínio. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000); 

b)  (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) (Parágrafo único transformado em 

§ 1º na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 2º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

CAPÍTULO IV 

DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da composição e dos objetivos 

 

Art. 4º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:  

I - o Ministério do Esporte;  (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.672, de 

15/5/2003) 

II - (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.672, de 15/5/2003) 

IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de colaboração, 

integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade desportiva.  

§ 1º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva 
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regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.  

§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra 

o patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive para os 

fins do disposto nos incisos I e III do art. 5º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 3º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas 

que desenvolvam práticas não-formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e formem 

e aprimorem especialistas.  

Seção II 

Dos Recursos do Ministério do Esporte 

(Seção com redação dada pelo Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

 

Art. 5º Os recursos do Ministério do Esporte serão aplicados conforme dispuser o 

Plano Nacional do Desporto, observado o disposto nesta Seção. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 3º Caberá ao Ministério do Esporte, ouvido o CNE, nos termos do inciso II do art. 

11 propor o Plano Nacional do Desporto, decenal, observado o disposto no art. 217 da 

Constituição Federal. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  

Art. 6º Constituem recursos do Ministério do Esporte: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

I - receitas oriundas de concursos de prognósticos previstos em lei;  

II - adicional de quatro e meio por cento incidente sobre cada bilhete, permitido o 

arredondamento do seu valor feito nos concursos de prognósticos a que se refere o Decreto-Lei 

nº 594, de 27 de maio de 1969, e a Lei nº 6.717, de 12 de novembro de 1979, destinado ao 

cumprimento do disposto no art. 7º;  

III - doações, legados e patrocínios;  

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal, não 

reclamados;  

V - outras fontes.  

VI - 10% (dez por cento) do montante arrecadado por loteria instantânea exclusiva 

com tema de marcas, emblemas, hinos, símbolos, escudos e similares relativos às entidades de 

prática desportiva da modalidade futebol, implementada em meio físico ou virtual, sujeita a 

autorização federal; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

VII – (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º O valor do adicional previsto no inciso II deste artigo não será computado no 

montante da arrecadação das apostas para fins de cálculo de prêmios, rateios, tributos de 

qualquer natureza ou taxas de administração.  

§ 2º Do adicional de 4,5% (quatro e meio por cento) de que trata o inciso II deste 

artigo, 1/3 (um terço) será repassado às Secretarias de Esporte dos Estados e do Distrito Federal 

ou, na inexistência destas, a órgãos que tenham atribuições semelhantes na área do esporte, 

proporcionalmente ao montante das apostas efetuadas em cada unidade da Federação, para 

aplicação prioritária em jogos escolares de esportes olímpicos e paraolímpicos, admitida 

também sua aplicação nas destinações previstas nos incisos I, VI e VIII do art. 7° desta Lei. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º A parcela repassada aos Estados e ao Distrito Federal na forma do § 2° será 

aplicada integralmente em atividades finalísticas do esporte, sendo pelo menos 50% (cinquenta 
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por cento) investidos em projetos apresentados pelos Municípios ou, na falta de projetos, em 

ações governamentais em benefício dos Municípios. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011)  

§ 4º Trimestralmente, a Caixa Econômica Federal - CAIXA apresentará balancete 

ao Ministério do Esporte, com o resultado da receita proveniente do adicional de que trata o 

inciso II deste artigo. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

Art. 7º Os recursos do Ministério do Esporte terão a seguinte destinação: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

I - desporto educacional;  

II - desporto de rendimento, nos casos de participação de entidades nacionais de 

administração do desporto em competições internacionais, bem como as competições 

brasileiras dos desportos de criação nacional;  

III - desporto de criação nacional;  

IV - capacitação de recursos humanos:  

a) cientistas desportivos;   

b) professores de educação física; e   

c) técnicos de desporto;   

V - apoio a projeto de pesquisa, documentação e informação;  

VI - construção, ampliação e recuperação de instalações esportivas;  

VII - apoio supletivo ao sistema de assistência ao atleta profissional com a 

finalidade de promover sua adaptação ao mercado de trabalho quando deixar a atividade;  

VIII - apoio ao desporto para pessoas portadoras de deficiência.  

Art. 8º A arrecadação obtida em cada teste da Loteria Esportiva terá a seguinte 

destinação:  

I - quarenta e cinco por cento para pagamento dos prêmios, incluindo o valor 

correspondente ao imposto sobre a renda;  

II - vinte por cento para a Caixa Econômica Federal - CEF, destinados ao custeio 

total da administração dos recursos e prognósticos desportivos;  

III - dez por cento para pagamento, em parcelas iguais, às entidades de práticas 

desportivas constantes do teste, pelo uso de suas denominações, marcas e símbolos;  

IV - quinze por cento para o Ministério do Esporte; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

 V - 10% (dez por cento) para a Seguridade Social. (Inciso incluído pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

Art. 9º Anualmente, a renda líquida total de um dos testes da Loteria Esportiva 

Federal será destinada ao Comitê Olímpico Brasileiro-COB, para treinamento e competições 

preparatórias das equipes olímpicas nacionais.  

§ 1º Nos anos de realização dos Jogos Olímpicos e dos Jogos Pan-Americanos, a 

renda líquida de um segundo teste da Loteria Esportiva Federal será destinada ao Comitê 

Olímpico Brasileiro-COB, para o atendimento da participação de delegações nacionais nesses 

eventos.  

§ 2º Ao Comitê Paraolímpico Brasileiro serão concedidas as rendas líquidas de 

testes da Loteria Esportiva Federal nas mesmas condições estabelecidas neste artigo para o 

Comitê Olímpico Brasileiro-COB.  

Art. 10. Os recursos financeiros correspondentes às destinações previstas no inciso 

III do art. 8° e no caput do art. 9° constituem receitas próprias dos beneficiários que lhes serão 

entregues diretamente pela CAIXA. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
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§ 1º O direito da entidade de prática desportiva de resgatar os recursos de que trata 

o inciso III do art. 8º desta Lei decai em 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

disponibilização pela Caixa Econômica Federal - CEF. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.118, de 19/5/2005) 

§ 2º Os recursos que não forem resgatados no prazo estipulado no § 1º deste artigo 

serão repassados ao Ministério do Esporte para aplicação em programas referentes à política 

nacional de incentivo e desenvolvimento da prática desportiva. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 11.118, de 19/5/2005) 

§ 3º (VETADO na Lei nº 11.118, de 19/5/2005) 

 

Seção III 

Do Conselho de Desenvolvimento do Desporto Brasileiro 

CDDB 

 

Art. 11. O CNE é órgão colegiado de normatização, deliberação e assessoramento, 

diretamente vinculado ao Ministro de Estado do Esporte, cabendo-lhe: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

I - zelar pela aplicação dos princípios e preceitos desta Lei:  

II - oferecer subsídios técnicos à elaboração do Plano Nacional do Desporto;  

III - emitir pareceres e recomendações sobre questões desportivas nacionais;  

IV - propor prioridades para o plano de aplicação de recursos do Ministério do 

Esporte; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

V - exercer outras atribuições previstas na legislação em vigor, relativas a questões 

de natureza desportiva; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

VI - aprovar os Códigos de Justiça Desportiva e suas alterações, com as 

peculiaridades de cada modalidade;  (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 718, 

de 16/3/2016, convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

VII - aprovar o Código Brasileiro Antidopagem - CBA e suas alterações, no qual 

serão estabelecidos, entre outros:  (“Caput” do inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 718, de 16/3/2016, convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

a) as regras antidopagem e as suas sanções; (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 718, de 16/3/2016, convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

b) os critérios para a dosimetria das sanções; e (Alínea acrescida pela Medida 

Provisória nº 718, de 16/3/2016, convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

c) o procedimento a ser seguido para processamento e julgamento das violações às 

regras antidopagem; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 718, de 16/3/2016, 

convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

VIII - estabelecer diretrizes sobre os procedimentos relativos ao controle de 

dopagem exercidos pela Autoridade Brasileira de Controle de Dopagem - ABCD. (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 718, de 16/3/2016,  convertida na Lei nº 13.322, de 

28/7/2016) 

§ 1º O Ministério do Esporte prestará apoio técnico e administrativo ao CNE. 

(Parágrafo único transformado em §1º e com redação dada pela Medida Provisória nº 718, de 

16/3/2016, convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

§ 2º No exercício das competências a que se referem os incisos VII e VIII do caput, 

o CNE deverá observar as disposições do Código Mundial Antidopagem editado pela Agência 

Mundial Antidopagem. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 718, de 16/3/2016, 

convertida na Lei nº 13.322, de 28/7/2016) 

§ 3º Enquanto não for exercida a competência referida no inciso VII do caput, 

competirá à ABCD publicar o CBA, que poderá ser referendado pelo CNE no prazo de cento e 
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oitenta dias, contado da data de publicação da Medida Provisória nº 718, de 16 de março de 

2016. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 718, de 16/3/2016,  convertida na Lei 

nº 13.322, de 28/7/2016) 

Art. 12. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

Seção IV 

Do Sistema Nacional do Desporto 

....................................................................................................................................................... 

Art. 18. Somente serão beneficiadas com isenções fiscais e repasses de recursos 

públicos federais da administração direta e indireta, nos termos do inciso II do art. 217 da 

Constituição Federal, as entidades do Sistema Nacional do Desporto que:  

I - possuírem viabilidade e autonomia financeiras;  

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III - atendam aos demais requisitos estabelecidos em lei;  

IV - estiverem em situação regular com suas obrigações fiscais e trabalhistas; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011)  
V - demonstrem compatibilidade entre as ações desenvolvidas para a melhoria das 

respectivas modalidades desportivas e o Plano Nacional do Desporto. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
Parágrafo único. A verificação do cumprimento das exigências contidas nos incisos 

I a V deste artigo será de responsabilidade do Ministério do Esporte. (Parágrafo único com redação 

dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 
Art. 18-A. Sem prejuízo do disposto no art. 18, as entidades sem fins lucrativos 

componentes do Sistema Nacional do Desporto, referidas no parágrafo único do art. 13, 

somente poderão receber recursos da administração pública federal direta e indireta caso:  

I - seu presidente ou dirigente máximo tenham o mandato de até 4 (quatro) anos, 

permitida 1 (uma) única recondução;  

II - atendam às disposições previstas nas alíneas "b" a "e" do § 2º e no § 3º do art. 

12 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997;  

III - destinem integralmente os resultados financeiros à manutenção e ao 

desenvolvimento dos seus objetivos sociais;  

IV - sejam transparentes na gestão, inclusive quanto aos dados econômicos e 

financeiros, contratos, patrocinadores, direitos de imagem, propriedade intelectual e quaisquer 

outros aspectos de gestão;  

V - garantam a representação da categoria de atletas das respectivas modalidades 

no âmbito dos órgãos e conselhos técnicos incumbidos da aprovação de regulamentos das 

competições;  

VI - assegurem a existência e a autonomia do seu conselho fiscal;  

VII - estabeleçam em seus estatutos: 

a) princípios definidores de gestão democrática;  

b) instrumentos de controle social;  

c) transparência da gestão da movimentação de recursos;  

d) fiscalização interna;  

e) alternância no exercício dos cargos de direção;  

f) aprovação das prestações de contas anuais por conselho de direção, precedida por 

parecer do conselho fiscal; e  

g) participação de atletas nos colegiados de direção e na eleição para os cargos da 

entidade; e 

VIII - garantam a todos os associados e filiados acesso irrestrito aos documentos e 

informações relativos à prestação de contas, bem como àqueles relacionados à gestão da 

respectiva entidade de administração do desporto, os quais deverão ser publicados na íntegra 
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no sítio eletrônico desta.  

§ 1º As entidades de prática desportiva estão dispensadas das condições previstas:  

I - no inciso V do caput;  

II - na alínea g do inciso VII do caput deste artigo, no que se refere à eleição para 

os cargos de direção da entidade; e (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 671, 

de 19/3/2015,  convertida na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

III - no inciso VIII do caput, quanto aos contratos comerciais celebrados com 

cláusula de confidencialidade, ressalvadas, neste caso, a competência de fiscalização do 

conselho fiscal e a obrigação do correto registro contábil de receita e despesa deles decorrente.  

§ 2º A verificação do cumprimento das exigências contidas nos incisos I a VIII do 

caput deste artigo será de responsabilidade do Ministério do Esporte.  

§ 3º Para fins do disposto no inciso I do caput:  

I - será respeitado o período de mandato do presidente ou dirigente máximo eleitos 

antes da vigência desta Lei;  

II - são inelegíveis o cônjuge e os parentes consanguíneos ou afins até o 2º 

(segundo) grau ou por adoção.  

§ 4º A partir do 6º (sexto) mês contado da publicação desta Lei, as entidades 

referidas no caput deste artigo somente farão jus ao disposto no art. 15 da Lei nº 9.532, de 10 

de dezembro de 1997, e nos arts. 13 e 14 da Medida Provisória nº 2.158-35, de 24 de agosto de 

2001, caso cumpram os requisitos dispostos nos incisos I a VIII do caput. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 12.868, de 15/10/2013, publicada no DOU de 16/10/2013, em vigor a partir do 6º 

mês contado de sua publicação). 

Art. 19. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO V 

DA PRÁTICA DESPORTIVA PROFISSIONAL 

....................................................................................................................................................... 

Art. 44. É vedada a prática do profissionalismo, em qualquer modalidade, quando 

se tratar de:  

I - desporto educacional, seja nos estabelecimentos escolares de 1º e 2º graus ou 

superiores;  

II - desporto militar;  

III - menores até a idade de dezesseis anos completos.  

Art. 45. As entidades de prática desportiva são obrigadas a contratar seguro de vida 

e de acidentes pessoais, vinculado à atividade desportiva, para os atletas profissionais, com o 

objetivo de cobrir os riscos a que eles estão sujeitos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 
§ 1º A importância segurada deve garantir ao atleta profissional, ou ao beneficiário 

por ele indicado no contrato de seguro, o direito a indenização mínima correspondente ao valor 

anual da remuneração pactuada. (Parágrafo único transformado em § 1º, com redação dada pela Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 
§ 2º A entidade de prática desportiva é responsável pelas despesas médico-

hospitalares e de medicamentos necessários ao restabelecimento do atleta enquanto a 

seguradora não fizer o pagamento da indenização a que se refere o § 1° deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

...................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO VIII 

DOS RECURSOS PARA O DESPORTO 

 

Art. 56. Os recursos necessários ao fomento das práticas desportivas formais e não-

formais a que se refere o art. 217 da Constituição Federal serão assegurados em programas de 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-671-19-marco-2015-780309-publicacaooriginal-146406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2015/medidaprovisoria-671-19-marco-2015-780309-publicacaooriginal-146406-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12868-15-outubro-2013-777258-publicacaooriginal-141458-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html


91 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3047/2015 

trabalho específicos constantes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, além dos provenientes de:  

I - fundos desportivos;  

II - receitas oriundas de concursos de prognósticos;  

III - doações, patrocínios e legados;  

IV - prêmios de concursos de prognósticos da Loteria Esportiva Federal não 

reclamados nos prazos regulamentares;  

V - incentivos fiscais previstos em lei;  

VI - 2,7% (dois inteiros e sete décimos por cento) da arrecadação bruta dos 

concursos de prognósticos e loterias federais e similares cuja realização estiver sujeita a 

autorização federal, deduzindo-se esse valor do montante destinado aos prêmios; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001  e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 

6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação)     

VII - outras fontes; (Primitivo inciso VI renumerado pela Lei nº 10.264, de 

16/7/2001) 

VIII - 1/6 (um sexto) dos recursos destinados ao Ministério dos Esportes a que se 

refere o inciso II do art. 6° desta Lei, calculado após deduzida a fração prevista no § 2° do 

referido artigo. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IX – (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 1º Do total de recursos financeiros resultantes do percentual de que trata o inciso 

VI do caput, 62,96% (sessenta e dois inteiros e noventa e seis centésimos por cento) serão 

destinados ao Comitê Olímpico Brasileiro (COB) e 37,04% (trinta e sete inteiros e quatro 

centésimos por cento) ao Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB), devendo ser observado, em 

ambos os casos, o conjunto de normas aplicáveis à celebração de convênios pela União. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, e com redação dada pela Lei nº 13.146, 

de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 2º Dos totais dos recursos correspondentes ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, 

ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e à Confederação Brasileira de Clubes - CBC:  

I - 10% (dez por cento) serão destinados ao desporto escolar, em programação 

definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Escolar - CBDE;  

II - 5% (cinco por cento) serão destinados ao desporto universitário, em 

programação definida conjuntamente com a Confederação Brasileira do Desporto Universitário 

- CBDU. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, com redação dada pela Lei 

nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º Os recursos a que se refere o inciso VI deste artigo serão exclusiva e 

integralmente aplicados em programas e projetos de fomento, desenvolvimento e manutenção 

do desporto, de formação de recursos humanos, de preparação técnica, manutenção e 

locomoção de atletas, bem como sua participação em eventos desportivos, inclusive a 

contratação do seguro previsto no inciso II do art. 82-B desta Lei. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.264, de 16/7/2001, com redação dada pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º Os recursos de que trata o § 3° serão disponibilizados aos beneficiários no 

prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da data de ocorrência de cada sorteio, conforme disposto 

em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de16/3/2011) 

§ 5º Dos programas e projetos referidos no § 3° será dada ciência ao Ministério da 

Educação e ao Ministério do Esporte. (Primitivo § 4º acrescido pela Lei nº 10.264, de 

16/7/2001, renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º Cabe ao Tribunal de Contas da União fiscalizar a aplicação dos recursos 

repassados ao Comitê Olímpico Brasileiro - COB, ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e 
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à Confederação Brasileira de Clubes - CBC em decorrência desta Lei. (Primitivo § 5º acrescido 

pela Lei nº 10.264, de 16/7/2001, renumerado e com nova redação dada pela Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte deverá acompanhar os programas e projetos referidos 

no § 3° deste artigo e apresentar anualmente relatório da aplicação dos recursos, que deverá ser 

aprovado pelo Conselho Nacional do Esporte, sob pena de a entidade beneficiada não receber 

os recursos no ano subsequente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º O relatório a que se refere o § 7° deste artigo será publicado no sítio do 

Ministério do Esporte na internet, do qual constarão:  

I - os programas e projetos desenvolvidos por entidade beneficiada;  

II - os valores gastos;  

III - os critérios de escolha de cada beneficiário e sua respectiva prestação de contas. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Os recursos citados no § 1° serão geridos diretamente pelo Comitê Olímpico 

Brasileiro - COB e pelo Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB, ou de forma descentralizada 

em conjunto com as entidades nacionais de administração ou de prática do desporto. (Primitivo 

§ 6º acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, renumerado pela Lei nº 12.395, 

de 16/3/2011, na qual foi convertida a referida Medida Provisória) 

§ 10. Os recursos financeiros de que trata o inciso VIII serão repassados à 

Confederação Brasileira de Clubes - CBC e destinados única e exclusivamente para a formação 

de atletas olímpicos e paraolímpicos, devendo ser observado o conjunto de normas aplicáveis 

à celebração de convênios pela União. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 11. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 12. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 13. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 14. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 15. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

 

Art. 56-A. É condição para o recebimento dos recursos públicos federais que as 

entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 13 desta Lei celebrem 

contrato de desempenho com o Ministério do Esporte, na forma do regulamento. (“Caput” do 

artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 

16/3/2011) 

§ 1º Entende-se por contrato de desempenho o instrumento firmado entre o 

Ministério do Esporte e as entidades de que trata o caput, com vistas no fomento público e na 

execução de atividades relacionadas ao Plano Nacional do Desporto, mediante cumprimento de 

metas de desempenho. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º São cláusulas essenciais do contrato de desempenho:  

I - a do objeto, que conterá a especificação do programa de trabalho proposto pela 

entidade;  

II - a de estipulação das metas e dos resultados a serem atingidos e dos respectivos 

prazos de execução ou cronograma;  

III - a de previsão expressa dos critérios objetivos de avaliação de desempenho a 

serem utilizados, mediante indicadores de resultado;  

IV - a que estabelece as obrigações da entidade, entre as quais a de apresentar ao 

Ministério do Esporte, ao término de cada exercício, relatório sobre a execução do seu objeto, 

contendo comparativo específico das metas propostas com os resultados alcançados, 

acompanhado de prestação de contas dos gastos e receitas efetivamente realizados;  
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V - a que estabelece a obrigatoriedade de apresentação de regulamento próprio 

contendo os procedimentos que adotará para a contratação de obras e serviços, bem como para 

compras com emprego de recursos provenientes do poder público, observados os princípios 

estabelecidos no inciso I do art. 56-B desta Lei;  

VI - a de publicação no Diário Oficial da União de seu extrato e de demonstrativo 

da sua execução física e financeira, conforme modelo simplificado estabelecido no regulamento 

desta Lei, contendo os dados principais da documentação obrigatória referida no inciso V, sob 

pena de não liberação dos recursos nele previstos. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 3º A celebração do contrato de desempenho condiciona-se à aprovação do 

Ministério do Esporte quanto ao alinhamento e à compatibilidade entre o programa de trabalho 

apresentado pela entidade e o Plano Nacional do Desporto. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 4º O contrato de desempenho será acompanhado de plano estratégico de aplicação 

de recursos, considerando o ciclo olímpico ou paraolímpico de 4 (quatro) anos, em que deverão 

constar a estratégia de base, as diretrizes, os objetivos, os indicadores e as metas a serem 

atingidas. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 5º Para efeito desta Lei, ciclo olímpico e paraolímpico é o período de 4 (quatro) 

anos compreendido entre a realização de 2 (dois) Jogos Olímpicos ou 2 (dois) Jogos 

Paraolímpicos, de verão ou de inverno, ou o que restar até a realização dos próximos Jogos 

Olímpicos ou Jogos Paraolímpicos. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 

20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º A verificação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho será de 

responsabilidade do Ministério do Esporte. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 7º O Ministério do Esporte poderá designar comissão técnica de acompanhamento 

e avaliação do cumprimento dos termos do contrato de desempenho, que emitirá parecer sobre 

os resultados alcançados, em subsídio aos processos de fiscalização e prestação de contas dos 

resultados do contrato sob sua responsabilidade perante os órgãos de controle interno e externo 

do Poder Executivo. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 8º O descumprimento injustificado das cláusulas do contrato de desempenho é 

condição para a sua rescisão por parte do Ministério do Esporte, sem prejuízo das medidas 

administrativas cabíveis. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 

convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 9º Cópias autênticas integrais dos contratos de desempenho celebrados entre o 

Ministério do Esporte e as entidades nominadas nos incisos I, II e III do parágrafo único do art. 

13 desta Lei, serão disponibilizadas na página eletrônica oficial daquele Ministério. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

Art. 56-B. Sem prejuízo de outras normas aplicáveis a repasse de recursos para a 

assinatura do contrato de desempenho será exigido das entidades beneficiadas que sejam 

regidas por estatutos cujas normas disponham expressamente sobre:  

I - observância dos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, economicidade e da eficiência;  

II - adoção de práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a 

obtenção, de forma individual ou coletiva, de benefícios ou vantagens pessoais, em decorrência 

da participação no respectivo processo decisório;  

III - constituição de conselho fiscal ou órgão equivalente, dotado de competência 

para opinar sobre os relatórios de desempenho financeiro e contábil e sobre as operações 
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http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da entidade;  

IV - prestação de contas a serem observadas pela entidade, que determinarão, no 

mínimo: 

a) a observância dos princípios fundamentais de contabilidade e das normas 

brasileiras de contabilidade;   

b) que se dê publicidade por qualquer meio eficaz, no encerramento do exercício 

fiscal, ao relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo-se as 

certidões negativas de débitos com o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e com o Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, colocando-os à disposição para exame de qualquer 

cidadão. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 

12.395, de 16/3/2011) 

Art. 56-C. As entidades interessadas em firmar o contrato de desempenho deverão 

formular requerimento escrito ao Ministério do Esporte, instruído com cópias autenticadas dos 

seguintes documentos:  

I - estatuto registrado em cartório;  

II - ata de eleição de sua atual diretoria;  

III - balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício;  

IV - inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes; e  

V - comprovação da regularidade jurídica e fiscal. (Artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 502, de 20/9/2010, convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

Art. 56-D. (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 

Art. 57. Constituirão recursos para a assistência social e educacional aos atletas 

profissionais, aos ex-atletas e aos atletas em formação os recolhidos: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

I - diretamente para a federação das associações de atletas profissionais - FAAP, 

equivalentes a:  

a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor correspondente à parcela ou parcelas 

que compõem o salário mensal, nos termos do contrato do atleta profissional pertencente ao 

Sistema Brasileiro do Desporto, a serem pagos mensalmente pela entidade de prática desportiva 

contratante; e   

b) 0,8% (oito décimos por cento) do valor correspondente às transferências 

nacionais e internacionais, a serem pagos pela entidade de prática desportiva cedente; e (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

II - diretamente para a Federação Nacional dos Atletas Profissionais de Futebol - 

FENAPAF, equivalentes a 0,2% (dois décimos por cento) do valor correspondente às 

transferências nacionais e internacionais de atletas da modalidade de futebol, a serem pagos no 

ato do recebimento pela entidade de prática desportiva cedente; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

III – (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

IV – (Revogado pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 1º A entidade responsável pelo registro de transferências de atleta profissional de 

entidade de prática desportiva para outra deverá exigir, sob pena de sua não efetivação, além 

dos documentos necessários, o comprovante do recolhimento dos valores fixados neste artigo. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 2º Os recursos de que trata este artigo serão integralmente aplicados em 

conformidade com programa de assistência social e educacional, previamente aprovado pelas 

entidades de que tratam os incisos I e II deste artigo, nos termos dos seus estatutos. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

Art. 58. (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
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CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 82. Os dirigentes, unidades ou órgãos de entidades de administração do 

desporto, inscritas ou não no registro de comércio, não exercem função delegada pelo Poder 

Público, nem são consideradas autoridades públicas para os efeitos desta Lei.  

Art. 82-A. As entidades de prática desportiva de participação ou de rendimento, 

profissional ou não profissional, promoverão obrigatoriamente exames periódicos para avaliar 

a saúde dos atletas, nos termos da regulamentação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.346, de 9/12/2010, 

publicada no DOU de 10/12/2010, em vigor 180 (cento e oitenta) dias após a publicação) 
Art. 82-B. São obrigadas a contratar seguro de vida e de acidentes pessoais, 

vinculado à atividade desportiva, com o objetivo de cobrir os riscos a que os atletas estão 

sujeitos: 

I - as entidades de prática desportiva que mantenham equipes de treinamento de 

atletas não profissionais de modalidades olímpicas ou paraolímpicas, para os atletas não 

profissionais a ela vinculados; 

II - as entidades de administração do desporto nacionais, no caso de: 

a) competições ou partidas internacionais em que atletas não profissionais de 

modalidades olímpicas ou paraolímpicas estejam representando selecionado nacional; 

b) competições nacionais de modalidades olímpicas ou paraolímpicas, para os 

atletas não profissionais não vinculados a nenhuma entidade de prática desportiva. 

§ 1º A importância segurada deve garantir ao atleta não profissional, ou ao 

beneficiário por ele indicado no contrato de seguro, o direito a indenização mínima 

correspondente a doze vezes o valor do salário mínimo vigente ou a doze vezes o valor de 

contrato de imagem ou de patrocínio referentes a sua atividade desportiva, o que for maior. 

§ 2º A entidade de prática desportiva é responsável pelas despesas médico-

hospitalares e de medicamentos necessários ao restabelecimento do atleta enquanto a 

seguradora não fizer o pagamento da indenização a que se refere o § 1º deste artigo. 

§ 3º As despesas com o seguro estabelecido no inciso II do caput deste artigo serão 

custeadas com os recursos previstos no inciso VI do art. 56 desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.155, de 4/8/2015) 
Art. 83. As entidades desportivas internacionais com sede permanente ou 

temporária no País receberão dos poderes públicos o mesmo tratamento dispensado às entidades 

nacionais de administração do desporto.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.442, DE 2018 
(Do Sr. Cabo Sabino) 

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de o professor de Educação Física em 
todas as etapas da educação básica ser habilitado em curso de 
licenciatura em Educação Física 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-982/2011.  
 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12346-9-dezembro-2010-609639-publicacao-130954-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2010/lei-12346-9-dezembro-2010-609639-publicacao-130954-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Dê-se a seguinte redação ao § 3º do art. 26 da Lei n.º 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996: 

 “Art. 26 .................................................................................. 

 ...............................................................................................  

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, 

é componente curricular obrigatório de todas as etapas da educação 

básica, a ser ministrado, exclusivamente, por professor habilitado em 

curso de licenciatura em Educação Física, com prática facultativa ao 

aluno: 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir de três anos da data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

A Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 

diretrizes e bases da educação nacional (LDB), determina, em seu art. 62, que a 

formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em 

curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores 

de educação, mas admite, no entanto, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, 

a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. 

Há quase dez anos, no Seminário de Educação Física e Esporte 

Escolar, organizado pela Comissão de Turismo e Desporto desta Casa, a Profª Drª 

Rossana Benck já alertava para as consequências da falta de estimulação motora 

adequada na infância, tais como déficits motores e limitações no âmbito cognitivo, 

social, afetivo e emocional. 

Em junho de 2018, em palestra organizada pela Frente Parlamentar 

Mista da Educação, na Câmara dos Deputados, o Profº Dr. Fernando Louzada, da 

Universidade Federal do Paraná, destacou, ao lado de alimentação e sono, a atividade 

física como um dos mais influentes fatores fisiológicos na educação e na 

aprendizagem. Segundo o palestrante, a atividade física escolar deveria ser um dos 
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focos da escola, ministrada por profissionais da área, os licenciados em Educação 

Física. 

Venho defender, então, que na Educação Infantil e nos primeiros anos 

do Ensino Fundamental a Educação Física seja desenvolvida, incentivada e 

ministrada por professores habilitados em curso de licenciatura em Educação Física. 

Em razão do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para a 

aprovação da proposição que ora apresentamos. 

 

Sala das Sessões, em 19 de junho de 2018. 

 
Deputado CABO SABINO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A (Vide Lei nº 13.666, de 16/5/2018) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 

em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 

facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 

para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 

formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 

programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 

aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de 

graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html


100 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3047/2015 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 

habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 

refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo 

cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 

superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 

diferenciado. 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores 

das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 

tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 

graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 

outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 

interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 

universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 

licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.478, de 30/8/2017) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 10.597, DE 2018 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para incluir o tema transversal do Skate 
no currículo escolar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-7283/2017.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 

(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 9º-B: 

“Art. 26.  ....................................................................... 

....................................................................................... 

§ 9º-B. O skate será inserido entre os temas transversais de 

que trata o caput.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor cento e oitenta dias após a 

data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Conforme pesquisa do Datafolha, de 2012, no Brasil existem quase 4 

milhões de skatistas. O conhecimento dos anseios dos alunos em relação às 

atividades físicas está levando a uma mudança radical nos currículos oferecidos nas 

escolas, pois, o que se percebe é que eles estão saturados das atividades (repetitivas) 

e, da forma (pouco estimulantes) como vêm sendo oferecidas, não estão promovendo 

muitas alterações na atividade física dos alunos. Existem inúmeras fontes que o 

profissional de Educação Física pode buscar para resolver esse “problema”, nesse 

caso, uma das saídas pode ser os benefícios que o Skate pode proporcionar nas aulas 

de Educação Física. 

Nas aulas de educação física escolar, o professor pode utilizar 

diversas ferramentas pedagógicas e estratégias de intervenção, por meio de 

experimentações motrizes que convergem a processos de desenvolvimento motor 

que se revela, basicamente, por alterações no comportamento motor, durante todo o 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9394.htm
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ciclo da vida, em reação aos desafios enfrentados diariamente, em um mundo em 

constante mutação. Essas mudanças são provocadas por fatores próprios do 

indivíduo – biológicos; do ambiente - experiência e da tarefa em si - físicos/mecânicos. 

Pela importância do assunto, contamos com o apoio de nossos Pares 

para aprovação dessa medida, certos de que podemos melhorar o conteúdo de 

educação física em nossas escolas. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

 

 

Deputado FELIPE CARRERAS 
PSB-PE 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
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regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A (Vide Lei nº 13.666, de 16/5/2018) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 11.027, DE 2018 
(Da Comissão de Legislação Participativa) 

 
Sugestão nº 135/2018 
 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para incluir, no âmbito 
da Educação Física, práticas desportivas nos estabelecimentos de ensino 
do país.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-982/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 26 da Lei 
n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996: 

“Art. 26................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º-A A educação física contemplará o desporto educacional, 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
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observadas as seguintes diretrizes: 

I - A iniciação desportiva deverá ser conteúdo obrigatório, mas 

não exclusivo, da educação física e deverá ser realizada por 

meio da abordagem do desporto educacional, nos termos 

definidos na legislação federal sobre desporto, evitando-se a 

seletividade e a hipercompetitividade, respeitada a maturidade 

física e mental do aluno. 

II - Entende-se como desporto escolar a totalidade das práticas 

desportivas desenvolvidas na escola, independentemente da 

forma da manifestação desportiva prevista na legislação federal 

sobre desporto, do turno ou contraturno escolar ou de se 

organizarem como atividades curriculares ou extracurriculares. 

III - A prática desportiva de rendimento, conforme definida na 

legislação federal sobre desporto, poderá ser oferecida nos 

estabelecimentos escolares como atividade extracurricular aos 

alunos que demonstrarem aptidão desportiva e interesse, 

respeitado o princípio da liberdade desportiva, como forma de 

promoção do desporto escolar e desde que realizada de modo 

não-profissional. 

IV - A iniciação desportiva de que trata o inciso I deste parágrafo 

deverá ser realizada em espaços que disponham de 

infraestrutura desportiva para o desenvolvimento de no mínimo 

três modalidades desportivas, como requisito para o 

cumprimento do princípio da garantia de padrão de qualidade 

estatuído no art. 3º, inciso IX, desta Lei. 

............................................................................................”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor no ano seguinte ao de sua 

publicação. 

Sala das Sessões, em 23 de novembro de 2018. 

Deputado POMPEO DE MATTOS 
Presidente da CLP 

 
SUGESTÃO N.º 135, DE 2018 

(Do Centro de Desenvolvimento Social Convida) 
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Sugere projeto de lei para "inclusão de práticas de esportes nas escolas".   

 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 

 
I – RELATÓRIO 
 

O Centro de Desenvolvimento Social- Convida sugere a apresentação 

de projeto de lei para incluir a prática de esporte nas escolas, tais como voleibol, 

futebol de salão, basquete, natação, futebol de campo, judô e ginástica artística. 

A sugestão tem sua origem numa série de solicitações de pais 

preocupados com o futuro dos seus filhos, pois ao saírem para trabalhar deixam-nos 

muitas vezes sem ter acesso a outras atividades, bem como para incentivar os alunos 

a ir para a escola e formar novos atletas. 

II - VOTO DO RELATOR 

Apesar da legislação educacional e desportiva vigentes (Lei n.º 9.394, 

de 1996 (LDB), e Lei n.º 9.615, de 1998 (Lei PELÉ)), ainda não temos nas escolas 

brasileiras uma oferta regular e com qualidade de práticas desportivas, seja no 

componente curricular da educação física, seja em atividades extracurriculares. 

A Lei n.º 9.394, de 1996, no art. 26, determina que a educação física 

é componente curricular obrigatório da educação básica. Temos, no entanto, 

problemas com a infraestrutura desportiva nas escolas, onde faltam espaços 

adequados para a prática de atividades físicas, não há quadras ou as quadras não 

têm cobertura em regiões de clima quente, há pouco espaço da educação física na 

grade curricular semanal, há professores não licenciados em Educação Física, entre 

outros. 

Acrescentamos que a Constituição Federal determina que, no 

esporte, a prioridade na aplicação de recursos públicos é para o desporto educacional, 

mas as escolas não recebem recursos para melhorias na infraestrutura ou na 

capacitação de seus professores de educação física. Os programas para oferta do 

esporte no contraturno escolar, como o “Segundo Tempo”, possuem dotações 

orçamentárias muito restritas. 

Sabemos que a legislação federal não consegue garantir revoluções 

num sistema federativo como o nosso, em que a oferta da educação básica é 

responsabilidade dos sistemas de ensino estaduais e municipais, e o sistema escolar, 

acertadamente, tem garantida a autonomia para a construção dos projetos 
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pedagógicos. Apesar disso, buscamos promover melhorias na LDB, com vistas a 

incentivar a oferta de práticas desportivas nos estabelecimentos de ensino públicos.  

Face ao exposto, acatamos a sugestão oriunda da Centro de 

Desenvolvimento Social- Convida, na forma do projeto de lei em anexo. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2018. 

Deputado FELIPE BORNIER 

Relator 
 

PROJETO DE LEI Nº        , DE 2018 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996, para incluir, no âmbito da Educação Física, 
práticas desportivas nos estabelecimentos de 
ensino do país.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 26 da Lei n.º 

9.394, de 20 de dezembro de 1996: 

“Art. 26................................................................................. 

............................................................................................. 

§ 3º-A A educação física contemplará o desporto educacional, 

observadas as seguintes diretrizes: 

I - A iniciação desportiva deverá ser conteúdo obrigatório, mas 

não exclusivo, da educação física e deverá ser realizada por 

meio da abordagem do desporto educacional, nos termos 

definidos na legislação federal sobre desporto, evitando-se a 

seletividade e a hipercompetitividade, respeitada a maturidade 

física e mental do aluno. 

II - Entende-se como desporto escolar a totalidade das práticas 

desportivas desenvolvidas na escola, independentemente da 

forma da manifestação desportiva prevista na legislação federal 

sobre desporto, do turno ou contraturno escolar ou de se 

organizarem como atividades curriculares ou extracurriculares. 

III - A prática desportiva de rendimento, conforme definida na 

legislação federal sobre desporto, poderá ser oferecida nos 

estabelecimentos escolares como atividade extracurricular aos 

alunos que demonstrarem aptidão desportiva e interesse, 
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respeitado o princípio da liberdade desportiva, como forma de 

promoção do desporto escolar e desde que realizada de modo 

não-profissional. 

IV - A iniciação desportiva de que trata o inciso I deste parágrafo 

deverá ser realizada em espaços que disponham de 

infraestrutura desportiva para o desenvolvimento de no mínimo 

três modalidades desportivas, como requisito para o 

cumprimento do princípio da garantia de padrão de qualidade 

estatuído no art. 3º, inciso IX, desta Lei. 

............................................................................................”  

Art. 2º Esta lei entra em vigor no ano seguinte ao de sua publicação. 

Sala da Comissão, em 20 de junho de 2018. 

Deputado FELIPE BORNIER 

Relator 
 

III - PARECER DA COMISSÃO  
 

A Comissão de Legislação Participativa, em reunião ordinária 

realizada hoje, aprovou a Sugestão nº 135/2018, na forma do Projeto de Lei 

apresentado no Parecer do Relator, Deputado Felipe Bornier.  

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Pompeo de Mattos - Presidente, Flávia Morais e Felipe Bornier - 

Vice-Presidentes, Celso Jacob, Chico Lopes, Glauber Braga, Márcio Biolchi, Ronaldo 

Lessa, Carlos Henrique Gaguim, Raquel Muniz e Subtenente Gonzaga.  

Sala da Comissão, em 13 de novembro de 2018.  
 

Deputado POMPEO DE MATTOS  

Presidente  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 
Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 
educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
VII - valorização do profissional da educação escolar;  
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade;  
X - valorização da experiência extra-escolar;  
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  
XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  
VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html


110 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3047/2015 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 
vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 
DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 
Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 
inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 
o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 
no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 
de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 
retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
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de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 
de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  
Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 

promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada 
região, especialmente:  

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 
interesses dos alunos da zona rural;  

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 
do ciclo agrícola e às condições climáticas;  

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.  
Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será 

precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará 
a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da 
ação e a manifestação da comunidade escolar. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.960, 
de 27/3/2014) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 2.424, DE 2019 
(Do Sr. Julio Cesar Ribeiro) 

 
Inclui inciso e itens no artigo 35-A a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação, para dispor sobre a 
obrigatoriedade do ensino de artes marciais na educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-7283/2017.  
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 35-A, § 2º da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescido da seguinte inciso I e itens; 

Art. 35-A.  A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e 

objetivos de aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do 

Conselho Nacional de Educação, nas seguintes áreas do 

conhecimento: 

§ 2o A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio 

incluirá obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, 

sociologia e filosofia. 

I – Nos estudos e práticas de educação física as escolas 

deverão disponibilizar aulas de Defesa Pessoal e Artes 

Marciais, nas modalidades Jiu-Jitsu, Judô, Tae-Kendô, 

Karatê e Capoeira, para os alunos que manifestarem o desejo 

voluntário de frequentá-las. 

II - As aulas estarão condicionadas àqueles alunos que 

gozem de perfeitas condições de saúde física e mental para 

praticá-las. 

III - Os alunos interessados nas respectivas aulas serão 

examinados por profissional médico da Secretaria de Estado 

de Saúde e dele receberão o "laudo de aptidão" que os 

habilitará a frequentar as sessões de ensino. 

IV - As aulas serão ministradas por um profissional habilitado 

com Curso Superior na área de Educação Física e 

monitoradas por um "atleta capacitado" e praticante da 

modalidade, podendo ser ofertada no contraturno escolar. 

V – As secretarias de educação, poderão celebrar parcerias 

com associações, entidades ou profissionais que 

representem ou congreguem mestres e demais profissionais 

das artes maciais.   

a) Para o exercício da atividade prevista no inciso V, não se 

exigira do profissional a filiação a conselhos 

profissionais, federações ou confederações esportivas. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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 O Projeto de Lei tem por objetivo incluir a oferta de artes marciais nas escolas 

de ensino médio, por ser considerada uma excelente ferramenta para o adolescente, 

especificamente é um auxilio no desenvolvimento moral utilizando os princípios da 

arte em situações de grupos, ou seja, em aulas coletivas para que tenham respeito 

mútuo e cooperação. 

É importante destacar que a pratica de esportes libera os hormônios 

acumulados durantes os momentos de estresses, bem como funciona como uma 

espécie de tranquilizante natural, aumentando assim reflexos, nível de concentração, 

memória mais apurada e o desempenho escolar. 

Ademais, leva a promover a identidade social e grupal, desenvolvem a 

segurança e a autoconfiança. 

Como instrumento pedagógico capaz de agregar valor à educação ao 

desenvolvimento das competências emocionais e à formação pessoal para a 

cidadania. Indo além, também compreendemos que o esporte deve ser abordado nas 

escolas como uma manifestação cultural, focando na participação e na inserção de 

todos. 

Assim, a Educação Física possui um significado muito mais extenso, do que a 

simples atividade, visto que o esporte atua em várias frentes, como comunicação, 

expressão e emoção. Através da dispersão de novas modalidades, é possível deixar 

as aulas mais democráticas e incluir alunos abnegativos. Os benefícios serão colhidos 

em sala de aula, com alunos mais dispostos a aprender e focar também em outras 

disciplinas. 

Ademais, por ser o dever de todos, em especial dos membros desta Casa, de buscar 

solução para melhorar as condições de vida dos estudantes, apresento a presente 

proposição, pedindo o apoio aos Ilustres Pares a sua aprovação. 

 Sala das Sessões, em 22 de abril de 2019. 

JULIO CESAR RIBEIRO 

Deputado Federal – PRB/DF. 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de 

aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 

seguintes áreas do conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias; 

II - matemática e suas tecnologias; 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

§ 1º A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, definida em 

cada sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser 

articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural.  

§ 2º A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá 

obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia.  

§ 3º O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos 

do ensino médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas 

línguas maternas.  

§ 4º Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua 

inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o 

espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas 

de ensino.  

§ 5º A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum 

Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária do ensino 

médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino.  

§ 6º A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino 

médio, que serão referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional 

Comum Curricular.  
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§ 7º Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, 

de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua 

formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.  

§ 8º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa 

serão organizados nas redes de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e 

escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do ensino médio o 

educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 

Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de 

diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade 

dos sistemas de ensino, a saber: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

I - linguagens e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

II - matemática e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.684, de 

2/6/2008, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

V - formação técnica e profissional. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

746, de 22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A organização das áreas de que trata o caput e das respectivas competências e 

habilidades será feita de acordo com critérios estabelecidos em cada sistema de ensino. 

(“Caput” do parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

I – (Revogado pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

II – (Revogado pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

III – (Revogado pela Lei nº 11.684, de 2/6/2008) 

§ 2º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 3º A critério dos sistemas de ensino, poderá ser composto itinerário formativo 

integrado, que se traduz na composição de componentes curriculares da Base Nacional Comum 

Curricular - BNCC e dos itinerários formativos, considerando os incisos I a V do caput. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 4º (Revogado pela Lei nº 11.741, de 16/7/2008) 

§ 5º Os sistemas de ensino, mediante disponibilidade de vagas na rede, 

possibilitarão ao aluno concluinte do ensino médio cursar mais um itinerário formativo de que 

trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º A critério dos sistemas de ensino, a oferta de formação com ênfase técnica e 

profissional considerará: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

I - a inclusão de vivências práticas de trabalho no setor produtivo ou em ambientes 

de simulação, estabelecendo parcerias e fazendo uso, quando aplicável, de instrumentos 

estabelecidos pela legislação sobre aprendizagem profissional; (Inciso acrescido pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 
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II - a possibilidade de concessão de certificados intermediários de qualificação para 

o trabalho, quando a formação for estruturada e organizada em etapas com terminalidade. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 7º A oferta de formações experimentais relacionadas ao inciso V do caput, em 

áreas que não constem do Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, dependerá, para sua 

continuidade, do reconhecimento pelo respectivo Conselho Estadual de Educação, no prazo de 

três anos, e da inserção no Catálogo Nacional dos Cursos Técnicos, no prazo de cinco anos, 

contados da data de oferta inicial da formação. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 8º A oferta de formação técnica e profissional a que se refere o inciso V do caput, 

realizada na própria instituição ou em parceria com outras instituições, deverá ser aprovada 

previamente pelo Conselho Estadual de Educação, homologada pelo Secretário Estadual de 

Educação e certificada pelos sistemas de ensino.  (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória 

nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 9º As instituições de ensino emitirão certificado com validade nacional, que 

habilitará o concluinte do ensino médio ao prosseguimento dos estudos em nível superior ou 

em outros cursos ou formações para os quais a conclusão do ensino médio seja etapa 

obrigatória. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e 

com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 10. Além das formas de organização previstas no art. 23, o ensino médio poderá 

ser organizado em módulos e adotar o sistema de créditos com terminalidade específica. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação 

dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 11. Para efeito de cumprimento das exigências curriculares do ensino médio, os 

sistemas de ensino poderão reconhecer competências e firmar convênios com instituições de 

educação a distância com notório reconhecimento, mediante as seguintes formas de 

comprovação: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

I - demonstração prática; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

II - experiência de trabalho supervisionado ou outra experiência adquirida fora do 

ambiente escolar;  (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida 

e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

III - atividades de educação técnica oferecidas em outras instituições de ensino 

credenciadas; (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

IV - cursos oferecidos por centros ou programas ocupacionais; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

V - estudos realizados em instituições de ensino nacionais ou estrangeiras; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

VI - cursos realizados por meio de educação a distância ou educação presencial 

mediada por tecnologias. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 12. As escolas deverão orientar os alunos no processo de escolha das áreas de 

conhecimento ou de atuação profissional previstas no caput. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.493, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), e a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 
2012, que “dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas 
instituições federais de ensino técnico de nível médio e dá outras 
providências”, para definir mecanismos que possibilitem a continuidade 
dos estudos e a formação acadêmica de atletas de alto desempenho. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3047/2015.  
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação Nacional), e a Lei nº 12.711, de
29 de agosto de 2012, que “dispõe sobre o
ingresso  nas  universidades  federais  e  nas
instituições  federais  de  ensino  técnico  de
nível médio e dá outras providências”, para
definir  mecanismos  que  possibilitem  a
continuidade  dos  estudos  e  a  formação
acadêmica de atletas de alto desempenho.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20 de dezembro de 1996 (Lei  de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), e a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, que
“dispõe sobre o ingresso nas universidades federais e nas instituições federais de ensino
técnico de nível médio e dá outras providências”, para definir mecanismos que possibilitem
a continuidade dos estudos e a formação acadêmica de atletas de alto desempenho.

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 24. ..................................................................................................
..........................................................................................................................

§  3º  Os  alunos  atletas  de  modalidades  olímpicas  em  processo  de
seleção  e  selecionados  para  as  equipes  escolares,  regionais,  estaduais,
municipais  ou  nacionais  terão  suas  faltas  abonadas  nos  dias  necessários
para  a  participação  e  o  deslocamento  para  competições  e  processos
seletivos,  podendo os  estabelecimentos  de  ensino desenvolver  atividades
complementares  com  vistas  ao  aprendizado  dos  conteúdos  dessas  aulas
perdidas.

§ 4º Caso provas ou outros processos avaliativos ocorram durante os
dias referidos no § 3º, o estabelecimento de ensino deve viabilizar segunda
chamada ou processo alternativo de avaliação.” (NR)
Art. 3º A Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, passa a vigorar acrescida do

seguinte art. 8º-A:
“Art. 8º-A. Equipara-se aos estudantes referidos no art. 1º e no art. 4º,

para  fins  de  ingresso  em  cursos  de  educação  a  distância,  o  atleta
selecionado  para  as  seleções  nacionais  e  estaduais  de  modalidades
olímpicas  e  paralímpicas,  concorrendo  nas  mesmas  condições  e  vagas
previstas nos respectivos parágrafos únicos.”
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Art. 4º É considerado como de efetivo serviço, para todos os fins trabalhistas e
previdenciários, o tempo dos professores dedicado a deslocamento e acompanhamento de
equipes esportivas para competições.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor após decorridos 180 (cento e oitenta) dias de sua
publicação oficial.

Senado Federal, em 13 de abril de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal

jaa/pl19-2493rev-t
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   
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c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 

sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 

carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 

federais e nas instituições federais de ensino 

técnico de nível médio e dá outras providências. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 

curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que tenham 

cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% 

(cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda 

igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 2º (VETADO).  
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Art. 3º Em cada instituição federal de ensino superior, as vagas de que trata o art. 

1º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, pardos e indígenas 

e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao total de vagas no 

mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas com deficiência na 

população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, segundo o último censo 

da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 

estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser completadas por 

estudantes que tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

 

Art. 4º As instituições federais de ensino técnico de nível médio reservarão, em 

cada concurso seletivo para ingresso em cada curso, por turno, no mínimo 50% (cinquenta por 

cento) de suas vagas para estudantes que cursaram integralmente o ensino fundamental em 

escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 50% 

(cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com renda 

igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 

Art. 5º Em cada instituição federal de ensino técnico de nível médio, as vagas de 

que trata o art. 4º desta Lei serão preenchidas, por curso e turno, por autodeclarados pretos, 

pardos e indígenas e por pessoas com deficiência, nos termos da legislação, em proporção ao 

total de vagas no mínimo igual à proporção respectiva de pretos, pardos, indígenas e pessoas 

com deficiência na população da unidade da Federação onde está instalada a instituição, 

segundo o último censo do IBGE. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.409, 

de 28/12/2016) 

Parágrafo único. No caso de não preenchimento das vagas segundo os critérios 

estabelecidos no caput deste artigo, aquelas remanescentes deverão ser preenchidas por 

estudantes que tenham cursado integralmente o ensino fundamental em escola pública.  

 

Art. 6º O Ministério da Educação e a Secretaria Especial de Políticas de Promoção 

da Igualdade Racial, da Presidência da República, serão responsáveis pelo acompanhamento e 

avaliação do programa de que trata esta Lei, ouvida a Fundação Nacional do Índio (Funai).  

 

Art. 7º No prazo de dez anos a contar da data de publicação desta Lei, será 

promovida a revisão do programa especial para o acesso às instituições de educação superior 

de estudantes pretos, pardos e indígenas e de pessoas com deficiência, bem como daqueles que 

tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas. (Artigo com redação dada 

pela Lei nº 13.409, de 28/12/2016) 

 

Art. 8º As instituições de que trata o art. 1º desta Lei deverão implementar, no 

mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da reserva de vagas prevista nesta Lei, a cada ano, e 

terão o prazo máximo de 4 (quatro) anos, a partir da data de sua publicação, para o cumprimento 

integral do disposto nesta Lei.  

 

Art. 9º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 29 de agosto de 2012; 191º da Independência e 124º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  
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Aloizio Mercadante  

Miriam Belchior  

Luís Inácio Lucena Adams  

Luiza Helena de Bairros  

Gilberto Carvalho 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.467, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
OFÍCIO Nº 227/2022 (SF) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para incentivar e desenvolver o desporto 
nos sistemas de ensino, e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3047/2015.  
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Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996  (Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da
Educação  Nacional),  para  incentivar  e
desenvolver  o  desporto  nos  sistemas  de
ensino, e dá outras providências.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  Esta  Lei  altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20 de dezembro de 1996 (Lei  de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional),  para incentivar e desenvolver o desporto nos
sistemas de ensino, e dá outras providências.

Art. 2º O art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e
Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XV:

“Art. 3º ....................................................................................................
..........................................................................................................................

XV – valorização da educação física e promoção do desporto escolar
como forma de desenvolvimento integral do cidadão.” (NR)
Art. 3º O art. 4º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso XI:
“Art. 4º ....................................................................................................

..........................................................................................................................
XI  –  oferta  de  educação  física  em  todas  as  etapas  da  educação

básica.” (NR)
Art. 4º O art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 12. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
IX  –  promover  medidas  de  conscientização,  de  prevenção  e  de

combate  a  todos  os  tipos  de  violência,  especialmente  a  intimidação
sistemática (bullying) e as agressões sexuais, no âmbito das escolas;
..........................................................................................................................

XII  –  respeitar  intervalo  mínimo  de  15  (quinze)  minutos  para  os
estudantes entre a aula de educação física e a seguinte.” (NR)
Art. 5º O § 3º do art. 62-B da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de

Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 62-B. ..............................................................................................

..........................................................................................................................
§  3º  Sem  prejuízo  dos  concursos  seletivos  a  serem  definidos  em

regulamento  pelas  universidades,  terão  prioridade  de  ingresso  os
professores que optarem por cursos de licenciatura em matemática, física,
química, biologia, língua portuguesa e educação física.” (NR)
Art. 6º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da

Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte art. 68-A:
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“Art.  68-A.  Todo  equipamento  esportivo  custeado  com  recurso
público deve ser utilizado em atividades de desporto educacional.

§ 1º O calendário mensal das atividades a que se refere o caput será
divulgado  na  internet  pela  instituição  responsável  pelo  equipamento
esportivo até o último dia útil do mês anterior.

§ 2º Alunos regularmente matriculados em escolas sem equipamento
esportivo próprio terão prioridade de ingresso nas atividades a que se refere
o caput.

§  3º  A  instituição  responsável  pelo  equipamento  esportivo
desenvolverá as atividades a que se refere o caput em consonância com as
políticas  públicas  de  esporte  do  ente  que  destinou  recursos  para  seu
custeio.”
Art. 7º O art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e

Bases da Educação Nacional), passa a vigorar acrescido do seguinte inciso IX:
“Art. 70. ..................................................................................................

..........................................................................................................................
IX  –  aquisição,  manutenção,  construção,  conservação  e  uso  de

instalações  e  equipamentos  desportivos  em  escolas  ou  estabelecimentos
educacionais públicos.” (NR)
Art. 8º Esta Lei entra em vigor após decorridos 365 (trezentos e sessenta e cinco)

dias de sua publicação oficial.

Senado Federal, em 13 de abril de 2022.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

TÍTULO I 

DA EDUCAÇÃO 

 

Art. 1º A educação abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida 

familiar, na convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa, nos 

movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas manifestações culturais.  

§ 1º Esta Lei disciplina a educação escolar, que se desenvolve, predominantemente, 

por meio do ensino, em instituições próprias.  

§ 2º A educação escolar deverá vincular-se ao mundo do trabalho e a prática social.  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

XIV - respeito à diversidade humana, linguística, cultural e identitária das pessoas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
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surdas, surdo-cegas e com deficiência auditiva. (Inciso acrescido pela Lei nº 14.191, de 

3/8/2021) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

 

Art. 4º-A. É assegurado atendimento educacional, durante o período de internação, 

ao aluno da educação básica internado para tratamento de saúde em regime hospitalar ou 

domiciliar por tempo prolongado, conforme dispuser o Poder Público em regulamento, na 

esfera de sua competência federativa. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.716, de 24/9/2018) 

 

Art. 5º O acesso à educação básica obrigatória é direito público subjetivo, podendo 

qualquer cidadão, grupo de cidadãos, associação comunitária, organização sindical, entidade de 

classe ou outra legalmente constituída e, ainda, o Ministério Público, acionar o poder público 

para exigi-lo. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º O poder público, na esfera de sua competência federativa, deverá: (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14191-3-agosto-2021-791630-publicacaooriginal-163262-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14191-3-agosto-2021-791630-publicacaooriginal-163262-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13716-24-setembro-2018-787190-publicacaooriginal-156470-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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I - recensear anualmente as crianças e adolescentes em idade escolar, bem como os 

jovens e adultos que não concluíram a educação básica; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 

II - fazer-lhes a chamada pública;  

III - zelar, junto aos pais ou responsáveis, pela frequência a escola.  

§ 2º Em todas as esferas administrativas, o Poder Público assegurará em primeiro 

lugar o acesso ao ensino obrigatório, nos termos deste artigo, contemplando em seguida os 

demais níveis e modalidades de ensino, conforme as prioridades constitucionais e legais.  

§ 3º Qualquer das partes mencionadas no caput deste artigo tem legitimidade para 

peticionar no Poder Judiciário, na hipótese do § 2º do art. 208 da Constituição Federal, sendo 

gratuita e de rito sumário a ação judicial correspondente.  

§ 4º Comprovada a negligência da autoridade competente para garantir o 

oferecimento do ensino obrigatório, poderá ela ser imputada por crime de responsabilidade.  

§ 5º Para garantir o cumprimento da obrigatoriedade de ensino, o Poder Público 

criará formas alternativas de acesso aos diferentes níveis de ensino, independentemente da 

escolarização anterior.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 12. Os estabelecimentos de ensino, respeitadas as normas comuns e as do seu 

sistema de ensino, terão a incumbência de:  

I - elaborar e executar sua proposta pedagógica;  

II - administrar seu pessoal e seus recursos materiais e financeiros;  

III - assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas;  

IV - velar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;  

V - prover meios para a recuperação dos alunos de menor rendimento;  

VI - articular-se com as famílias e a comunidade, criando processos de integração 

da sociedade com a escola;  

VII - informar pai e mãe, conviventes ou não com seus filhos, e, se for o caso, os 

responsáveis legais, sobre a frequência e rendimento dos alunos, bem como sobre a execução 

da proposta pedagógica da escola; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.013, de 6/8/2009) 

VIII - notificar ao Conselho Tutelar do Município a relação dos alunos que 

apresentem quantidade de faltas acima de 30% (trinta por cento) do percentual permitido em 

lei; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.287, de 20/9/2001, com redação dada pela Lei nº 13.803, 

de 10/1/2019) 

IX - promover medidas de conscientização, de prevenção e de combate a todos os 

tipos de violência, especialmente a intimidação sistemática (bullying), no âmbito das escolas; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

X - estabelecer ações destinadas a promover a cultura de paz nas escolas; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.663, de 14/5/2018) 

XI - promover ambiente escolar seguro, adotando estratégias de prevenção e 

enfrentamento ao uso ou dependência de drogas. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.840, de 

5/6/2019) 
 

Art. 13. Os docentes incumbir-se-ão de:  

I - participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino;  

II - elaborar e cumprir plano de trabalho, segundo a proposta pedagógica do 

estabelecimento de ensino;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12013-6-agosto-2009-590194-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2001/lei-10287-20-setembro-2001-399129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13803-10-janeiro-2019-787610-publicacaooriginal-157265-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13663-14-maio-2018-786678-publicacaooriginal-155555-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13840-5-junho-2019-788260-publicacaooriginal-158084-pl.html
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III - zelar pela aprendizagem dos alunos;  

IV - estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;  

V - ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidos, além de participar 

integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento 

profissional;  

VI - colaborar com as atividades de articulação da escola com as famílias e a 

comunidade.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 

em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 

facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 

para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 

formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 

programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 

aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de 

graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 
 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 

habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 

refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo 

cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 

superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 

diferenciado. 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores 

das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 

tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 

graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 

outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 

interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 

universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 

licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.478, de 30/8/2017) 
 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  

IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  
 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 

Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 

transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público. (Vide 

Medida Provisória nº 773, de 29/3/2017) 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste 

artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.  

§ 3º Para fixação inicial dos valores correspondentes aos mínimos estatuídos neste 

artigo, será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual, ajustada, quando for o 

caso, por lei que autorizar a abertura de créditos adicionais, com base no eventual excesso de 

arrecadação.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-773-29-marco-2017-784535-publicacaooriginal-152252-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-773-29-marco-2017-784535-publicacaooriginal-152252-pe.html
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§ 4º As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetivamente realizadas, 

que resultem no não atendimento dos percentuais mínimos obrigatórios, serão apuradas e 

corrigidas a cada trimestre do exercício financeiro.  

§ 5º O repasse dos valores referidos neste artigo do caixa da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios ocorrerá imediatamente ao órgão responsável pela educação, 

observados os seguintes prazos:  

I - recursos arrecadados do primeiro ao décimo dia de cada mês, até o vigésimo dia;  

II - recursos arrecadados do décimo primeiro ao vigésimo dia de cada mês, até o 

trigésimo dia;  

III - recursos arrecadados do vigésimo primeiro dia ao final de cada mês, até o 

décimo dia do mês subseqüente.  

§ 6º O atraso da liberação sujeitará os recursos a correção monetária e à 

responsabilização civil e criminal das autoridades competentes.  
 

Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 

despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais 

de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:  

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 

educação;  

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 

necessários ao ensino;  

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;  

IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;  

V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 

ensino;  

VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas,  

VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 

nos incisos deste artigo;  

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar.  
 

Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com:  

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou, quando efetivada 

fora dos sistemas de ensino, que não vise, precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade 

ou à sua expansão;  

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter assistencial, desportivo 

ou cultural;  

III - formação de quadros especiais para a administração pública, sejam militares 

ou civis, inclusive diplomáticos;  

IV - programas suplementares de alimentação, assistência médico-odontológica, 

farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência social;  

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar direta ou 

indiretamente a rede escolar;  

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando em desvio de 

função ou em atividade alheia à manutenção e desenvolvimento do ensino.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 3.549, DE 2019 
(Do Sr. Alexandre Frota ) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional, para determinar que uma das aulas 
semanais de Educação Física na Educação Básica seja destinada ao 
ensino de alguma modalidade de luta corporal às alunas 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2424/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º O caput do §3º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

"Art. 26 ............................................................................... 

............................................................................................ 

§3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 

componente curricular obrigatório da educação básica, sendo uma de 

suas aulas semanais destinada obrigatoriamente ao ensino de alguma 

modalidade de luta corporal às alunas e sendo sua prática facultativa ao 

estudante: ”  (NR). 

............................................................................................ 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor 1 ano após a data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de Lei foi inspirado por proposta semelhante da deputada 

estadual Janaina Paschoal apresentada à Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 

porém, aqui na esfera federal, seu conteúdo foi adaptado a seu lugar de direito, a Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional. 

Como bem apontado pela justificativa do PL da deputada, a violência contra 

a mulher é uma cruel realidade presente na sociedade brasileira, a qual, muito embora tenha 

despertado maiores atenções do Poder Público nos últimos anos, está longe de se ver 

satisfatoriamente solucionada.  

Ali também se fundamentou, a partir de argumentos de Jocelyn Hollander, 

pesquisadora norte-americana que há muito se dedica à temática, que o conhecimento de 

técnicas de defesa pessoal melhora a qualidade de vida das mulheres em várias searas. Além de 

elevar sua autoestima e confiança, aumenta suas habilidades para reconhecerem 

comportamentos ameaçadores e incrementa sua competência física, tudo contribuindo para que 
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elas não só consigam resistir a ataques, mas também possam reduzir o princípio de agressões 

feitas a elas. Em outras palavras, mulheres que foram treinadas em técnicas de defesa pessoal 

são aptas a evitar a ocorrência de violências antes mesmo que elas sejam iniciadas 

(HOLLANDER, Jocelyn A. “The importance of self-defense training for sexual violence 

prevention”. In: Feminism & Psychology, vol. 26, n.º 02, 2016, pp. 210/211). 

Em outra pesquisa, na qual foram entrevistadas estudantes de uma 

universidade americana, a pesquisadora constatou que 12,0% das meninas que tiveram aulas de 

defesa pessoal reportaram ter sofrido algum tipo de violência, enquanto 30,6% das estudantes 

não treinadas relataram ter sido vitimadas em episódios dessa espécie. Mais: nenhuma aluna de 

cursos de defesa, mas 2,8% das não estudantes, relatou uma experiência de estupro 

(HOLLANDER,Jocelyn A. “Does self-defense training prevent sexual violence against 

women?”. In: Violence against women, vol. 20, n.º 03, 2014, p.258). 

Sabemos que na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), aprovada na 

reunião do Conselho Pleno do Conselho Nacional de Educação em 15 de dezembro de 2017 e 

homologada pelo Ministro da Educação em dezembro de 2017 para o ensino fundamental e  

em dezembro de 2018 para o ensino médio, a Educação Física é definida como componente 

curricular “que tematiza as práticas corporais em suas diversas formas de codificação e 

significação social”. 

Ali são apresentadas sete categorias de esportes e dentre elas está a categoria 

“Combate, que reúne modalidades caracterizadas como disputas nas quais o oponente deve ser 

subjugado, com técnicas, táticas e estratégias de desequilíbrio, contusão, imobilização ou 

exclusão de um determinado espaço, por meio de combinações de ações de ataque e defesa 

(judô, boxe, esgrima, tae kwon do, Jiu Jitsu etc.)”. 

Além disso, há ainda a “unidade temática Lutas, que focaliza as disputas 

corporais, nas quais os participantes empregam técnicas, táticas e estratégias específicas para 

imobilizar, desequilibrar, atingir ou excluir o oponente de um determinado espaço, combinando 

ações de ataque e defesa dirigidas ao corpo do adversário. Dessa forma, além das lutas presentes 

no contexto comunitário e regional, podem ser tratadas lutas brasileiras (capoeira, huka-huka, 

luta marajoara etc.), bem como lutas de diversos países do mundo (judô, aikido, jiu-jítsu, muay 

thai, boxe, chinese boxing, esgrima, kendo etc.)”.  

Porém, apesar de louvarmos a presença das modalidades de combate e a 

temática Lutas na BNCC como componentes da obrigatória Educação Física na Educação 

Básica brasileira, acreditamos que devemos ir além, determinando que uma das aulas semanais 

de Educação Física na Educação Básica seja destinada ao ensino de alguma modalidade de luta 

corporal às alunas, como uma estratégia de capacitação sólida das meninas em defesa pessoal, 

com vistas a lhes assegurar um eficaz instrumento de proteção em face da violência contra 

mulheres. 

Acrescentamos então à Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, em 

seu artigo que já trata da obrigatoriedade da Educação física para toda Educação Básica, a 

determinação de que uma de suas aulas semanais seja destinada ao ensino de alguma 

modalidade de luta corporal às alunas. 

No sentido então de proteger nossas meninas, peço aos meus Pares o apoio 

necessário à aprovação desta proposta. 
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Sala das Sessões, em 17 de junho de 2019.  

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSL/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 
PROJETO DE LEI N.º 3.848, DE 2019 

(Do Sr. Felipe Carreras) 
 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre a formação 
dos professores de educação física na educação básica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-982/2011.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Dê-se ao § 3º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, a seguinte redação: 

 “Art. 26 
................................................................................................ 

 
......................................................................................................
...... 

§ 3º. A educação física, integrada à proposta pedagógica da 
escola, é componente curricular obrigatório em todas as séries 
da Educação Básica, ajustando-se às faixas etárias e às 
condições da população escolar. (NR) 

Art. 2º. O art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
passa a vigorar acrescido do seguinte §9º: 

Art. 62 
................................................................................................. 

......................................................................................................

....... 

§ 9º Os conteúdos curriculares da disciplina de educação física, 
ensino fundamental e no ensino médio serão ministrados 
exclusivamente por Professores habilitados em curso de 
licenciatura em Educação Física. (NR) 
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Art. 3º Os sistemas de ensino terão o prazo de 5 (cinco) anos 
para implantar o disposto nesta Lei, contados a partir da entrada em vigor desta Lei.  

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A educação física é essencial para a educação integral dos jovens, onde estabelece 
uma relação positiva com a cognição e saúde, tendo em vista que as aprendizagens 
desenvolvidas durante as aulas têm o objetivo de promover um estilo de vida 
saudável; o aumento dos níveis de aprendizagem relacionado a todas as disciplinas 
do currículo contribuindo parra o alcance de objetivos educacionais; a formação de 
uma cidadania ativa capaz de ampliação da participação social responsável e 
resiliente; o enfrentamento da violência por meio de uma cultura de paz e valores 
humanos; o desencadeamento de experiências para a promoção da saúde pelo 
desenvolvimento de hábitos saudáveis e prevenção de comportamento de risco; o 
ensino das atividades físicas e desportivas que apresentam uma relação positiva com 
o estilo de vida ativo de futuro adultos, contribuindo no combate às doenças crônicas 
não transmissíveis, reconhecidas como doenças da modernidade, exemplos, 
obesidade, doenças cardiovasculares, diabetes tipo 2 e diversos tipos de câncer. Não 
há duvidas, de que, para que se atinja a qualidade necessária nas aulas de educação 
física, faz-se necessário o conhecimento específico da formação acadêmica, que 
oferecerá plenas condições para o cumprimento dos objetivos da disciplina, sendo 
assim, primordial para o êxito de sua função na escola, a presença de um professor 
licenciado em Educação Física.  

Nesse contexto, é necessária a adoção de políticas públicas que garanta o direito 
fundamental de acesso à educação física de qualidade, bem como, da prática de 
atividades físicas e desportivas, como consagrado na Carta Internacional da 
Educação Física, da Atividade Física e do Esporte (UNESCO, 2015); Diretrizes para 
o Ensino de Educação Física de Qualidade (UNESCO, 2015); Relatório Nacional de 
Desenvolvimento Humano do Brasil – Movimento é Vida (PNUD, 2017); Diretrizes 
para Ações e Políticas para Educação Física e Esporte Escolar da Comissão de 
Turismo e Esporte (Câmara dos Deputados Federais, 2009). O Brasil tem a obrigação 
de aliar-se aos consensos internacionais, e avançar para que esse direito seja 
inteiramente garantido aos jovens. Outro fator que justifica o investimento na 
qualidade do ensino da educação física é o fato de ser a escola, local privilegiado para 
o desenvolvimento de ações que visem combater o problema global do sedentarismo, 
que impacta severamente a economia do país no financiamento da saúde.  

A Educação Física como componente curricular obrigatório na Educação Básica 
constitui uma representação social das atividades físicas e desportivas, tendo um 
significado relevante no desenvolvimento da sociedade. Porém, sua legitimidade e 
consolidação demandam esforço profissional e aplicação competente de conceitos, 
princípios, valores, atitudes e conhecimentos sobre o movimento humano na sua 
complexidade, nas dimensões biodinâmica, comportamental e sociocultural, 
alicerçada no conhecimento científico, na qualidade técnica, na ética, no compromisso 
dos docentes e no envolvimento com a comunidade escolar. 

A Educação Física está contemplada na Base Nacional Comum Curricular (BNCC), 
onde são elencadas as dez competências para a formação na Educação Básica, 
dentre elas, uma que se concretiza exclusivamente por meio do ensino da educação 
física. Por intermédio da aquisição de conhecimentos e habilidades, presentes em 
seus conteúdos, o ensino da educação física possibilita que os jovens adquiram 
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autonomia para cuidar de sua saúde física e emocional, reconhecendo suas emoções 
e as dos outros, com autocrítica e capacidade, fatores considerados essenciais para 
o pleno desenvolvimento das novas gerações. 

É importante reafirmar o caráter formativo da Educação Física, assegurando as 
condições objetivas para o acesso a este campo do saber aos alunos atendidos na 
Educação Básica, independente de condições físicas, de gênero e condição social. 
Desse modo, a Educação Física se apresenta como um componente curricular 
singular, sendo a única que promove diretamente as várias linguagens do movimento 
humano e a saúde, por meio do ensino de estilo de vida ativo e saudável, além de 
desenvolver os aspectos motores, cognitivos, afetivos e sociais. 

As referências sociais e culturais da Educação Física já estão presentes nos hábitos, 
valores, práticas, no lazer e nas tradições das sociedades modernas, constituindo- se 
numa representação social das atividades físicas e esportivas. Portanto, deve compor, 
desde cedo, o currículo escolar, de modo a refletir a cultura social em que está 
inserida. A Educação Física, enquanto componente curricular contribui para a 
formação dos alunos por meio da apreensão dos conhecimentos específicos que 
favorecem a aquisição de competências motoras, a ampliação do repertório de 
movimentos e o hábito da prática regular de atividades físicas, integrados a 
conhecimentos gerais contextualizados às temáticas sobre atualidades sociais, 
políticas, econômicas, tecnológicas e ambientais. 

Certamente os parlamentares conhecem e reconhecem a importância da Educação 
Física para o pleno desenvolvimento e formação integral dos jovens. Desde as 
habilidades coordenativas, passando pelas competências motoras, que favorecem a 
participação segura e prazerosa na prática do desporto para o lazer ou treino, ao 
conhecimento do próprio corpo e de seu desenvolvimento corporal harmônico (físico-
mental). Favorece o ensino de valores como respeito, tolerância e cooperação; 
incentiva a adoção de hábitos saudáveis; estimula a expressão corporal e aquisição 
do controle corporal; introduz a noção de respeito às regras e ensina a reformulá-las; 
e desenvolve a habilidade de utilização do movimento como instrumento de 
comunicação e expressão. 

A Carta de Madri (EUPEA, 1991) publicada pela Associação Europeia de Educação 
Física, lançou o imperativo “Sem Educação Física não há Educação”. O Professor 
Doutor Manoel Jose Gomes Tubino, um brasileiro reconhecido em diversos países, 
defendia que a Educação Física é essencial para a formação educacional dos alunos, 
sendo fundamental nas séries iniciais contribuindo para a aprendizagem e 
alfabetização e para a compreensão da educação para a saúde, por incorporar hábitos 
de prática de atividades físicas ao longo da vida. Para a formação do cidadão, a 
participação na educação física de qualidade, proporciona o desenvolvimento de 
competências fundamentais para o ingresso no mundo do trabalho, como, resolução 
de problemas, criatividade, tomada de decisão, trabalho em grupo, flexibilidade para 
mudança e adaptabilidade. Esses aspectos proporcionam segurança e garante 
condições para uma cidadania ativa com participação   social 
satisfatória,   dignidade,  senso de justiça e felicidade. 

Apresentamos sucintamente os valores e relevância da disciplina educação física na 
escola e a necessária atenção das políticas públicas. Imperioso observar que os 
objetivos, os valores, os benefícios dessa disciplina somente serão alcançados e 
conquistados se a mesma for ensinada por professores graduados em curso superior 
de licenciatura em Educação Física. Não basta e Lei determinar a obrigatoriedade da 
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oferta e a disciplina ser ensinada e/ou orientada por pessoas sem os conhecimentos 
necessários e a devida habilitação, podendo a imperícia profissional impossibilitar o 
alcance dos benefícios, ocasionando prejuízos na formação dos jovens, causando 
danos de ordem física, moral e social. 

Nos países desenvolvidos se impõe valorização e reconhecimento à Educação Física, 
como disciplina central nas políticas públicas para o desenvolvimento humano. Para 
o enfrentamento ativo do problema, ocorrem melhorias na estrutura física e material 
pedagógico; formação inicial e contínua de qualidade para os professores; ampliação 
de carga horária e adaptação de espaços nas escolas para prática de atividades 
físicas durante todo o dia. O Brasil caminha na contramão! Comete equívoco, ao 
anunciar o fortalecimento do modelo de escola de tempo integral, esquecendo que o 
importante será a “educação integral” e não somente o aumento de tempo na escola. 
A retirada da disciplina ou diminuição da carga horária do currículo; a substituição dos 
professores de educação física por professores de referência de classe sem a devida 
formação e conhecimento para o ensino da educação física causa prejuízos 
irreversíveis ao correto desenvolvimento das crianças. Nos primeiros anos do ensino 
fundamental, se concentra o período crítico para o desenvolvimento motor e para a 
formação de habilidades e competências, marcadas essencialmente pela 
“experimentação” dos estímulos de caráter organizado. Ou seja, somente a 
presença de um especialista, tornará as atividades efetivas para a educação. 

A Educação Física é a única disciplina do currículo, a tratar do corpo em movimento 
com objetivos educativos. Recebemos os jovens todos os dias nas escolas brasileiras, 
e isso nos impõe responsabilidade com o seu desenvolvimento harmonioso e integral. 
Se a educação se concretiza quando atinge altas taxas de aprendizagem para todos, 
é por meio das atividades físicas orientadas por professor licenciado em Educação 
Física, que ela se torna meio eficaz. Estudos em Neurociências (Hatey e Hagerman, 
2012) comprovam, que durante as atividades físicas e desportivas são liberados no 
organismo, os neurotransmissores serotonina, reconhecido potencializador do 
equilíbrio cerebral, e a dopamina, considerada o neurotransmissor do aprendizado, o 
que torna a prática de educação física fator importante para melhoria da 
aprendizagem em geral. 

Nossa proposta é garantir que a educação física de qualidade e com segurança seja 
oferecida a todos os jovens, independentemente da sua condição socioeconômica, 
etnia, cultura ou gênero. 

Sala das Sessões, em 3 de julho de 2019. 

Deputado FELIPE CARRERAS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 

em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 

facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 

para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 

formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 

programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 

aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de 

graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 

habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 

refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo 

cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 

superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 

diferenciado. 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores 

das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 

tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 

graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 

outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 

interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 

universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 

licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.478, de 30/8/2017) 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13478-30-agosto-2017-785417-publicacaooriginal-153676-pl.html
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II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.929, DE 2019 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Estabelece o mínimo de três horas-aulas semanais de educação física 
nas escolas de educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3047/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo estabelecer o mínimo de três horas-

aulas semanais de educação física nas escolas de educação básica. 

Art. 2ª O art. 26 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26.......................................................................................... 

...................................................................................................... 

§ 3o A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é 

componente curricular obrigatório da educação básica, a ser oferecido 

por meio de, no mínimo, três horas-aulas semanais, sendo sua prática 

facultativa ao aluno: 

.............................................................................................(NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor após decorrido um ano da data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Este projeto de lei visa a estabelecer uma carga horária mínima de 

três horas-aulas semanais para a educação física, de forma a promover aos alunos 

da educação básica a aprendizagem e a vivência de práticas de atividade física, 
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inclusive por meio de modalidades desportivas, de forma a construir o hábito de um 

estilo de vida ativo ao longo da vida, com benefícios para a saúde física e mental. 

De acordo com a publicação Pesquisa Nacional da Saúde do Escolar: 

2015 (Pense 2015), do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), em 

convênio com o Ministério da Saúde e parceria com o e o Ministério da Educação, em 

termos nacionais, 48,4% dos alunos do 9º ano do ensino fundamental relataram ter 

tido dois ou mais dias de aulas de Educação Física na escola, nos sete dias anteriores 

à Pesquisa. Isso significa que aproximadamente 51,6% tiveram uma ou nenhuma 

aula. As diferenças regionais são destacadas. A Região Nordeste é a que tem o menor 

percentual de alunos com duas ou mais aulas nos sete dias anteriores. Foram apenas 

31,0% dos alunos, sendo 31,8% dos alunos da rede pública e 26,8% da rede privada. 

Na Região Sul estão os maiores percentuais, onde 72,3% dos estudantes relataram 

ter tido duas ou mais aulas de Educação Física nos últimos sete dias, sendo 73% da 

rede pública e 66,8% da rede privada 

Segundo a Organização Mundial da Saúde, citada no Pense 2015: 

A intensidade das diferentes formas de atividade física varia entre as 

pessoas. A fim de trazerem benefícios para a saúde 

cardiorrespiratória, as atuais recomendações internacionais sobre a 

atividade física sugerem que os adolescentes pratiquem 60 minutos 

ou mais por dia de atividades físicas de intensidade moderada a 

vigorosa, na maioria dos dias da semana, devendo incluir atividades 

de resistência muscular/força e alongamento, pelo menos três dias por 

semana (WORLD HEALTH ORGANIZATION, 2010)2. 

Acreditamos que o estabelecimento de uma carga horária mínima 

nacional irá reduzir as desigualdades regionais em termos de oferta de educação 

física escolar, de forma a promover o desenvolvimento integral do aluno da educação 

básica. Peço, portanto, o apoio dos nobres pares, para a aprovação deste projeto de 

lei que ora apresento. 

Sala das Sessões, em 08 de julho de 2019. 

Deputado FELIPE CARRERAS 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

                                                      
2 WORLD HEALTH ORGANIZATION. Global recommendations on physical activity for health. Geneva: 
WHO, 2010. 58 p. Disponível em: <http://apps.who.int/iris/ 
bitstream/10665/44399/1/9789241599979_eng.pdf>. Acesso em: jul. 2016 
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Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
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§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.047, DE 2019 
(Do Sr. Luiz Lima) 

 
Altera o art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para garantir a 
oferta de prática de educação física adaptada, para inclusão de alunos 
com deficiência. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2346/2015.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

com a seguinte alteração: 

“Art. 26...................................................................................... 

.................................................................................................. 

§ 11. Devem ser ofertadas práticas de educação física adaptada, 

integradas à proposta pedagógica da escola, para garantir a inclusão 

do aluno com deficiência.” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, prevê, no seu art. 26, a 

oferta de educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, para as três 

etapas da educação básica: educação infantil, ensino fundamental e ensino médio.  

A norma também trata de casos em que a prática será facultativa, mas 

não dispõe sobre os casos em que há necessidade de adaptação para garantir que a 

oferta se efetive para o aluno com deficiência. 

A educação física na escola traz ganhos significativos para o processo 

educativo de todos os alunos, pois associa o corpo e a mente, aprimora habilidades 

de trabalho em grupo, físicas, morais e sociais. Além disso, as práticas envolvidas 

nessa dimensão educativa favorecem um ambiente de convivência integrada e 

inclusão do aluno com deficiência, sobretudo se garantida a educação física 

adaptada.   

Professores e alunos podem desfrutar da construção de atitudes de 

solidariedade, aceitação, livre de preconceitos e crenças limitantes, desde que 

estejam disponíveis as condições de infraestrutura e a capacitação dos profissionais 
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da educação. 

A importância de incluir esse tema na LDB relaciona-se com a 

necessidade de induzir uma organização curricular que inclua conhecimentos 

relacionados a pessoas com diferentes e peculiares condições, de forma que o 

profissional docente de Educação Física se sinta apto a intervir junto a esse público. 

Em geral, esses conhecimentos são relacionados às adaptações exigidas na prática 

de atividades físicas e de esporte.  

Em suma, a educação física deve ser desenvolvida na forma de 

práticas adaptadas (frequência e/ou intensidade) para propiciar condições que os 

estudantes possam se desenvolver em todos seus aspectos físico, cognitivo e social.  

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2019. 

Deputado Federal LUIZ LIMA 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 
médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 
inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 
o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 
no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 
de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 
retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 
de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 
de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 
públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 
da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 
seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 
cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 
estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 4.478, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
Ofício n° 310/2020 - SF 

 
Altera a Lei n° 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para incluir a prática do jiu-jítsu como 
componente opcional nos currículos do ensino fundamental. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3047/2015.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
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§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 5.432, DE 2019 
(Do Sr. João H. Campos) 

 
Altera o inciso XI do Art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, para incluir a 
prática desportiva como um dos princípios do ensino. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-982/2011.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º. Esta Lei tem por objetivo alterar o inciso XI do Art. 3º da Lei nº 9.394, 

de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional, para incluir a prática desportiva como um dos princípios do ensino. 

Art. 2º. O inciso XI do Art. 3º da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 passa 

a vigorar com a seguinte redação:  

 Art. 3º.......................................................................................... 

 ..................... ............................................................................... 

“XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho, práticas sociais e 

desportivas”. (NR)  

.................................................................................................... 

Art. 3º.  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

O Art. 217 da Constituição Federal determina que é dever do Estado fomentar 

práticas desportivas, e destinar prioritariamente recursos públicos para a promoção 

do desporto educacional.  

Uma das diretrizes do Plano Nacional do Desporto, que já foi aprovado pelo 

Conselho Nacional do Esporte e agora vai para análise do Poder Executivo, visa 

garantir o acesso à prática e à cultura da educação física e do esporte nas escolas de 

educação básica, de forma a promover o desenvolvimento integral de crianças, 

adolescentes e jovens.  

O esporte como ferramenta educacional, auxilia na capacitação do indivíduo 

em lidar com as mais diversas situações como: promover a elevação da autoestima, 

ensinar a superar adversidades, conhecer seu papel e obrigações dentro de um 

contexto social, delinear objetivos e metas, buscar constantemente a excelência, 
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trabalhar em equipe, desenvolver um pensamento lógico e colaborar com o 

desenvolvimento da sociedade. 

O campo pedagógico do esporte é amplo para a exploração de novos sentidos 

e significados, que permitem a busca por ações pelos educandos envolvidos nas 

diferentes situações cotidianas. É uma prática que exige a união de outros alunos em 

busca da vitória, orientando para melhor convivência com as demais pessoas, dentro 

e fora do esporte, conscientizando sobre a importância do trabalho grupal e do 

respeito pelo outro. Com isso há o aumento do ciclo de amizade, no qual crianças e 

adolescentes, desde cedo, aprendem a lidar com a derrota. 

Neste contexto, a Educação Física possui significado muito mais amplo, do que 

a simples atividade corporal, visto que o esporte atua em várias frentes, como 

comunicação, expressão e emoção. 

Em suma, a prática do esporte como auxílio educacional ajuda a melhorar a 

capacidade dos alunos em lidar com suas necessidades, desejos e expectativas.  

Vale ainda destacar o preocupante aumento da obesidade infantil no País. 

Segundo a Federação Mundial de Obesidade, este mal deve atingir 11,3 milhões de 

crianças no Brasil até 2025. Fato esse, que faz com que especialistas alertem para a 

importância da atividade física para estimular o desenvolvimento de crianças e 

adolescentes, além de atuar na prevenção de doenças.  

Diante de número tão preocupante, acreditamos ser de fundamental 

importância que se crie uma cultura esportiva desde cedo. As futuras gerações 

precisam compreender, em ambiente escolar, a importância do esporte para sua vida. 

Em sua justificação, a Plano destaca que construir uma nação verdadeiramente 

esportiva exige o incentivo à pratica e à cultura da educação física e do esporte desde 

os anos iniciais da vida. 

Educação Física é sinônimo de saúde. Não há mais quem duvide da eficácia 

das atividades físicas no combate a uma infinidade de doenças do sistema 

cardiovascular e de outros sistemas do corpo humano. 

No sistema muscular os movimentos dão aos músculos mais força, agilidade, 

flexibilidade, resistência, elasticidade, coordenação motora, equilíbrio e 

alongamentos. No Sistema Nervoso harmoniza as conexões nervosas dando mais 

relaxamento, evitando o stress, a fadiga, a ansiedade e a depressão. 

No Sistema Circulatório tem a diminuição da frequência cardíaca em repouso 

ou em movimento, o aumento das cavidades do coração com maior volume de ejeção 

de sangue nas veias e artérias, evitando entupimentos e possíveis infartos. No 

Sistema Respiratório o aumento na capacidade da respiração levando maior volume 

de ar aos pulmões e consequentemente oxigênio mais puro para o sangue 

alimentando melhor as células e todo organismo, fortalecimento dos alvéolos evitando 

doenças. Como terapia em várias doenças cardiorrespiratórias e maior capacidade 

aeróbica. 

 No sistema esquelético reforçam toda estrutura óssea evitando no futuro a 

osteoporose. 
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Muitos são os benefícios que a Educação Física traz para um melhor 

desenvolvimento e desempenho do nosso corpo como os tratamentos na fisioterapia 

em recuperação de movimentos perdidos, na gravidez os movimentos adequados 

ajudam a mulher a ter melhor desempenho no parto, além de fortalecer as paredes 

abdominais dando maior rigidez evitando a chamada “barriga d’água”, melhora o 

desempenho sexual, o cérebro passa a ter maior irrigação melhorando os 

pensamentos. 

Com a prática dos exercícios físicos teremos um coração mais vigoroso, 

artérias livres de gorduras, níveis de açúcar normais, equilíbrio hormonal, sono mais 

tranquilo, pressão normal, bom humor, postura correta, melhora da autoestima, mais 

fôlego, as mulheres passam a ter mais alívio da TPM, mamas protegidas contra 

câncer, os homens a próstata mais protegida, memória mais aguçada, ossos mais 

fortes e sistema imunológico reforçados. 

Por isso hoje a educação física é tratada com um fator de saúde e devemos 

dar a atenção devida tanto nas academias e consultórios como nas escolas. 

Com a presente proposta, pretendemos reforçar o vínculo entre educação e 

esporte. Diante da relevância do assunto, contamos com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação do presente Projeto de Lei.     

 

Sala das Reuniões, 9 de outubro de 2019. 
 
 

Deputado João H. Campos  
PSB/ PE  

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
PREÂMBULO 

 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
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....................................................................................................................................................... 
TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Do Desporto 
 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  
§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

 
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 
Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 
tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 
tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 
participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 
orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 
articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 
3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 
públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 
caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 
de 3/3/2015) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  
I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  
II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  
III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  
IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  
V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  
VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  
VII - valorização do profissional da educação escolar;  
VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  
IX - garantia de padrão de qualidade;  
X - valorização da experiência extra-escolar;  
XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  
XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.796, de 4/4/2013) 
XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 
 

TÍTULO III 
DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 
Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  
I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 
de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 
transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 
(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 
não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 
segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 
e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 
trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 
de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 
à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 
quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 
ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 
próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 
idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 
vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 5.495, DE 2019 
(Do Sr. Hugo Leal) 

 
Altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional - LDB, para dispor sobre 
educação física no ensino infantil, fundamental e médio.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10442/2018.  
 

 
 

 O Congresso Nacional decreta:  

 Art. 1º Incluem-se os §§ 9º e 10 ao Art. 62, na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996, com a seguinte redação:  

 “Art. 62. ......................................................................................... 

.............................................................................................................. 

.............................................................................................................. 

 § 9º Os conteúdos curriculares da disciplina Educação Física no ensino infantil, 

fundamental e médio serão ministrados exclusivamente por Professores de Educação Física, 

licenciados em nível superior.  

 § 10 Ficam os Estados e Municípios autorizados a implantar gradualmente, ao 

longo de cinco anos, o previsto no parágrafo anterior. 

 Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.”  

JUSTIFICAÇÃO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11700-13-junho-2008-576518-publicacaooriginal-99690-pl.html
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 A Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases 

da educação nacional (LDB), determina, em seu art. 62, que a formação de docentes para atuar 

na educação básica far-se-á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, 

em universidades e institutos superiores de educação, mas admite, no entanto, como formação 

mínima para o exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do 

ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal.  

 Com isso, mas não apenas por isso, ressalte-se, em muitas escolas que atuam 

nessas duas etapas da educação básica não há licenciados em Educação Física orientando ou 

ministrando as atividades programadas para esse componente curricular, que é obrigatório para 

toda a educação básica, nos termos dos arts. 26, § 3º, e 29 da LDB.  

 Nessa discussão é importante destacar que o documento Referencial Curricular 

Nacional para a Educação Infantil, editado em 1998 pelo então Ministério da Educação e do 

Desporto defende a utilização de diferentes linguagens, entre elas a corporal, como forma de 

compreender e ser compreendido, expressar ideias, sentimentos e necessidades; bem como a 

descoberta e o conhecimento do próprio corpo, de seus limites e do cuidado com a saúde e o 

bem-estar. E observar que, para a utilização dessas orientações, principalmente a que depende 

da linguagem corporal, fundamental são o acompanhamento e o desenvolvimento da 

capacidade física e das habilidades motoras da criança, que nessa faixa etária, ainda não tem 

concluído o processo de organização estrutural do sistema nervoso central, o que apenas se 

encerra por volta dos seis anos de idade.  

 O desenvolvimento da capacidade física e das habilidades motoras, como as de 

equilíbrio, locomotora e manipulativa, é matéria típica das possibilidades de intervenção da 

Educação Física, que defende como metodologias princípios como o de que descobrir, a cada 

dia, uma nova habilidade e um novo domínio faz parte do processo de desenvolvimento motor, 

ou de que o estímulo de forma sistematizada e orientada garante à criança crescente ganho de 

padrões motores.  

 Para se ter noção da importância de uma educação física apropriada, segundo 

apresentação da Professora Dra. Rossana Benck, no Seminário de Educação Física e Esporte 

Escolar, organizado pela Comissão de Turismo e Desporto desta Casa, a falta de estimulação 

motora na infância acarreta, além de déficits motores, uma série de limitações no âmbito 

cognitivo, sócio afetivo e emocional.  

 Como exemplo de estímulo orientado, a referida palestrante informou que se 

incentiva, dos três aos oito anos de idade, o desenvolvimento de habilidades fundamentais, 

como correr, saltar, equilibrar-se em um pé, arremessar etc. E, dos oito anos de idade aos doze, 

a combinação dessas habilidades, tais como correr e saltar ou andar e driblar etc.  

 Entendemos, portanto, especialmente, que o conhecimento e a qualificação do 

Profissional de Educação Física na Educação Infantil e nos primeiros anos do Ensino 

Fundamental não deve prescindir dos conhecimentos específicos da área de Educação Física 

para aplicação na faixa etária dos educandos dessas etapas da educação básica, tanto quanto nas 

séries finais do ensino fundamental e em todo o ensino médio.  

 Por essas razões, vimos sugerir a inclusão de dispositivo na LDB que trata da 

Educação Física (art. 62-A e seu parágrafo único), para determinar que todos os professores de 

Educação Física tenham qualificação específica nessa área como requisito mínimo para atuar 
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como professores desse componente curricular nas escolas, o que inclui, naturalmente, os da 

Educação Infantil e dos primeiros anos do Ensino Fundamental.  

 Quero registrar que o Ex-Deputado OTAVIO LEITE PSDB/RJ foi o autor da 

proposta do PL 6520, de 2009, e para homenagear tão brilhante iniciativa de sua autoria 

apresento novamente a proposta por questão justiça aos profissionais de educação física e os 

alunos do ensino infantil, fundamental e médio. 

 Diante da alta relevância educacional do projeto de lei aqui apresentado, 

contamos, desde já, com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para sua aprovação.  

Sala das Sessões, 10 de outubro de 2019.  

Deputado HUGO LEAL 

PSD/RJ 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

  

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

 

Art. 28. Na oferta de educação básica para a população rural, os sistemas de ensino 

promoverão as adaptações necessárias à sua adequação às peculiaridades da vida rural e de cada 

região, especialmente:  

I - conteúdos curriculares e metodologias apropriadas às reais necessidades e 

interesses dos alunos da zona rural;  

II - organização escolar própria, incluindo adequação do calendário escolar às fases 

do ciclo agrícola e às condições climáticas;  

III - adequação à natureza do trabalho na zona rural.  

Parágrafo único. O fechamento de escolas do campo, indígenas e quilombolas será 

precedido de manifestação do órgão normativo do respectivo sistema de ensino, que considerará 

a justificativa apresentada pela Secretaria de Educação, a análise do diagnóstico do impacto da 

ação e a manifestação da comunidade escolar. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.960, 

de 27/3/2014) 

...................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

...................................................................................................................................................... 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura plena, admitida, como formação mínima para o exercício do 

magistério na educação infantil e nos cinco primeiros anos do ensino fundamental, a oferecida 

em nível médio, na modalidade normal. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12960-27-marco-2014-778312-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12960-27-marco-2014-778312-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2009/lei-12056-13-outubro-2009-591732-norma-pl.html
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§ 4º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios adotarão mecanismos 

facilitadores de acesso e permanência em cursos de formação de docentes em nível superior 

para atuar na educação básica pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios incentivarão a 

formação de profissionais do magistério para atuar na educação básica pública mediante 

programa institucional de bolsa de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de 

licenciatura, de graduação plena, nas instituições de educação superior. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 6º O Ministério da Educação poderá estabelecer nota mínima em exame nacional 

aplicado aos concluintes do ensino médio como pré-requisito para o ingresso em cursos de 

graduação para formação de docentes, ouvido o Conselho Nacional de Educação - CNE. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 7º (VETADO na Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 8º Os currículos dos cursos de formação de docentes terão por referência a Base 

Nacional Comum Curricular. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 746, de 

22/9/2016, convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 62-A. A formação dos profissionais a que se refere o inciso III do art. 61 far-

se-á por meio de cursos de conteúdo técnico-pedagógico, em nível médio ou superior, incluindo 

habilitações tecnológicas. 

Parágrafo único. Garantir-se-á formação continuada para os profissionais a que se 

refere o caput, no local de trabalho ou em instituições de educação básica e superior, incluindo 

cursos de educação profissional, cursos superiores de graduação plena ou tecnológicos e de pós-

graduação. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

 

Art. 62-B. O acesso de professores das redes públicas de educação básica a cursos 

superiores de pedagogia e licenciatura será efetivado por meio de processo seletivo 

diferenciado. 

§ 1º Terão direito de pleitear o acesso previsto no caput deste artigo os professores 

das redes públicas municipais, estaduais e federal que ingressaram por concurso público, 

tenham pelo menos três anos de exercício da profissão e não sejam portadores de diploma de 

graduação. 

§ 2º As instituições de ensino responsáveis pela oferta de cursos de pedagogia e 

outras licenciaturas definirão critérios adicionais de seleção sempre que acorrerem aos certames 

interessados em número superior ao de vagas disponíveis para os respectivos cursos. 

§ 3º Sem prejuízo dos concursos seletivos a serem definidos em regulamento pelas 

universidades, terão prioridade de ingresso os professores que optarem por cursos de 

licenciatura em matemática, física, química, biologia e língua portuguesa. (Artigo acrescido 

pela Lei nº 13.478, de 30/8/2017) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 5.997, DE 2019 
(Do Senado Federal) 

 
PLS nº 488/2015 
OFÍCIO nº 909/2019 – SF 
 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para dispor sobre o desporto escolar 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10420/2018.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases 

da Educação Nacional), passa a vigorar com as seguintes alterações: 
“Art. 26. ..................................................................................... 

............................................................................................................. 
§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da 

escola e aos programas e projetos educacionais dos sistemas de 
ensino, é componente curricular obrigatório da educação básica, a 
ser ministrado por profissional devidamente habilitado na área, 
sendo sua prática facultativa ao aluno: 
............................................................................................................. 
§ 3º-A. A educação física contempla o desporto escolar, que abrange 
todas as manifestações desportivas, independentemente de se 
classificarem, nos termos do art. 3º da Lei nº 9.615, de 24 de março 
de 1998 (Lei Pelé), como desporto educacional, de participação, de 
rendimento ou de formação. 

§ 3º-B. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 
apoiarão a realização de jogos e campeonatos estudantis como forma 
de promoção do desporto escolar. 

§ 3º-C. Para escolas situadas em núcleos urbanos com 
população inferior a 5.000 (cinco mil) habitantes, a exigência da 
habilitação referida no § 3º é recomendável. 

§ 3º-D. O Ministério da Educação deverá elaborar material 
específico para o ensino de educação física em escolas rurais.” (NR) 

“Art. 59. ..................................................................................... 
............................................................................................................. 

VI – desenvolvimento de atividades específicas de desporto 
escolar.” (NR) 

“Art. 62. ..................................................................................... 
............................................................................................................. 

§ 9º A formação do professor de educação física incluirá 
habilitação para o treinamento desportivo. 
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§ 10. O professor de educação física da rede pública terá de 
fazer, a cada 5 (cinco) anos, curso de atualização com carga horária 
de 30 (trinta) horas, a ser disponibilizado em portal on-line mantido 
pela União. 

§ 11. O professor de educação física da rede pública terá à 
disposição, em site mantido pela União, cursos optativos de 
capacitação e de atualização.” (NR) 

“Art. 70. ..................................................................................... 
............................................................................................................. 

II – aquisição, manutenção, construção e conservação de 
instalações e equipamentos necessários ao ensino, inclusive da 
educação física, nos termos do inciso II do art. 217 da Constituição 
Federal; 
..................................................................................................” (NR) 

“Art. 79. ..................................................................................... 
............................................................................................................. 

§ 4º As atividades de educação física e desporto educacional, 
no âmbito da educação indígena, devem aproveitar as práticas 
culturais de cada comunidade.” (NR) 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 360 (trezentos e sessenta) 

dias de sua publicação oficial. 
 

Senado Federal, em 12 de novembro de 2019. 

 

 

Senador Davi Alcolumbre 

Presidente do Senado Federal 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 
 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 
Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 
justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 
fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 
pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 
República Federativa do Brasil.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 
DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 
Seção III 

Do Desporto 
 
Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  
I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  
II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  
III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  
IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  
§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  
§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  
§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  
 

CAPÍTULO IV 
DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 
republicada no DOU de 3/3/2015) 

 
Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 
Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 
problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 
tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 
(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 
DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 
tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 
pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 
participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 

 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 
Seção I 

Das Disposições Gerais 
....................................................................................................................................................... 
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Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 
cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 
regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 
com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 
estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 
realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 
componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 
nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 
curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  
II - maior de trinta anos de idade;  
III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  
IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  
V - (VETADO)  
VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 
§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 
africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 
inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 
convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 
o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 
11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 
projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 
acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 
complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 
no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 
violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 
currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 
de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 
retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 
de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 
de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 
Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 
homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 
Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 
16/2/2017) 

 
Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  
§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 
dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 
e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 
formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 
e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 
indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 
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áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 
10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 
Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  
I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  
II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  
III - orientação para o trabalho;  
IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 
 
Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 
deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 
para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 
especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 
a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na 
educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo 
único do art. 60 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 
Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 
artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 
para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 
para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 
concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 
atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 
integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 
sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 
trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 
que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 
disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular.  

 
Art. 59-A. O poder público deverá instituir cadastro nacional de alunos com altas 

habilidades ou superdotação matriculados na educação básica e na educação superior, a fim de 
fomentar a execução de políticas públicas destinadas ao desenvolvimento pleno das 
potencialidades desse alunado. 

Parágrafo único. A identificação precoce de alunos com altas habilidades ou 
superdotação, os critérios e procedimentos para inclusão no cadastro referido no caput deste 
artigo, as entidades responsáveis pelo cadastramento, os mecanismos de acesso aos dados do 
cadastro e as políticas de desenvolvimento das potencialidades do alunado de que trata o caput 
serão definidos em regulamento. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.234, de 29/12/2015) 

 
Art. 60. Os órgãos normativos dos sistemas de ensino estabelecerão critérios de 

caracterização das instituições privadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação 
exclusiva em educação especial, para fins de apoio técnico e financeiro pelo Poder Público.  

Parágrafo único. O poder público adotará, como alternativa preferencial, a 
ampliação do atendimento aos educandos com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação na própria rede pública regular de ensino, 
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independentemente do apoio às instituições previstas neste artigo. (Parágrafo único com 
redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VII 
DOS RECURSOS FINANCEIROS 

....................................................................................................................................................... 
 
Art. 70. Considerar-se-ão como de manutenção e desenvolvimento do ensino as 

despesas realizadas com vistas à consecução dos objetivos básicos das instituições educacionais 
de todos os níveis, compreendendo as que se destinam a:  

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais profissionais da 
educação;  

II - aquisição, manutenção, construção e conservação de instalações e equipamentos 
necessários ao ensino;  

III - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino;  
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando precipuamente ao 

aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino;  
V - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos sistemas de 

ensino;  
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e privadas,  
VII - amortização e custeio de operações de crédito destinadas a atender ao disposto 

nos incisos deste artigo;  
VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de programas de 

transporte escolar.  
 
Art. 71. Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino 

aquelas realizadas com:  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Art. 78. O Sistema de Ensino da União, com a colaboração das agências federais de 

fomento à cultura e de assistência aos índios, desenvolverá programas integrados de ensino e 
pesquisa, para oferta de educação escolar bilíngüe e intercultural aos povos indígenas, com os 
seguintes objetivos:  

I - proporcionar aos índios, suas comunidades e povos, a recuperação de suas 
memórias históricas; a reafirmação de suas identidades étnicas, a valorização de suas línguas e 
ciências;  

II - garantir aos índios, suas comunidades e povos, o acesso às informações, 
conhecimentos técnicos e científicos da sociedade nacional e demais sociedades indígenas e 
não-índias.  

 
Art. 79. A União apoiará técnica e financeiramente os sistemas de ensino no 

provimento da educação intercultural às comunidades indígenas, desenvolvendo programas 
integrados de ensino e pesquisa.  

§ 1º Os programas serão planejados com audiência das comunidades indígenas.  
§ 2º Os programas a que se refere este artigo, incluídos nos Planos Nacionais de 

Educação, terão os seguintes objetivos:  
I - fortalecer as práticas sócio-culturais e a língua materna de cada comunidade 

indígena;  
II - manter programas de formação de pessoal especializado, destinado à educação 

escolar nas comunidades indígenas;  
III - desenvolver currículos e programas específicos, neles incluindo os conteúdos 

culturais correspondentes às respectivas comunidades;  
IV - elaborar e publicar sistematicamente material didático específico e 

diferenciado. 
§ 3º No que se refere à educação superior, sem prejuízo de outras ações, o 

atendimento aos povos indígenas efetivar-se-á, nas universidades públicas e privadas, mediante 
a oferta de ensino e de assistência estudantil, assim como de estímulo à pesquisa e 
desenvolvimento de programas especiais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.416, de 
9/6/2011) 

 
Art. 79-A. (VETADO na Lei nº 10.639, de 9/1/2003) 
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Art. 79-B. O calendário escolar incluirá o dia 20 de novembro como 'Dia Nacional 

da Consciência Negra'. (Artigo acrescido pela Lei nº 10.639, de 9/1/2003) 
 
Art. 80. O Poder Público incentivará o desenvolvimento e a veiculação de 

programas de ensino a distância, em todos os níveis e modalidades de ensino, e de educação 
continuada.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 

 
Institui normas gerais sobre desporto e dá 
outras providências.  

  
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
CAPÍTULO III 

DA NATUREZA E DAS FINALIDADES DO DESPORTO 
 
Art. 3º O desporto pode ser reconhecido em qualquer das seguintes manifestações:  
I - desporto educacional, praticado nos sistemas de ensino e em formas 

assistemáticas de educação, evitando-se a seletividade, a hipercompetitividade de seus 
praticantes, com a finalidade de alcançar o desenvolvimento integral do indivíduo e a sua 
formação para o exercício da cidadania e a prática do lazer;  

II - desporto de participação, de modo voluntário, compreendendo as modalidades 
desportivas praticadas com a finalidade de contribuir para a integração dos praticantes na 
plenitude da vida social, na promoção da saúde e educação e na preservação do meio ambiente;  

III - desporto de rendimento, praticado segundo normas gerais desta Lei e regras de 
prática desportiva, nacionais e internacionais, com a finalidade de obter resultados e integrar 
pessoas e comunidades do País e estas com as de outras nações.  

IV - desporto de formação, caracterizado pelo fomento e aquisição inicial dos 
conhecimentos desportivos que garantam competência técnica na intervenção desportiva, com 
o objetivo de promover o aperfeiçoamento qualitativo e quantitativo da prática desportiva em 
termos recreativos, competitivos ou de alta competição.  (Inciso acrescido pela Lei nº 13.155, 
de 4/8/2015) 

§ 1º O desporto de rendimento pode ser organizado e praticado:  
I - de modo profissional, caracterizado pela remuneração pactuada em contrato 

formal de trabalho entre o atleta e a entidade de prática desportiva;  
II - de modo não-profissional, identificado pela liberdade de prática e pela 

inexistência de contrato de trabalho, sendo permitido o recebimento de incentivos materiais e 
de patrocínio. (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

a) (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000); 
b) (Revogada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000) (Parágrafo único transformado em 

§ 1º na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
§ 2º (VETADO na Lei nº 13.155, de 4/8/2015) 
 

CAPÍTULO IV 
DO SISTEMA BRASILEIRO DO DESPORTO 

 
Seção I 

Da composição e dos objetivos 
 
Art. 4º O Sistema Brasileiro do Desporto compreende:  
I - o Ministério do Esporte; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.672, de 

15/5/2003) 
II - (Revogado pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 
III - o Conselho Nacional do Esporte - CNE; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.672, de 15/5/2003) 
IV - o sistema nacional do desporto e os sistemas de desporto dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, organizados de forma autônoma e em regime de colaboração, 
integrados por vínculos de natureza técnica específicos de cada modalidade desportiva.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-veto-147740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
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§ 1º O Sistema Brasileiro do Desporto tem por objetivo garantir a prática desportiva 
regular e melhorar-lhe o padrão de qualidade.  

§ 2º A organização desportiva do País, fundada na liberdade de associação, integra 
o patrimônio cultural brasileiro e é considerada de elevado interesse social, inclusive para os 
fins do disposto nos incisos I e III do art. 5º da Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993. 
(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.672, de 15/5/2003) 

§ 3º Poderão ser incluídas no Sistema Brasileiro de Desporto as pessoas jurídicas 
que desenvolvam práticas não-formais, promovam a cultura e as ciências do desporto e formem 
e aprimorem especialistas.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 6.372, DE 2019 
(Do Sr. Schiavinato) 

 
Altera o § 3º do artigo 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional - LDB, para 
dispor sobre educação física no ensino fundamental do 1º ao 5º ano e dá 
outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10442/2018.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 3º do artigo 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26... 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola e 
aos programas e projetos educacionais dos sistemas de ensino, é 
componente curricular obrigatório do ensino fundamental do 1º a 5º 
ano, a ser ministrado, exclusivamente, por professor habilitado em 
curso de licenciatura em Educação Física, com prática facultativa ao 
aluno:” 

Art. 2º Ficam os Municípios autorizados a implantar gradualmente, ao 
longo de cinco anos, o previsto nesta Lei. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

O país evolui, as pessoas evoluem e os conceitos evoluem. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10672-15-maio-2003-496696-norma-pl.html
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Passados mais de uma década do estabelecimento das diretrizes 
básicas da educação nacional, através da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
a qual estabelece que a formação de docentes para atuar na educação básica far-se-
á em nível superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades 
e institutos superiores de educação, mas admite, no entanto, como formação mínima 
para o exercício do magistério na educação infantil e nas quatro primeiras séries do 
ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. 

Precisamos avançar e estabelecer currículo específico e profissional 
específico para cada área. Hoje não existe uma padronização curricular, bem como 
uma padronização mínima do docente para atuar da educação do ensino fundamental 
dos anos inicias sob a tutela dos governos municipais. 

Muitas pesquisas apontam que a prática esportiva é predominante 
nas aulas de educação física. Desde a paixão nacional, o futebol, até o vôlei, o 
handebol e o basquete, de forma geral são os esportes coletivos que se sobressaem 
na disciplina. 

Entretanto, a educação física tem uma função que vai além do 
desenvolvimento técnico em determinados esportes. Conforme os Parâmetros 
Curriculares Nacionais, a disciplina deve incorporar as dimensões afetivas, cognitivas 
e socioculturais dos alunos. 

Possibilitar ao aluno que tenho contato com um profissional habilitado 
é no mínimo mais um fator motivar para o desenvolvimento do espírito esportivo e o 
crescimento adequado de nossos alunos. 

Mais do que estimular a prática de uma determinada modalidade 
esportiva, a educação física tem a função de permitir que os alunos vivenciem outras 
culturas. 

Ao invés de entender a educação física escolar como algo biológico, 
é necessário percebê-la como uma manifestação de cultura, na qual o aluno precisa 
não só saber executar os movimentos certos como também entender a importância 
dessa cultura. 

Durante os dois de mandatos que estive a frente do Executivo do 
Município de Toledo, como prefeito foi realizado o primeiro concurso público do Brasil 
da cidade para a contratação de professores de educação física com formação na 
área para monistrar aula nas séries iniciais. 

Os professores também passaram a contar com a hora-atividade, o 
que possibilitou com que as aulas pudessem ser melhores planejadas. 

Na secretaria municipal de Educação, por sua vez, passaram a atuar 
apenas funcionários com formação na área, o que deu uma nova dinâmica na área, 
que passou a contar com o olhar e a capacitação de especialistas. 

Venho defender, então, que as aulas de educação física ministradas 
nos anos iniciais do 1º ao 5º ano do Ensino Fundamental, sejam realizadas por 
professores habilitados em curso de licenciatura em Educação Física. 
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Em face do exposto e, por entender que a medida se releva justa e 
oportuna, apresentamos o presente projeto, contando desde já, com o apoio dos 
nobres pares a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 10 de dezembro de 2019. 
 
 
 

Schiavinato 
Deputado Federal – PP/PR 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 186, DE 2020 
(Do Sr. Marreca Filho) 

 
Determina a inclusão de quadras poliesportivas nos novos 
estabelecimentos públicos de ensino fundamental e médio. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-5801/2013.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Os novos estabelecimentos públicos de ensino fundamental e 

de ensino médio deverão possuir quadras poliesportivas para a prática de educação 

física e de atividades esportivas. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposta em tela já foi objeto de pelo menos duas proposições nesta 

Câmara dos Deputados, o Projeto de Lei nº 6.757, de 2016, do Deputado Deley, e o 

Projeto de Lei nº 5.034, de 2019, do Deputado Fernando Rodolfo. 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, nº 9.394, de 

20 de dezembro de 1996) explicita que os currículos escolares da educação básica 

não se limitam às tradicionais disciplinas e conteúdos acadêmicos. A legislação 

educacional foi gradativamente reconhecendo a importância de desenvolver 

habilidades cognitivas e não cognitivas por meio de recursos como a Arte, a atividade 

física e a participação nas decisões da escola, por exemplo. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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Em seu art. 26, § 3º, a LDB fixa que a “educação física, integrada à 

proposta pedagógica da escola, é componente curricular obrigatório da educação 

básica”, facultando sua prática em alguns casos excepcionais.  

A educação física e o desporto educacional, esse último tratado como 

uma manifestação esportiva com destinação prioritária dos recursos públicos no art. 

217 da Constituição Federal, exigem, obviamente, condições estruturais adequadas 

para sua oferta 

Contudo, a realidade mostra que apenas 36% dos estabelecimentos 

de ensino fundamental e 74% daqueles que ofertam o ensino médio dispõem de 

quadra de esportes, conforme o Anuário Brasileiro da Educação Básica 2018, 

publicado pela Organização não Governamental Todos pela Educação. 

Há, em diversos casos, dificuldades para sanar essa lacuna em 

virtude da falta de espaço nas escolas e resistências das comunidades em transferir 

os alunos para outros locais. Não faz sentido, porém, que os gestores públicos 

continuem a planejar e a colocar em funcionamento novos estabelecimentos sem a 

inclusão de quadras poliesportivas que possam ampliar as oportunidades de 

aprendizagem dos alunos. É basicamente do que se trata a proposta que ora 

apresento aos meus Pares aqui na Câmara dos Deputados. 

Feitas essas considerações, conto com o apoio dos nobres pares 

para a aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões, em 6 de fevereiro de 2020. 

 
Deputado MARRECA FILHO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 
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sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

  

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança e o adolescente serão incluídos, como temas transversais, nos 

currículos escolares de que trata o caput deste artigo, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), observada a produção e distribuição 

de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, 

retificada no DOU de 4/7/2014) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 453, DE 2020 
(Do Sr. Vilson da Fetaemg ) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional para incluir a prática da Capoeira 
na grade curricular dos níveis fundamental e médio, na rede pública de 
ensino. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2424/2019.  
 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O art. 32 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte § 7º. 

“Art. 32 ......................................................................... 

....................................................................................... 

§ 7º A Capoeira será componente curicular opcional para todos 

os alunos do nível fundamental, na rede pública de ensino. (NR)” 

Art. 2º O art. 35-A da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 9º. 

“Art. 35-A ..................................................................... 

....................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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§ 9º A Capoeira será componente curicular opcional para todos 

os alunos do nível médio, na rede pública de ensino. (NR)” 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação e terá efeito 

a partir de 1º de janeiro do ano subsequente ao desta data. 

JUSTIFICAÇÃO 

O ato de educar vai além da relação ensino-aprendizagem. Educar é 

levar ao educando valores, cultura histórica de seu povo; saberes voltados para o 

mundo do trabalho e para a vida. Educar é construir boas convivências.  É não 

discriminar os que pensam diferente. Educar é alicerçar um mundo tendo a liberdade 

como princípio fundamental, a igualdade e a fraternidade como valores a serem 

buscados cotidianamente. 

Educar é ter sempre presente que a constituição de uma nação vai 

além do seu espaço geográfico. Uma nação é o resultado dos saberes, valores 

históricos e da cultura do seu povo. E nesse sentido, o presente Projeto de Lei objetiva 

incentivar, promover e manter presente nas escolas esses valores. 

 Dentre os vários elementos culturais que somados dão unidade ao que 

a literatura chama de nação brasileira está a capoeira. Desenvolvida por escravos 

africanos, a capoeira é uma conjugação de esporte, luta, dança, cultura popular, 

música e brincadeira. Caracteriza-se por movimentos ágeis e complexos, onde são 

utilizados os pés, as mãos e elementos ginástico-acrobáticos e, diferentemente de 

outras lutas é acompanhada de músicas e instrumentos compostos exclusivamente 

para a sua prática.   

Já consolidada como fenômeno tipicamente brasileiro, a Roda de 

Capoeira foi registrada como bem cultural pelo IPHAN no ano de 2008, com base em 

inventário realizado nos estados de Pernambuco, da Bahia e do Rio de Janeiro. E em 

novembro de 2014, recebeu o título de Patrimônio Cultural Imaterial da Humanidade 

pela UNESCO. 

Sabemos, entretanto que muitos dos valores culturais brasileiros por 

não serem alimentados por meio de divulgações, incentivos estatais e outros 

mecanismos de preservação, acabam se perdendo no decorrer do tempo e com isso 

fragilizando a nossa unidade nacional. 

Sabemos também que a escola cumpre um papel fundamental na 

formação e manutenção de valores, por isso propomos alteração na Lei nº 9394/1996 

que estabelece as diretrizes e bases da Educação Nacional, para incluir a prática da 
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capoeira como componente curricular opcional para os estudantes em todas as séries 

do Ensino Fundamental e Médio. 

Diante do exposto conto com os nobres parlamentares para a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

Sala das Sessões em 3 de março de 2020. 

Deputado VILSON DA FETAEMG 
PSB/MG 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Ensino Fundamental 

 

Art. 32. O ensino fundamental obrigatório, com duração de 9 (nove) anos, gratuito 

na escola pública, iniciando-se aos 6 (seis) anos de idade, terá por objetivo a formação básica 

do cidadão, mediante: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.274, de 6/2/2006) 

I - o desenvolvimento da capacidade de aprender, tendo como meios básicos o pleno 

domínio da leitura, da escrita e do cálculo;  

II - a compreensão do ambiente natural e social, do sistema político, da tecnologia, 

das artes e dos valores em que se fundamenta a sociedade;  

III - o desenvolvimento da capacidade de aprendizagem, tendo em vista a aquisição 

de conhecimentos e habilidades e a formação de atitudes e valores;  

IV - o fortalecimento dos vínculos de família, dos laços de solidariedade humana e 

de tolerância recíproca em que se assenta a vida social.  

§ 1º É facultado aos sistemas de ensino desdobrar o ensino fundamental em ciclos.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2006/lei-11274-6-fevereiro-2006-540875-norma-pl.html
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§ 2º Os estabelecimentos que utilizam progressão regular por série podem adotar 

no ensino fundamental o regime de progressão continuada, sem prejuízo da avaliação do 

processo de ensino-aprendizagem, observadas as normas do respectivo sistema de ensino.  

§ 3º O ensino fundamental regular será ministrado em língua portuguesa, 

assegurada às comunidades indígenas a utilização de suas línguas maternas e processos próprios 

de aprendizagem.  

§ 4º O ensino fundamental será presencial, sendo o ensino a distância utilizado 

como complementação da aprendizagem ou em situações emergenciais.  

§ 5º O currículo do ensino fundamental incluirá, obrigatoriamente, conteúdo que 

trate dos direitos das crianças e dos adolescentes, tendo como diretriz a Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, que institui o Estatuto da Criança e do Adolescente, observada a produção e 

distribuição de material didático adequado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.525, de 

25/9/2007) 

§ 6º O estudo sobre os símbolos nacionais será incluído como tema transversal nos 

currículos do ensino fundamental. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.472, de 1/9/2011, 

publicada no DOU de 2/9/2011, em vigor 90 dias após a publicação) 

 

Art. 33. O ensino religioso, de matrícula facultativa, é parte integrante da formação 

básica do cidadão e constitui disciplina dos horários normais das escolas públicas de ensino 

fundamental, assegurado o respeito à diversidade cultural religiosa do Brasil, vedadas quaisquer 

formas de proselitismo.  

§ 1º Os sistemas de ensino regulamentarão os procedimentos para a definição dos 

conteúdos do ensino religioso e estabelecerão as normas para a habilitação e admissão dos 

professores.  

§ 2º Os sistemas de ensino ouvirão entidade civil, constituída pelas diferentes 

denominações religiosas, para a definição dos conteúdos do ensino religioso. (Artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.475, de 22/7/1997) 

 

Art. 34. A jornada escolar no ensino fundamental incluirá pelo menos quatro horas 

de trabalho efetivo em sala de aula, sendo progressivamente ampliado o período de permanência 

na escola.  

§ 1º São ressalvados os casos do ensino noturno e das formas alternativas de 

organização autorizadas nesta Lei.  

§ 2º O ensino fundamental será ministrado progressivamente em tempo integral, a 

critério dos sistemas de ensino.  

 

Seção IV 

Do Ensino Médio 

 

Art. 35. O ensino médio, etapa final da educação básica, com duração mínima de 

três anos, terá como finalidades:  

I - a consolidação e o aprofundamento dos conhecimentos adquiridos no ensino 

fundamental, possibilitando o prosseguimento de estudos;  

II - a preparação básica para o trabalho e a cidadania do educando, para continuar 

aprendendo, de modo a ser capaz de se adaptar com flexibilidade a novas condições de 

ocupação ou aperfeiçoamento posteriores;  

III - o aprimoramento do educando como pessoa humana, incluindo a formação 

ética e o desenvolvimento da autonomia intelectual e do pensamento crítico;  

IV - a compreensão dos fundamentos científico-tecnológicos dos processos 

produtivos, relacionando a teoria com a prática, no ensino de cada disciplina.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11525-25-setembro-2007-560129-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12472-1-setembro-2011-611380-publicacaooriginal-133527-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/1997/lei-9475-22-julho-1997-365391-norma-pl.html
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Art. 35-A. A Base Nacional Comum Curricular definirá direitos e objetivos de 

aprendizagem do ensino médio, conforme diretrizes do Conselho Nacional de Educação, nas 

seguintes áreas do conhecimento: 

I - linguagens e suas tecnologias; 

II - matemática e suas tecnologias; 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; 

IV - ciências humanas e sociais aplicadas. 

§ 1º A parte diversificada dos currículos de que trata o caput do art. 26, definida em 

cada sistema de ensino, deverá estar harmonizada à Base Nacional Comum Curricular e ser 

articulada a partir do contexto histórico, econômico, social, ambiental e cultural.  

§ 2º A Base Nacional Comum Curricular referente ao ensino médio incluirá 

obrigatoriamente estudos e práticas de educação física, arte, sociologia e filosofia.  

§ 3º O ensino da língua portuguesa e da matemática será obrigatório nos três anos 

do ensino médio, assegurada às comunidades indígenas, também, a utilização das respectivas 

línguas maternas.  

§ 4º Os currículos do ensino médio incluirão, obrigatoriamente, o estudo da língua 

inglesa e poderão ofertar outras línguas estrangeiras, em caráter optativo, preferencialmente o 

espanhol, de acordo com a disponibilidade de oferta, locais e horários definidos pelos sistemas 

de ensino.  

§ 5º A carga horária destinada ao cumprimento da Base Nacional Comum 

Curricular não poderá ser superior a mil e oitocentas horas do total da carga horária do ensino 

médio, de acordo com a definição dos sistemas de ensino.  

§ 6º A União estabelecerá os padrões de desempenho esperados para o ensino 

médio, que serão referência nos processos nacionais de avaliação, a partir da Base Nacional 

Comum Curricular.  

§ 7º Os currículos do ensino médio deverão considerar a formação integral do aluno, 

de maneira a adotar um trabalho voltado para a construção de seu projeto de vida e para sua 

formação nos aspectos físicos, cognitivos e socioemocionais.  

§ 8º Os conteúdos, as metodologias e as formas de avaliação processual e formativa 

serão organizados nas redes de ensino por meio de atividades teóricas e práticas, provas orais e 

escritas, seminários, projetos e atividades on-line, de tal forma que ao final do ensino médio o 

educando demonstre:  

I - domínio dos princípios científicos e tecnológicos que presidem a produção 

moderna;  

II - conhecimento das formas contemporâneas de linguagem. (Artigo acrescido pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

 

Art. 36. O currículo do ensino médio será composto pela Base Nacional Comum 

Curricular e por itinerários formativos, que deverão ser organizados por meio da oferta de 

diferentes arranjos curriculares, conforme a relevância para o contexto local e a possibilidade 

dos sistemas de ensino, a saber: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

I - linguagens e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

II - matemática e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

III - ciências da natureza e suas tecnologias; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

13.415, de 16/2/2017) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.500, DE 2020 
(Do Sr. Felipe Carreras) 

 
Estabelece a obrigatoriedade de oferecer quadras poliesportivas cobertas 
nas escolas da Educação Básica da rede pública de ensino. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-5801/2013.  
 

 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º As escolas da rede pública da Educação Básica deverão possuir, pelo menos, uma 

quadra poliesportiva coberta, compatível com o tamanho da escola e o número de alunos, 

para a oferta das aulas de educação física. 

Parágrafo único. Escolas que já possuem quadras não-cobertas devem providenciar a sua 

cobertura no prazo de 24 (vinte e quatro) meses. 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

  JUSTIFICATIVA 

A exposição à radiação solar, em especial aos raios ultravioletas do sol, é 

reconhecidamente prejudicial para a saúde. No Brasil, segundo estimativas do 

Instituto Nacional do Câncer (INCA), o câncer de pele representa 33% do total dos 

casos de câncer e, a cada ano, temos 180 mil novos casos. Várias categorias 

profissionais trabalham diretamente expostas ao sol, como garis, professores de 

educação física, entregadores, policiais, guarda-vidas etc., além, também, de 

estudantes durante as aulas semanais de educação física. 

Dados do Censo Escolar de 2018, mostram que no Brasil existem 48,5 milhões 

de estudantes na Educação Básica, sendo 39,5 milhões na rede pública. Muitos não 

gostam das aulas de educação física, componente curricular obrigatório, devido ao 

ambiente e horário inadequados. Entre os fatores que fazem com que o estudante não 

queira praticar a educação física na escola estão espaços inapropriados, horário 

indevido e calor excessivo. 
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Nestas condições, estudantes e professores podem sofrer insolação, 

desidratação, desenvolver melasmas (manchas na pele em tom marrom, causadas 

pela exposição ao sol) entre outros problemas. Além disso, profissionais de educação 

física que trabalham longos períodos expostos ao sol, como é o caso dos professores 

da Educação Básica, estão mais suscetíveis ao câncer de pele. 

Diante disso, para assegurar a saúde de estudantes e professores, propomos 

a cobertura das quadras poliesportivas de novas escolas, bem como a cobertura das 

quadras já existentes no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, e contamos com o apoio 

dos nobres pares para a aprovação da presente iniciativa. 

Sala das Sessões, em     de                          de 2020. 

 

Deputado FELIPE CARRERAS 
 

 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.680, DE 2020 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Institui a Bolsa-Atleta em Formação e dá outras providências 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6186/2013.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É instituída a Bolsa-Atleta em Formação, destinada aos atletas 

praticantes do esporte, com renda familiar insuficiente, nos termos de regulamento. 

§ 1º A Bolsa-Atleta em formação garantirá aos atletas benefício financeiro 

conforme os valores fixados em ato do Poder Executivo, com base em estudos técnicos sobre o 

tema, observado o limite definido na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 2º Para pleitear a concessão da Bolsa-Atleta em Formação, o atleta: 

I - com idade até 17 (dezessete) anos deverá estar regularmente matriculado 

em instituição de ensino pública ou privada; 

II - que estiver vinculado a alguma entidade de prática desportiva ou a 

programa esportivo sob a responsabilidade de associações com objeto desportivo ou da 

instância municipal ou estadual responsável pela área do esporte. 
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Parágrafo único. É vedada a concessão de Bolsa-Atleta em Formação àqueles 

beneficiários da Bolsa-Atleta de que trata a Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O esporte, como todos os setores da vida nacional, sofreu um impacto 

significativo da pandemia causada pelo coronavírus. As fontes de renda foram afetadas — os 

espaços para treinamento e prática do esporte submeteram-se, acertadamente, ao regime do 

isolamento social. 

As Olimpíadas foram oficialmente adiadas para o ano de 2021. 

O esporte brasileiro conta com um importante instrumento — a Bolsa-Atleta, 

instituída pela Lei nº 10.891/2004. Essa política volta-se ao atleta já formado, de alto 

rendimento — tanto assim que esse é o critério para os que pretendem usufruir desse benefício.  

É necessária uma política que permita a formação dos atletas na base, nos 

bairros, nas comunidades, sobretudo aqueles dos setores de baixa renda da população, entre os 

quais se concentram muitos talentos e poucas oportunidades. 

Certo de contar com o apoio de meus pares parlamentares, solicito a todos a 

aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2020. 
 

 

Alexandre Frota 

Deputado Federal 

PSDB/SP 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 10.891, DE 9 DE JULHO DE 2004 

Institui a Bolsa-Atleta.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
Art. 1º Fica instituída a Bolsa-Atleta, destinada prioritariamente aos atletas 

praticantes do esporte de alto rendimento em modalidades olímpicas e paraolímpicas, sem 
prejuízo da análise e deliberação acerca das demais modalidades, a serem feitas de acordo com 
o art. 5° desta Lei.  

§ 1º A Bolsa-Atleta garantirá aos atletas benefício financeiro conforme os valores 
fixados no Anexo desta Lei, que serão revistos em ato do Poder Executivo, com base em estudos 
técnicos sobre o tema, observado o limite definido na lei orçamentária anual. 

§ 2º Para efeito do disposto no § 1°, ficam criadas as seguintes categorias de Bolsa-
Atleta: 
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I - Categoria Atleta de Base, destinada aos atletas que participem com destaque das 
categorias iniciantes, a serem determinadas pela respectiva entidade nacional de administração 
do desporto, em conjunto com o Ministério do Esporte;  

II - Categoria Estudantil, destinada aos atletas que tenham participado de eventos 
nacionais estudantis, reconhecidos pelo Ministério do Esporte;  

III - Categoria Atleta Nacional, destinada aos atletas que tenham participado de 
competição esportiva em âmbito nacional, indicada pela respectiva entidade nacional de 
administração do desporto e que atenda aos critérios fixados pelo Ministério do Esporte;  

IV - Categoria Atleta Internacional, destinada aos atletas que tenham participado de 
competição esportiva de âmbito internacional integrando seleção brasileira ou representando o 
Brasil em sua modalidade, reconhecida pela respectiva entidade internacional e indicada pela 
entidade nacional de administração da modalidade;  

V - Categoria Atleta Olímpico ou Paraolímpico, destinada aos atletas que tenham 
participado de Jogos Olímpicos ou Paraolímpicos e cumpram os critérios fixados pelo 
Ministério do Esporte em regulamento;  

VI - Categoria Atleta Pódio, destinada aos atletas de modalidades individuais 
olímpicas e paraolímpicas, de acordo com os critérios a serem definidos pelas respectivas 
entidades nacionais de administração do desporto em conjunto com o Comitê Olímpico 
Brasileiro - COB ou Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e o Ministério do Esporte, 
obrigatoriamente vinculados ao Programa Atleta Pódio.  

§ 3º A Bolsa-Atleta será concedida prioritariamente aos atletas de alto rendimento 
das modalidades olímpicas e paraolímpicas filiadas, respectivamente, ao Comitê Olímpico 
Brasileiro - COB ou ao Comitê Paraolímpico Brasileiro - CPB e, subsidiariamente, aos atletas 
das modalidades que não fazem parte do programa olímpico ou paraolímpico.  

§ 4º A concessão do benefício para os atletas participantes de modalidades 
individuais e coletivas que não fizerem parte do programa olímpico ou paraolímpico fica 
limitada a 15% (quinze por cento) dos recursos orçamentários disponíveis para a Bolsa- Atleta.  

§ 5º Não serão beneficiados com a Bolsa-Atleta os atletas pertencentes à categoria 
máster ou similar. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 502, de 20/9/2010, 
convertida na Lei nº 12.395, de 16/3/2011) 

§ 6º O beneficiário do Bolsa-Atleta com idade igual ou superior a 16 (dezesseis) 
anos que não seja filiado a regime próprio de previdência social ou que não esteja enquadrado 
em uma das hipóteses do art. 11 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, poderá filiar-se ao 
Regime Geral de Previdência Social como segurado facultativo. (Parágrafo acrescido pela Lei 
nº 13.155, de 4/8/2015, com redação dada pela Lei nº 13.756, de 12/12/2018) 

§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.155, de 4/8/2015, e revogado pela Lei nº 
13.756, de 12/12/2018) 

Art. 2º A concessão da Bolsa-Atleta não gera qualquer vínculo entre os atletas 
beneficiados e a administração pública federal.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

PROJETO DE LEI N.º 1.045, DE 2021 
(Do Sr. Otavio Leite) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional - LDB, para dispor sobre a 
formação dos professores de educação física na educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3848/2019. 
 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-502-20-setembro-2010-608610-publicacaooriginal-129693-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12395-16-marco-2011-610346-publicacaooriginal-132044-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13155-4-agosto-2015-781342-publicacaooriginal-147739-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13756-12-dezembro-2018-787435-publicacaooriginal-156934-pl.html
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º          , DE 2021

(Do Sr. OTAVIO LEITE)

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro
de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação  nacional  -  LDB,  para  dispor  sobre  a
formação dos professores de educação física na
educação básica.

 

O Congresso Nacional decreta

Art. 1º. O § 3º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 26.   ......................................................................................

§  3º  A Educação Física,  integrada à  proposta  pedagógica da
escola, é componente curricular obrigatório da educação básica a ser
ministrado,  exclusivamente,  por  professor  habilitado  em  curso  de
licenciatura em Educação Física, com prática facultativa ao aluno:

........................................................................................ ”(NR)

Art. 2º. O art. 62 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a
vigorar acrescido do seguinte § 9º:

“Art. 62. ........................................................................................

§ 9º Os conteúdos curriculares da disciplina Educação Física na
educação  básica  serão  ministrados  exclusivamente  por  professores
habilitados em curso de licenciatura em Educação Física.”(NR)

Art. 3º Os sistemas de ensino terão prazo de 5 (cinco) anos, a contar da
publicação desta Lei, para implantar o disposto nos artigos. 1º e 2º.

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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  CÂMARA DOS DEPUTADOS

 

 

JUSTIFICAÇÃO

O presente projeto de lei reproduz o PL n.º 6520/2009, que tive a oportunidade

de apresentar na 53ª Legislatura, tendo sido aprovado na Câmara dos Deputados em

26/11/2013.  Na  oportunidade,  a  referida  proposição  foi  encaminhada  ao  Senado

Federal,  porém foi  a arquivo por ausência de deliberação naquela casa legislativa,

fato, aliás, que infelizmente ainda ocorre no Parlamento Brasileiro.

A ideia, não obstante, e, felizmente, para nossa satisfação, findou por inspirar

iniciativas  que  foram adotadas  no  Estado  do  Rio  de Janeiro  e  em Municípios  do

Estado do Rio de Janeiro com igual espírito e finalidade. Portanto, em que pese um

novo percurso a tramitar, urge apresentá-la. Afinal, trata-se de uma proposta, que ao

fim e ao cabo, há de trazer claros e importantes benefícios para os jovens brasileiros,

sobretudo os mais novos.

A Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e

bases da educação nacional (LDB), determina, em seu art. 62, que a formação de

docentes  para  atuar  na educação  básica  far-se-á  em nível  superior,  em curso de

licenciatura,  de  graduação  plena,  em  universidades  e  institutos  superiores  de

educação,  mas  admite,  no  entanto,  como  formação  mínima  para  o  exercício  do

magistério na Educação Infantil e nas quatro primeiras séries do Ensino Fundamental,

a oferecida em nível médio, na modalidade Normal. Com isso, mas não apenas por

isso, ressalte-se que em muitas escolas que atuam nessas duas etapas da educação

básica  não  há  licenciados  em  Educação  Física  orientando  ou  ministrando  as

atividades programadas para esse componente curricular, que é obrigatório para toda

a educação básica, nos termos dos arts. 26, § 3º, e 29 da LDB.

O desenvolvimento da capacidade física e das habilidades motoras, como as

de  equilíbrio,  locomotora  e  manipulativa,  é  matéria  típica  das  possibilidades  de

intervenção da Educação Física, que defende, como metodologia, princípios como o *C
D2
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de  descobrir,  a  cada  dia,  uma  nova  habilidade  e  um  novo  domínio  faz  parte  do

processo de desenvolvimento motor, ou de que o estímulo de forma sistematizada e

orientada garante à criança crescente ganho de padrões motores.

Nesse sentido, para se ter uma noção da importância de uma Educação Física

apropriada, segundo apresentação da Prof.ª Dr.ª Rossana Benck, no Seminário de

Educação Física e Esporte Escolar, a falta de estimulação motora na infância acarreta,

além de déficits motores, uma série de limitações no âmbito cognitivo, socioafetivo e

emocional. Como exemplo de estímulo orientado, a referida palestrante informou que

se  incentiva,  dos  três  aos  oito  anos  de  idade,  o  desenvolvimento  de  habilidades

fundamentais, como correr, saltar, equilibrar-se em um pé, arremessar, etc. E, dos oito

anos de idade aos doze, a combinação dessas habilidades, tais como correr + saltar

ou andar + driblar.

Levantamento do IBGE aponta que no Brasil, uma em cada três crianças está

acima do peso.  Endocrinologistas associam obesidade na infância à mudança dos

hábitos alimentares e à diminuição da atividade física.  Assim, o poder público deve

estimular a criação de hábitos saudáveis: a prática regular de atividade física é capaz

de  melhorar  a  circulação  sanguínea,  fortalecer  o  sistema  imunológico,  ajudar  a

emagrecer, diminuir o risco de doenças cardíacas e fortalecer os ossos, diminuindo a

prevalência, na vida adulta, de várias doenças. 

Entendemos, portanto, especialmente, que o conhecimento e a qualificação do

profissional de Educação Física na Educação Infantil e nos primeiros anos do Ensino

Fundamental  não  devem  prescindir  dos  conhecimentos  específicos  da  área  de

Educação  Física  para  aplicação  na  faixa  etária  dos  educandos  dessas  etapas  da

educação básica, tanto quanto nas séries finais do Ensino Fundamental e em todo o

Ensino Médio.

Por essas razões, vimos sugerir a inclusão de dispositivo na LDB que trata da

Educação  Física  para  determinar  que  todos  os  professores  de  Educação  Física

tenham qualificação específica nessa área como requisito mínimo para atuar como

professores desse componente curricular nas escolas, o que inclui, naturalmente, os

da Educação Infantil e dos primeiros anos do Ensino Fundamental.

Ademais, podemos citar o exemplo do Estado do Rio de Janeiro, que por meio

da Lei Estadual n.º 7195, de 2016, determinou que a docência em Educação Física na *C
D2
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Educação Infantil, no Ensino Fundamental e no Ensino Médio, em escolas públicas e

particulares,  será  exercida  exclusivamente  por  professores  de  Educação  Física

licenciados em nível superior. Nessa linha, o Município do Rio de Janeiro editou a Lei

Municipal n.º 6.363, de 2018, que tornou obrigatória a presença e a condução das

aulas  de Educação Física,  por  profissional  da área,  em todos os  anos do Ensino

Fundamental, público e privado da cidade do Rio de Janeiro.

Diante  da  alta  relevância  educacional  do  projeto  de  lei  aqui  apresentado,

contamos,  desde  já,  com  o  pleno  apoio  dos  Senhores  Parlamentares  para  sua

aprovação.

Sala das Sessões, em ____ de março de 2021.

Deputado OTAVIO LEITE

PSDB/RJ
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 26. Os currículos do ensino fundamental e médio devem ter uma base nacional 

comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e estabelecimento escolar, por uma 

parte diversificada, exigida pelas características regionais e locais da sociedade, da cultura, da 

economia e da clientela.  

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil.  

§ 2º O ensino da arte constituirá componente curricular obrigatório, nos diversos 

níveis da educação básica, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.  

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º Na parte diversificada do currículo será incluído, obrigatoriamente, a partir da 

quinta série, o ensino de pelo menos uma língua estrangeira moderna, cuja escolha ficará a 

cargo da comunidade escolar, dentro das possibilidades da instituição.  

§ 6º A música deverá ser conteúdo obrigatório, mas não exclusivo, do componente 

curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.769, de 

18/8/2008) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497217&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=579455&seqTexto=102349&PalavrasDestaque=
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Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

............................................................................................................................................. 

 

Seção II 

Da Educação Infantil 

 

Art. 29. A educação infantil, primeira etapa da educação básica, tem como 

finalidade o desenvolvimento integral da criança até seis anos de idade, em seus aspectos físico, 

psicológico, intelectual e social, complementando a ação da família e da comunidade.  

 

Art. 30. A educação infantil será oferecida em:  

I - creches, ou entidades equivalentes, para crianças de até três anos de idade;  

II - pré-escolas, para as crianças de quatro a seis anos de idade.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 62. A formação de docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível 

superior, em curso de licenciatura, de graduação plena, em universidades e institutos superiores 

de educação, admitida, como formação mínima para o exercício do magistério na educação 

infantil e nas quatro primeiras séries do ensino fundamental, a oferecida em nível médio, na 

modalidade Normal.  

§ 1º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios, em regime de 

colaboração, deverão promover a formação inicial, a continuada e a capacitação dos 

profissionais de magistério. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

§ 2º A formação continuada e a capacitação dos profissionais de magistério poderão 

utilizar recursos e tecnologias de educação a distância. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, 

de 13/10/2009) 

§ 3º A formação inicial de profissionais de magistério dará preferência ao ensino 

presencial, subsidiariamente fazendo uso de recursos e tecnologias de educação a distância. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.056, de 13/10/2009) 

 

Art. 63. Os institutos superiores de educação manterão:  

I - cursos formadores de profissionais para a educação básica, inclusive o curso 

normal superior, destinado à formação de docentes para a educação infantil e para as primeiras 

séries do ensino fundamental;  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=493157&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=572787&seqTexto=96087&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=591732&seqTexto=116776&PalavrasDestaque=
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II - programas de formação pedagógica para portadores de diplomas de educação 

superior que queiram se dedicar à educação básica;  

III - programas de educação continuada para os profissionais de educação dos 

diversos níveis.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................. 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.299, DE 2021 
(Do Sr. Nereu Crispim) 

 
Altera a lei n° 9.394, de 20 de Dezembro de 1996, a fim de estabelecer o 
mínimo de três horas-aula de educação física nas escolas de educação 
básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3929/2019.  
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PROJETO DE LEI N. ,DE 2021.

(Do Sr. Nereu Crispim)

Altera a lei n° 9.394, de 20 de Dezembro de 1996,
a fim de estabelecer o mínimo de três horas-aula
de  educação  física  nas  escolas  de  educação
básica.

   O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 3° do art. 26 da Lei no 9.394, de 20 de dezembro de 1996,
passa a    vigorar com a seguinte redação:

Art. 26.  .............................................................................................

............................................................................................................

§ 3°  A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é
componente curricular obrigatório da educação básica, com carga horária
mínima de 3 horas-aulas, sendo sua prática facultativa ao aluno:

.............................................................................................................” (NR)

Art. 2º. Esta lei entra em vigor a partir do ano letivo 2022.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei visa estabelecer uma carga horária mínima de três horas-

aulas semanais para a Disciplina de Educação Física, de forma a promover aos

alunos  da  matéria  a  aprendizagem e  a  vivência  de  práticas  de  atividade física,

inclusive por meio de modalidades desportivas, de forma a construir o hábito de um

estilo de vida ativo e saudável, e contribuindo para um estado pleno de bem-estar

físico, mental e social.

A atividade física regular é um fator chave de proteção para prevenção e o

controle  das  doenças  não  transmissíveis  (DNTs),  como  as  doenças

cardiovasculares,  diabetes  tipo  2  e  vários  tipos  de  cânceres.  A  atividade  física

também  beneficia  a  saúde  mental,  incluindo  prevenção  do  declínio  cognitivo  e

1
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nereu Crispim
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD214800083800
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sintomas  de  depressão  e  ansiedade.  Ademais,  também  contribui  para  a

manutenção do peso saudável e do bem-estar geral. (OMS, 2020)

Em crianças e adolescentes, a atividade física proporciona benefícios para os

seguintes desfechos de saúde: melhora da aptidão física (aptidão cardiorrespiratória

e  muscular),  saúde  cardiometabólica  (pressão  arterial,  dislipidemias,  glicose  e

resistência à insulina), saúde óssea, cognição (desempenho acadêmico e função

executiva),  saúde  mental  (redução  dos  sintomas  de  depressão)  e  redução  da

adiposidade (OMS,2020).

Para esses resultados a OMS recomenda que: 

“- Crianças e adolescentes devem fazer pelo menos uma
média  de  60  minutos  por  dia  de  atividade  física  de
moderada a vigorosa intensidade, ao longo da semana, a
maior parte dessa atividade física deve ser aeróbica.
-  Atividades  aeróbicas  de  moderada  a  vigorosa
intensidade,  assim  como  aquelas  que  fortalecem  os
músculos e ossos devem ser incorporadas em pelo menos
3 dias na semana.”1

Outrossim,  para  crianças  e  adolescentes,  maiores  quantidades  de

comportamento sedentário estão associadas com os seguintes desfechos negativos

à  saúde:  aumento  da  adiposidade;  saúde  cardiometabólica  diminuída,  menor

aptidão,  menor  comportamento  pró-social;  e  redução  da  duração  do  sono.

(OMS,2020).

Mesmo sabendo de todos os benefícios da educação física, estimativas globais

indicam que 27,5% dos adultos (1) e 81% dos adolescentes (2) não atendem às

recomendações da OMS de 2010 para atividade física (3), com quase nenhuma

melhora  observada  durante  a  última  década.  Dados  apontam  também

desigualdades notáveis: meninas e mulheres são menos ativas do que meninos e

homens,  e  que  há  diferenças  significativas  nos  níveis  de  atividade  física  entre

grupos econômicos de alta e baixa renda, e entre regiões (OMS, 2020).

Por  fim,  este  projeto  resta  alinhado a  propostas  municipais  e  estaduais  do

Estado  do  Rio  Grande  do  Sul,  bem  como  conta  com  o  apoio  da  Federação

Internacional de Educação Física – Delegacia do Brasil – e, por meio da presente

pauta, pretende atuar em toda a esfera federal. 

Sabendo  da  grande  contribuição  da  educação  escolar  como  ferramenta

geradora e desenvolvedora da cidadania, é fato que a educação é capaz sim de

resolver lacunas impostas pelas desigualdades sociais. Sendo assim observada a

1 https://apps.who.int/iris/bitstream/handle/10665/337001/9789240014886-or.pdf?sequence=102&isAllowed=y
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grande relevância da Disciplina de Educação Física como desenvolvedora de uma

sociedade mais ativa e saudável.

Convicto nesses fundamentos e pela relevância do tema, peço a colaboração

dos meus nobres pares para que possamos amplamente discutir e, ao fim, aprovar

esta proposição.

Sala das Sessões,     de  de 2021.

Deputado Nereu Crispim

PSL/RS
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
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§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, 

nos currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação 

correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 

ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014, 

com nova redação dada pela Lei nº 14.164, de 10/6/2021) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14164-10-junho-2021-791447-publicacaooriginal-162983-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.412, DE 2021 
(Do Sr. Eduardo Bismarck) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional - LDB, para implementar nas 
escolas a infraestrutura desportiva necessária para a realização do 
desporto escolar. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-982/2011. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS
Gabinete do Deputado Eduardo Bismarck – PDT/CE

PROJETO DE LEI Nº          de 2021

(Do Sr. Eduardo Bismarck)

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de

dezembro  de  1996,  que  estabelece  as

diretrizes  e  bases  da  educação  nacional  -

LDB,  para  implementar  nas  escolas  a

infraestrutura  desportiva  necessária  para  a

realização do desporto escolar.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro

de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, para implementar

nas  escolas  a  infraestrutura  desportiva  necessária  para  a  realização  do

desporto escolar.

Art. 2º Acrescente-se o seguinte parágrafo ao art. 26 da

Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996:

“Art. 26..........................................................................................

.....................................................................................................

.

§ 3º-A A educação física contemplará o desporto educacional,

obedecidas as seguintes diretrizes:

I – o desporto educacional deverá ser praticado em quadras de

esportes  cobertas  e  em condições  mínimas de segurança e

Câmara dos Deputados| Anexo IV – 6º andar – Gabinete 652| 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5652 | dep.eduardobismarck@camara.leg.br *C
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funcionamento,  com  disponibilidade  dos  insumos

indispensáveis para a prática do desporto educacional, como

requisito  para  o  cumprimento  do  princípio  da  garantia  de

padrão de qualidade estatuído no art. 3º, inciso IX, desta Lei;

II – as escolas da educação básica construídas ou reformadas

a  partir  da  data  de  publicação  desta  Lei  contarão  com  os

espaços de que trata o inciso I deste parágrafo; e

III – a prática do desporto educacional poderá ser realizada nas

escolas ou em outros espaços de uso coletivo e acessíveis aos

alunos.” (NR)

Art. 3º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art.

68 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996:

“Art. 68 .........................................................................................

Parágrafo  único.  Os  recursos  destinados  aos  insumos  e  à

infraestrutura  desportiva  necessários  ao  desporto  escolar

inserem-se na prioridade de alocação de recursos públicos ao

desporto  educacional,  prevista  no  art.  217,  inciso  II,  da

Constituição Federal.” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Trata-se da reapresentação de Projeto de Lei de autoria

do meu pai, o então Deputado Federal Bismarck Maia, que visa implementar

nas  escolas  a  infraestrutura  desportiva  necessária  para  a  realização  do

desporto escolar.
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A  Educação  é  direito  de  todos  e  dever  do  Estado,

conforme preconiza a Constituição Federal, devendo o ensino ser ministrado

com garantia de padrão de qualidade (CF/88, art. 206, VII). Da mesma forma, é

direito  de  cada  um  o  desporto,  e  dever  do  Estado  fomentar  as  práticas

desportivas formais e não formais, com a destinação de recursos públicos para

a promoção prioritária do desporto educacional e, em casos específicos, para a

do desporto de alto rendimento (CF/88, art. 217).

No entanto, segundo dados do Censo Escolar de 2019,

apenas  31,4% das  escolas  municipais  de  ensino  fundamental  contam com

quadra de esportes coberta ou descoberta. Na etapa do ensino médio, tanto

nas redes estaduais quanto municipais, as quadras de esporte estão presentes

em pouco mais de 70% das escolas.

Consideramos  ser  essa  realidade  um  descumprimento

das  determinações  constitucionais  e  uma  afronta  ao  direito  dos  alunos  de

contarem  com  escolas  que  lhes  permitam  o  desenvolvimento  de  suas

habilidades e de todo seu potencial. Daí a iniciativa desta proposta, em que

inserimos na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional a previsão de

que  o  desporto  educacional  seja  praticado  em  infraestrutura  confortável  e

segura, com os insumos necessários.

Conhecemos  a  dificuldade  das  redes  de  ensino  e  de

inúmeras  escolas  pelo  País  para  oferecer  espaços  como  esses,  seja  por

restrição de recursos,  ou mesmo por indisponibilidade de espaço físico nas

dependências da escola. Por isso, prevê que o desporto educacional possa ser

praticado  em  outros  espaços  de  uso  coletivo,  permitindo  que  os  gestores

educacionais estabeleçam acordos com outras instituições que disponham de

tais equipamentos – experiência que já é posta em prática por escolas públicas

e privadas no País. 
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Certos da relevância da ideia para melhorar as condições

de prática do desporto educacional, contamos com o apoio dos Nobres Pares

para a aprovação deste Projeto.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputado EDUARDO BISMARCK

PDT-CE
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a 

partir de 1º/1/2021) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

 

Art. 207. As universidades gozam de autonomia didático-científica, administrativa 

e de gestão financeira e patrimonial, e obedecerão ao princípio de indissociabilidade entre 

ensino, pesquisa e extensão.  

§ 1º É facultado às universidades admitir professores, técnicos e cientistas 

estrangeiros, na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às instituições de pesquisa científica e 

tecnológica. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 11, de 1996) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 
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pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

TÍTULO II 

DOS PRINCÍPIOS E FINS DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 2º A educação, dever da família e do Estado, inspirada nos princípios de 

liberdade e nos ideais de solidariedade humana, tem por finalidade o pleno desenvolvimento do 

educando, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 3º O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a cultura, o pensamento, a 

arte e o saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas;  

IV - respeito à liberdade e apreço à tolerância;  

V - coexistência de instituições públicas e privadas de ensino;  

VI - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

VII - valorização do profissional da educação escolar;  

VIII - gestão democrática do ensino público, na forma desta Lei e da legislação dos 

sistemas de ensino;  

IX - garantia de padrão de qualidade;  

X - valorização da experiência extra-escolar;  

XI - vinculação entre a educação escolar, o trabalho e as práticas sociais;  

XII - consideração com a diversidade étnico-racial; (Inciso acrescido pela Lei nº 
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12.796, de 4/4/2013) 

XIII - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

 

Art. 4º O dever do Estado com educação escolar pública será efetivado mediante a 

garantia de:  

I - educação básica obrigatória e gratuita dos 4 (quatro) aos 17 (dezessete) anos de 

idade, organizada da seguinte forma: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, 

de 4/4/2013) 

a) pré-escola; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

b) ensino fundamental; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

c) ensino médio; (Alínea acrescida pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

II - educação infantil gratuita às crianças de até 5 (cinco) anos de idade; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

III - atendimento educacional especializado gratuito aos educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, 

transversal a todos os níveis, etapas e modalidades, preferencialmente na rede regular de ensino; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IV - acesso público e gratuito aos ensinos fundamental e médio para todos os que 

não os concluíram na idade própria; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

V - acesso aos níveis mais elevados do ensino, da pesquisa e da criação artística, 

segundo a capacidade de cada um;  

VI - oferta de ensino noturno regular, adequado às condições do educando;  

VII - oferta de educação escolar regular para jovens e adultos, com características 

e modalidades adequadas às suas necessidades e disponibilidades, garantindo-se aos que forem 

trabalhadores as condições de acesso e permanência na escola;  

VIII - atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básica, por meio 

de programas suplementares de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência 

à saúde; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

IX - padrões mínimos de qualidade de ensino, definidos como a variedade e 

quantidade mínimas, por aluno, de insumos indispensáveis ao desenvolvimento do processo de 

ensino-aprendizagem; 

X - vaga na escola pública de educação infantil ou de ensino fundamental mais 

próxima de sua residência a toda criança a partir do dia em que completar 4 (quatro) anos de 

idade. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.700, de 13/6/2008, publicada no DOU de 16/6/2008, em 

vigor em 1º de janeiro do ano subsequente ao de sua publicação) 

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

.......................................................................................................................................................  
 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 
 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
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Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, 

nos currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação 

correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 

ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014, 

com nova redação dada pela Lei nº 14.164, de 10/6/2021) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 
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Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 
 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................  
 

TÍTULO VII 

DOS RECURSOS FINANCEIROS 
 

Art. 68. Serão recursos públicos destinados à educação os originários de:  

I - receita de impostos próprios da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios;  

II - receita de transferências constitucionais e outras transferências;  

III - receita do salário-educação e de outras contribuições sociais;  

IV - receita de incentivos fiscais;  

V - outros recursos previstos em lei.  
 

Art. 69. A União aplicará, anualmente, nunca menos de dezoito, e os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios, vinte e cinco por cento, ou o que consta nas respectivas 

Constituições ou Leis Orgânicas, da receita resultante de impostos, compreendidas as 

transferências constitucionais, na manutenção e desenvolvimento do ensino público. (Vide 

Medida Provisória nº 773, de 29/3/2017) 

§ 1º A parcela da arrecadação de impostos transferida pela União aos Estados, ao 

Distrito Federal e aos Municípios, ou pelos Estados aos respectivos Municípios, não será 

considerada, para efeito do cálculo previsto neste artigo, receita do governo que a transferir.  

§ 2º Serão consideradas excluídas das receitas de impostos mencionadas neste 

artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamentária de impostos.  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-773-29-marco-2017-784535-publicacaooriginal-152252-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2017/medidaprovisoria-773-29-marco-2017-784535-publicacaooriginal-152252-pe.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.626, DE 2021 
(Do Sr. Delegado Marcelo Freitas) 

 
Acrescenta o artigo 7-B, seus incisos e parágrafos à Lei 9.394 de 20 de 
dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da educação 
nacional, de forma a fixar reposição de aula ou de prova, possibilitando, 
ainda, prestações alternativas, diante de impossibilidade de 
comparecimento à atividade, por aluno integrante de delegação de 
participantes de eventos esportivos oficiais.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-982/2011.  
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado DELEGADO MARCELO FREITAS – PSL/MG 

 

PROJETO DE LEI Nº     DE 2021  

(Do Sr. DELEGADO MARCELO FREITAS)  

                                                                               
Acrescenta o artigo 7-B, seus incisos e 

parágrafos à Lei 9.394 de 20 de dezembro de 

1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, de forma a fixar reposição 

de aula ou de prova, possibilitando, ainda, 

prestações alternativas, diante de 

impossibilidade de comparecimento à atividade, 

por aluno integrante de delegação de 

participantes de eventos esportivos oficiais.    

   

    O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º. A Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996 passa a vigorar acrescida do artigo 7-B, 

seus incisos e parágrafos, com a seguinte redação: 

Art. 7-B. Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino 

público ou privado, de qualquer nível, é assegurado, mediante prévio e motivado 

requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada para dia em que estiver 

integrando delegação de participantes de eventos esportivos oficiais, devendo-se 

lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 

prestações alternativas.  

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data 

alternativa, no turno de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua 

anuência expressa; 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com 

tema, objetivo e data de entrega definidos pela instituição de ensino.     

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o 

plano de aula do dia da ausência do aluno.      

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este 

artigo substituirá a obrigação original para todos os efeitos, inclusive 

regularização do registro de frequência.   

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Câmara dos Deputados, Anexo IV – Gabinete 548, CEP: 70.160-900 – Brasília/DF 
Tels:(61) 3215-1548/2548  e-mail: dep.delegadomarcelofreitas@camara.leg.br 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
Gabinete do Deputado DELEGADO MARCELO FREITAS – PSL/MG 

  

JUSTIFICAÇÃO  

  

Nossa Constituição Federal prevê, em seu artigo 205, que a educação é 

direito de todos e dever do Estado e da família. O mesmo texto constitucional 

determina em seu artigo 217, que é dever do Estado fomentar práticas desportivas 

formais e não-formais.  

A prática desportiva é forte ferramenta de inclusão social, de promoção da 

saúde, de prevenção contra o uso de drogas, principalmente entre os jovens.   

A prática de esportes tem ainda o condão de melhorar o desempenho nos 

estudos e se estimulada pela instituição de ensino, se transforma em impulso à 

permanência escolar.   

Os jogos olímpicos que estão sendo realizados na cidade de Tóquio, 

demonstram a superação dos atletas diante das dificuldades criadas pela pandemia 

do coronavírus, situação que agravou os obstáculos comumente impostos àqueles 

que se dedicam às práticas esportivas, tendo que associá-las aos estudos e muitas 

vezes ao trabalho.       

A proposta do presente projeto de lei é conciliar duas importantes 

atividades: esporte e ensino. Cabe a nossa sociedade, ao poder público, incentivar, 

desfazer obstáculos, de modo a fomentar o desporto, estimulando a participação 

de todos os estudantes em eventos esportivos oficiais. Esta Casa Legislativa não 

pode se esquivar deste importante debate.   

Sala das sessões, 02 de agosto de 2021. 

  

Deputado Delegado Marcelo Freitas – PSL/MG 

 

 

Câmara dos Deputados, Anexo IV – Gabinete 548, CEP: 70.160-900 – Brasília/DF 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DA EDUCAÇÃO, DA CULTURA E DO DESPORTO 

 

Seção I 

Da Educação 

 

Art. 205. A educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será 

promovida e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento 

da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho.  

 

Art. 206. O ensino será ministrado com base nos seguintes princípios:  

I - igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;  

II - liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar o pensamento, a arte e o 

saber;  

III - pluralismo de idéias e de concepções pedagógicas, e coexistência de 

instituições públicas e privadas de ensino;  

IV - gratuidade do ensino público em estabelecimentos oficiais;  

V - valorização dos profissionais da educação escolar, garantidos, na forma da lei, 

planos de carreira, com ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos, aos 

das redes públicas; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VI - gestão democrática do ensino público, na forma da lei;  

VII - garantia de padrão de qualidade.  

VIII - piso salarial profissional nacional para os profissionais da educação escolar 

pública, nos termos de lei federal. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
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IX - garantia do direito à educação e à aprendizagem ao longo da vida. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 108, de 2020, com produção de efeitos financeiros a 

partir de 1º/1/2021) 

Parágrafo único. A lei disporá sobre as categorias de trabalhadores considerados 

profissionais da educação básica e sobre a fixação de prazo para a elaboração ou adequação de 

seus planos de carreira, no âmbito da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

(Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Do Desporto 

 

Art. 217. É dever do Estado fomentar práticas desportivas formais e não formais, 

como direito de cada um, observados:  

I - a autonomia das entidades desportivas dirigentes e associações, quanto a sua 

organização e funcionamento;  

II - a destinação de recursos públicos para a promoção prioritária do desporto 

educacional e, em casos específicos, para a do desporto de alto rendimento;  

III - o tratamento diferenciado para o desporto profissional e o não-profissional;  

IV - a proteção e o incentivo às manifestações desportivas de criação nacional.  

§ 1º O Poder Judiciário só admitirá ações relativas à disciplina e às competições 

desportivas após esgotarem-se as instâncias da justiça desportiva, regulada em lei.  

§ 2º A justiça desportiva terá o prazo máximo de sessenta dias, contados da 

instauração do processo, para proferir decisão final.  

§ 3º O poder público incentivará o lazer, como forma de promoção social.  

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 

(Denominação do capítulo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, 

republicada no DOU de 3/3/2015) 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 3/3/2015) 

§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do 

Estado, tendo em vista o bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa, tecnologia e inovação, inclusive por meio do apoio às atividades de extensão 

tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de trabalho. 

(Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no 

DOU de 3/3/2015) 

§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2020/emendaconstitucional-108-26-agosto-2020-790577-publicacaooriginal-161374-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2006/emendaconstitucional-53-19-dezembro-2006-548446-publicacaooriginal-63582-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a 

articulação entre entes, tanto públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU de 

3/3/2015) 

§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições 

públicas de ciência, tecnologia e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no 

caput. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 85, de 2015, republicada no DOU 

de 3/3/2015) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO DIREITO À EDUCAÇÃO E DO DEVER DE EDUCAR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 7º O ensino é livre à iniciativa privada, atendidas as seguintes condições:  

I - cumprimento das normas gerais da educação nacional e do respectivo sistema de 

ensino;  

II - autorização de funcionamento e avaliação de qualidade pelo Poder Público;  

III - capacidade de autofinanciamento, ressalvado o previsto no art. 213 da 

Constituição Federal.  

 

Art. 7º-A. Ao aluno regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou 

privada, de qualquer nível, é assegurado, no exercício da liberdade de consciência e de crença, 

o direito de, mediante prévio e motivado requerimento, ausentar-se de prova ou de aula marcada 

para dia em que, segundo os preceitos de sua religião, seja vedado o exercício de tais atividades, 

devendo-se-lhe atribuir, a critério da instituição e sem custos para o aluno, uma das seguintes 

prestações alternativas, nos termos do inciso VIII do caput do art. 5º da Constituição Federal: 

I - prova ou aula de reposição, conforme o caso, a ser realizada em data alternativa, 

no turno de estudo do aluno ou em outro horário agendado com sua anuência expressa; 

II - trabalho escrito ou outra modalidade de atividade de pesquisa, com tema, 

objetivo e data de entrega definidos pela instituição de ensino. 

§ 1º A prestação alternativa deverá observar os parâmetros curriculares e o plano 

de aula do dia da ausência do aluno. 

§ 2º O cumprimento das formas de prestação alternativa de que trata este artigo 

substituirá a obrigação original para todos os efeitos, inclusive regularização do registro de 

frequência. 

§ 3º As instituições de ensino implementarão progressivamente, no prazo de 2 

(dois) anos, as providências e adaptações necessárias à adequação de seu funcionamento às 

medidas previstas neste artigo. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2015/emendaconstitucional-85-26-fevereiro-2015-780176-republicacao-146214-pl.html
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§ 4º O disposto neste artigo não se aplica ao ensino militar a que se refere o art. 83 

desta Lei. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.796, de 3/1/2019, publicada no DOU de 4/1/2019, 

em vigor 60 dias após a publicação) 

 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DA EDUCAÇÃO NACIONAL 

 

Art. 8º A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios organizarão, em 

regime de colaboração, os respectivos sistemas de ensino.  

§ 1º Caberá à União a coordenação da política nacional de educação, articulando os 

diferentes níveis e sistemas e exercendo função normativa, redistributiva e supletiva em relação 

as demais instâncias educacionais.  

§ 2º Os sistemas de ensino terão liberdade de organização nos termos desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 2.698, DE 2021 
(Do Sr. Guiga Peixoto) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para oportunizar a 
prática de educação física inclusiva e adaptada na modalidade de 
esportes paralímpicos, com vistas a viabilizar a inclusão de alunos com 
deficiência; bem como institui a Semana da Educação Paralímpica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2346/2015.  
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13796-3-janeiro-2019-787598-publicacaooriginal-157219-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13796-3-janeiro-2019-787598-publicacaooriginal-157219-pl.html
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Do Sr. GUIGA PEIXOTO)

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996, para oportunizar a prática de educação

física inclusiva e adaptada na modalidade de

esportes paralímpicos, com vistas a viabilizar a

inclusão de alunos com deficiência; bem como

institui a Semana da Educação Paralímpica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  para

oportunizar a prática de educação física inclusiva e adaptada na modalidade de

esportes  paralímpicos,  com  vistas  a  viabilizar  a  inclusão  de  alunos  com

deficiência; bem como institui a Semana da Educação Paralímpica.

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a

vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26......................................................................................

..................................................................................................

§11. Devem ser ofertadas práticas de educação física inclusiva

e adaptada, na modalidade de esporte paralímpico, integradas

à proposta pedagógica da escola, para garantir a inclusão do

aluno com deficiência.” (NR)

“Art. 58.........................................................................................

.....................................................................................................
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§4º  Os  sistemas  de  ensino  garantirão  as  providências

indispensáveis  para  que  os  estabelecimentos  de  educação

ofereçam acessibilidade e infraestrutura desportiva inclusiva e

adaptada para pessoas com deficiência.” (NR)

Art.  3º -  Fica  instituída  no  âmbito  das  Escolas  Públicas  a

Semana da Educação Paralímpica a qual poderá ser iniciada anualmente no

dia 22 de setembro - Dia Nacional do Atleta Paraolímpico.

§1º  -  A  Semana  da  Educação  Paralímpica  possuirá  caráter

multicultural e poderá ser desenvolvida multidisciplinarmente, por cada Unidade

de Ensino consoante seu projeto pedagógico.

§2º  -  As  demais  matérias  escolares  em  conjunto  com  a

educação  física  adaptada,  poderão  convergir  para  realçar,  incentivar  e

promover valores éticos, sociais e morais através dos Jogos Olímpicos.

Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

O objetivo desta  proposição é  garantir  a  inclusão de alunos

com  deficiência  no  ensino  de  educação  física  adaptada,  em  especial  nas

modalidades paraolímpicas,  bem como para instituir  no âmbito  das Escolas

Públicas a Semana da Educação Paralímpica a ser inicializada anualmente no

dia 22 de setembro - Dia Nacional do Atleta Paraolímpico.

Isto porque, existem duas linhas na educação física quando se

trata de pessoas com deficiência: a educação física adaptada e a educação

física inclusiva. As duas modalidades dependem mais dos educadores que dos

alunos. Na educação física adaptada, os estudantes com deficiência praticam

atividades físicas separadamente dos colegas. Já na educação física inclusiva,

todos  participam  das  mesmas  atividades  propostas.  Ambas  têm  objetivos

iguais de desenvolvimento dos estudantes, mas diferem na maneira de fazê-lo.
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A prática dos esportes convencionais na Educação Física Adaptada provoca

mudanças de regras à maneira que atenda cada tipo de deficiência1.

Neste  esteio,  acreditamos  ser  essencial,  em  uma  ótica

inclusiva, que os professores que ensinam conteúdos relativos às modalidades

olímpicas  também  ministrem  os  conteúdos  referentes  ao  contexto

paraolímpico. Ou seja, a guisa de exemplo, que o professor de educação física

que dá aula de basquetebol também possa dar aula de basquetebol em cadeira

de rodas para alunos como mobilidade reduzida, devendo suceder o mesmo

com outras modalidades, tal qual atletismo, natação, judô, dentre outros mais.

Ademais,  no  intento  de  garantir  a  inclusão  de  alunos  com

deficiência nesta modalidade de ensino, esta proposição estabelece que os

sistemas de ensino deverão promover as providências necessárias para que os

estabelecimentos  de  educação  ofereçam  acessibilidade  para  pessoas  com

deficiência e infraestrutura desportiva inclusiva e adaptada. 

Com efeito, tem-se a necessidade inclusiva no âmbito escolar

porquanto que a discriminação continua real atualmente dentro das escolas,

mais especificamente nas aulas de Educação Física, tanto por parte dos alunos

quanto pelos professores.  Assim sendo, a conforme a Doutora em Integração

Paula Rondinelli2: 

O grande problema é que, embora a inclusão de portadores de

necessidades especiais no âmbito escolar já seja dada como

óbvia,  a  formação  dos  professores  nessa  área  é  deficitária.

Embora  pareça  um trocadilho  infame,  no caso  da  escola, o

deficiente é, na maioria das vezes, o professor. Não apenas

pela sua falta de formação, mas pior:  muitas vezes pela

falta de informação. São poucos os que sabem lidar com

as múltiplas necessidades e que conseguem incluir todos

os alunos de fato, sem deixar o menino gordinho ser o último

a ser escolhido para o time de basquete ou estimular todos os

alunos  a  fazerem  uma  aula  com  os  olhos  vendados  para

sentirem assim como o deficiente visual sente (grifou-se).

1  https://guiaderodas.com/educacao-fisica-inclusiva-qual-a-importancia-e-como-implantar/

2  https://educador.brasilescola.uol.com.br/orientacoes/educacao-fisica-adaptada.htm
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4

Destarte,  no  escopo  de  incluir  o  aluno  com  deficiência  nas

atividades físicas promovidas pelas escolas do sistema regular de ensino, bem

como para garantir a melhoria na coordenação motora e autoestima, contribuir

para  a  inclusão  social  e  redução  do  estresse,  prevenção  de  doenças  do

coração e respiratórias e geração de mais empatia entre alunos e professores,

apresentamos esta proposição.

Certo  de  que  meus  nobres  pares  bem  aquilatarão  a

conveniência e oportunidade da alteração legislativa proposta, conclamo-os a

apoiar a aprovação deste projeto de lei.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

GUIGA PEIXOTO

Deputado Federal

PSL / SP
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
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§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, 

nos currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação 

correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 

ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014, 

com nova redação dada pela Lei nº 14.164, de 10/6/2021) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14164-10-junho-2021-791447-publicacaooriginal-162983-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

 

Art. 58. Entende-se por educação especial, para os efeitos desta Lei, a modalidade 

de educação escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino, para educandos com 

deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Haverá, quando necessário, serviços de apoio especializado, na escola regular, 

para atender as peculiaridades da clientela de educação especial.  

§ 2º O atendimento educacional será feito em classes, escolas ou serviços 

especializados, sempre que, em função das condições específicas dos alunos, não for possível 

a sua integração nas classes comuns de ensino regular.  

§ 3º A oferta de educação especial, nos termos do caput deste artigo, tem início na 

educação infantil e estende-se ao longo da vida, observados o inciso III do art. 4º e o parágrafo 

único do art. 60 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.632, de 6/3/2018) 

 

Art. 59. Os sistemas de ensino assegurarão aos educandos com deficiência, 

transtornos globais do desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação: (“Caput” do 

artigo com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

I - currículos, métodos, técnicas, recursos educativos e organização específicos, 

para atender às suas necessidades;  

II - terminalidade específica para aqueles que não puderem atingir o nível exigido 

para a conclusão do ensino fundamental, em virtude de suas deficiências, e aceleração para 

concluir em menor tempo o programa escolar para os superdotados;  

III - professores com especialização adequada em nível médio ou superior, para 

atendimento especializado, bem como professores do ensino regular capacitados para a 

integração desses educandos nas classes comuns;  

IV - educação especial para o trabalho, visando a sua efetiva integração na vida em 

sociedade, inclusive condições adequadas para os que não revelarem capacidade de inserção no 

trabalho competitivo, mediante articulação com os órgãos oficiais afins, bem como para aqueles 

que apresentam uma habilidade superior nas áreas artística, intelectual ou psicomotora;  

V - acesso igualitário aos benefícios dos programas sociais suplementares 

disponíveis Para o respectivo nível do ensino regular. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13632-6-marco-2018-786231-publicacaooriginal-154957-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 2.740, DE 2021 
(Do Sr. Diego Andrade) 

 
Altera a Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998, para garantir aos atletas 
Medalhistas Olímpicos matrícula em instituições públicas de educação 
superior. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-6186/2013. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2021.
(Do Sr. DIEGO ANDRADE)

Altera  a  Lei  nº  9.615,  de  24  de  março  de  1998,  para
garantir aos atletlas Medalhistas Olímpicos matrícula em
instituições públicas de educação superior.

 
O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º. A Lei nº 9.615, de 24 de março de 1998 passa a vigorar acrescida do
seguinte dispositivo:

“Art. 92-A Ao atleta medalhista nos jogos olímpicos ou paraolímpicos fica
assegurada  matrícula  em  instituição  pública  de  educação  superior  em
qualquer curso regularmente ofertado, desde que manifeste interesse junto à
instituição escolhida com antecedência mínima de 3 (três) mese.

Parágrafo  único.  O direito  a  que se refere  o  caput tem caráter  vitalício,
podendo ser exercido a qualquer tempo pelo beneficiário, limitado a uma
única matrícula.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO
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O presente Projeto de Lei  tem por objetivo fomentar  o envolvimento de
jovens e adultos com a prática de esportes e, sobretudo, incentivar a participação nos
jogos olímpicos e paraolímpicos, premiando os atletas que se sagram vencedores.

A  jornada  de  um  atleta  medalhista  exige  muita  dedicação,  empenho  e
superação de desafios que não são apenas os do próprio esporte. É comum que esses
atletas sejam oriundos de comunidades carentes em que estão cercados por toda sorte de
dificuldades  financeiras,  violência,  desestruturação  familiar,  tudo  isso  cooperando
contra seus sonhos de obterem destaque no esporte. 

Tais  atletas  empreendem  esforço  homérico  para  superar  circunstâncias
pessoais desfavaráveis e se tornam motivo de orgulho da nação ao serem contemplados
com medalhas nas competições desportivas internacionais.

Nesse cenário, nasce a presente iniciativa que institui como prêmio ao atleta
medalhista  olímpico  e  paraolímpico  a  matrícula  em  instituição  pública  de  ensino
superior em qualquer curso regularmente ofertado. Tal direito é assegurado em caráter
vitalício, podendo ser exercido a qualquer tempo, porém limitado a uma única matrícula

A nossa  intenção  é  garantir  a  esse  atleta  um substrato  básico  para  que
consiga  continuar  sua  jornada  esportiva  dentrou  ou  fora  das  quadras,  ou  mesmo  a
oportunidade de optar por outra carreira profissional, caso decida encerrar a carreira no
esporte.

Na convicção de que esta  alteração legislativa é  benéfica,  conveniente e
oportuna, conclamo os nobres pares para que votem a seu favor.

Sala das Sessões,       de                   de 2021

Deputado Federal DIEGO ANDRADE
PSD/MG
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Diego Andrade
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD218955015200
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.615, DE 24 DE MARÇO DE 1998 
 

Institui normas gerais sobre desporto e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XI 

DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS 

 

Art. 91. Até a edição dos Códigos da Justiça dos Desportos Profissionais e Não-

Profissionais continuam em vigor os atuais Códigos, com as alterações constantes desta Lei.  

 

Art. 92. Os atuais atletas profissionais de futebol, de qualquer idade, que, na data 

de entrada em vigor desta Lei, estiverem com passe livre, permanecerão nesta situação, e a 

rescisão de seus contratos de trabalho dar-se-á nos termos dos arts. 479 e 480 da C.L.T.  

 

Art. 93. O disposto no art. 28, § 2º, desta Lei somente produzirá efeitos jurídicos a 

partir de 26 de março de 2001, respeitados os direitos adquiridos decorrentes dos contratos de 

trabalho e vínculos desportivos de atletas profissionais pactuados com base na legislação 

anterior. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 9.981, de 14/7/2000)  

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 9.981, de 14/7/2000) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 3.155, DE 2021 
(Do Sr. André de Paula) 

 
Institui a educação física inclusiva na educação básica pública, para 
estudantes com deficiência e/ou mobilidade reduzida e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2346/2015. 
 

 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2000/lei-9981-14-julho-2000-369220-norma-pl.html
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                         Câmara dos Deputados
              2ª Vice-Presidência

PROJETO DE LEI Nº XXXX, DE 2021

(Do Sr. André de Paula)

Institui  a  educação  física  inclusiva
na  educação  básica  pública,  para
estudantes  com  deficiência  e/ou
mobilidade  reduzida  e  dá  outras
providências.

 

 O Congresso Nacional decreta:

 Art. 1º. Esta Lei institui em nível nacional a educação física inclusiva na

educação  básica  pública,  destinada  a  assegurar  e  a  promover  direitos

fundamentais visando o exercício dos direitos, à inclusão social e a cidadania.

Parágrafo único. A educação física inclusiva será baseada nos seguintes

princípios: 

1. Inclusão do estudante com deficiência, inclusive visual,  ou com

mobilidade reduzida nas atividades da educação física escolar;

2. Promoção da capacitação de professores da área de educação

física para acompanhamento das atividades de estudantes com

deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade reduzida. 

3. Disponibilização  de  estratégias  pedagógicas,  metodologias

diferenciadas  bem como atividades e  equipamentos  adaptados

estudantes com deficiência, inclusive visual, ou com mobilidade

reduzida. 

4. Acompanhamento e monitoramento das atividades de Inclusão do

estudante  estudantes  com deficiência,  inclusive  visual,  ou  com

mobilidade reduzida nas atividades da educação física escolar;

Art. 2º Para os fins desta Lei são estabelecidas as seguintes definições: 

I - Estudante com deficiência: aquele que possui impedimento de longo

prazo de natureza física, mental, intelectual ou sensorial, que podem obstruir

sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com

as demais estudantes *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André de Paula
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215219738700
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                         Câmara dos Deputados
              2ª Vice-Presidência

II - Estudante com mobilidade reduzida: aquela que tenha, por qualquer

motivo,  dificuldade  de  movimentação,  permanente  ou  temporária,  gerando

redução efetiva da mobilidade, da flexibilidade, da coordenação motora ou da

percepção

  

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
 

                                         JUSTIFICATIVA

O advento dos megaeventos esportivos em nosso país a partir de 2021,

tais como Copa do Mundo de 2014 e os Jogos Olímpicos e Paralímpicos de

2016,  colocaram o esporte  em evidência no cenário  nacional.  Tais  eventos

constituíram uma vitrine para colocar em evidência projetos que utilizaram as

atividades físicas como mobilizadoras da inclusão de pessoas com deficiência

na sociedade. 

A  visibilidade  gerada  atingiu  as  redes  de  ensino  e  movimentou  o

currículo da educação física escolar para a necessidade de trabalhar dentro de

uma perspectiva inclusiva e gerar legado social.

Levando  em  conta  que  a  educação  física  inclusiva  já  faz  parte  do

currículo  educacional  de  diversos  países  como  Estados  Unidos,  França  e

Alemanha.

Neste  sentido  o  presente  projeto  de  Lei  objetiva  levar  o  conceito  da

educação inclusiva para a prática da educação física na educação básica de

ensino público através de estratégias pedagógicas, metodologias diferenciadas

e  atividades  e  equipamentos  adaptados  além  de  transformar  o  educador

público em um agente de inclusão.

Entendendo a relevância desta matéria peço apoio aos nobres pares.

Sala das Sessões, em            de 2021.

Deputado André de Paula

PSD/PE
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. André de Paula
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD215219738700
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PROJETO DE LEI N.º 3.683, DE 2021 

(Da Sra. Celina Leão) 
 

Estabelece que a Educação Física deve ser ministrada por professor 
habilitado em curso de licenciatura em Educação Física. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10442/2018.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2021

(Da Sra. CELINA LEÃO)

Estabelece  que  a  Educação  Física
deve ser ministrada por professor habilitado
em  curso  de  licenciatura  em  Educação
Física.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 3º do art. 26 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de

1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26 .........................................................................................

§ 3º A educação física,  integrada à proposta pedagógica da
escola,  é  componente  curricular  obrigatório  da  educação
básica, a ser ministrado, exclusivamente, em todas as etapas
da  educação  básica,  por  professor  habilitado  em  curso  de
licenciatura  em  Educação  Física,  com  prática  facultativa  ao
aluno: ...........................................................................................
..”(NR) 

Art.  2º  Esta  lei  entra em vigor  um ano após a data  de sua

publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Este projeto de lei tem por objetivo alterar a Lei de Diretrizes e

Bases  da  Educação  Nacional  (Lei  nº  9.394/1996),  para  determinar  que  a

Educação Fisica seja ministrada exclusivamente por professor habilitado em

curso de licenciatura em Educação Física, em todas as etapas da educação

básica.

Atualmente a LDB autoriza que na educação infantil e nos anos

iniciais do ensino fundamental os docentes podem ter formação em nível médio
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celina Leão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211870403100
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2

na modalidade normal. Com isso, temos professores sem formação na área

ministrando as aulas de Educação Física.

Essa  prática  pode  oferecer  riscos  à  integridade  física  dos

alunos, no caso de professores sem formação que propõem aulas mais ativas

e elaboradas; ou pode acarretar o contrário, quando por falta de conhecimento

dos  docentes  os  alunos  não  se  exercitam  para  desenvolver  suas

potencialidades físicas e de expressão corporal.

Para  que  a  educação  atinja  o  objetivo  proposto  na LDB de

propor  um  desenvolvimento  integral  do  ser  humano,  é  fundamental  que  o

componente curricular da Educação Física seja valorizado. Nesse sentido, a

principal  medida a se tomar é a contratação de professores habilitados em

curso de licenciatura em Educação Física.

Por tudo isso, contamos com o apoio dos nobres pares para a

aprovação do projeto de lei que ora apresento.

Sala das Sessões, em        de                     de 2021.

Deputada CELINA LEÃO

2021-13213
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Celina Leão
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD211870403100
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
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§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, 

nos currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação 

correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 

ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014, 

com nova redação dada pela Lei nº 14.164, de 10/6/2021) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14164-10-junho-2021-791447-publicacaooriginal-162983-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 48, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Altera o § 3º do artigo 26 da Lei 9.394 de 20 de dezembro de 1996, para 
fazer inserir a prática de judô nas aulas de Educação Física no currículo 
escolar e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2424/2019.  
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PROJETO DE LEI N°           DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

PROJETO DE LEI NELSON ONMURA

Altera o § 3º do artigo 26 da Lei 9.394 de 20 de

dezembro de 1996, para fazer inserir a prática de

judô  nas  aulas  de  Educação  Física  no  currículo

escolar e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º - Altera o § 3º do artigo 26 da Lei 9.394 de 20 de dezembro de

1996, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art. 26.  Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do

ensino médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema

de ensino e em cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas

características regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos.

.................................................................

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é

componente curricular obrigatório da educação básica, que terá o judô como pratica

esportiva e disciplinar em seu conteúdo, sendo sua prática facultativa ao aluno:

I – que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
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II – maior de trinta anos de idade;

III – que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação

similar, estiver obrigado à prática da educação física;         

IV  –  amparado  pelo Decreto-Lei  n  o     1.044,  de  21  de  outubro  de  

1969;          (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

V – (VETADO)          (Incluído pela Lei nº 10.793, de 1º.12.2003)

VI – que tenha prole.    

Art. 4º - A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Na tradução, Judô significa “caminho suave”. E, na prática, a modalidade

integra o desenvolvimento da mente, do espírito e do físico, além de ser uma técnica de

defesa pessoal. Apesar de ser considerada uma arte marcial, pessoas de todas as idades,

homens  e  mulheres,  podem praticar  e  aproveitar  os  benefícios  proporcionados  pelo

esporte.

Não existe uma idade limite para se iniciar no judô, mas quanto antes,

melhor,  pois  o  aprendizado  é  para  toda  a  vida.  O  caminho  a  percorrer  é  longo.

A faixa branca é a do principiante, passando depois para cinza, azul, amarela, laranja,

verde, roxa,  marrom e preta.  Depois da preta,  tem ainda o dan (grau) da coral e da

vermelha. O atleta atinge a faixa preta quando está no máximo de seu vigor físico, na

juventude  e  depois  passa  a  aprimorar  a  força  mental  e  espiritual  na  maturidade.

O praticante de judô melhora o condicionamento físico e ganha força, pois os golpes

trabalham  todos  os  músculos,  especialmente  das  pernas,  braços  e  abdômen.  Dá

agilidade  de  raciocínio  e  ação,  melhora  a  elasticidade  e  a  resistência.

Além  disso,  destaca-se  por  ajudar  a  pessoa  a  ter  mais  disciplina,  espírito  de

companheirismo, lealdade e concentração. Prova disso é que, no Japão, o judô é uma
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das disciplinas obrigatórias na academia militar (marinha, aeronáutica e exército), por

colaborar no desenvolvimento destes valores éticos e disciplinares.

Portanto  destacar  o  judô  como  princípio  básico  para  a  realização  da

Educação Física  nas  escolas  é  trazer  à  sociedade pessoas  mais  disciplinadas  e  com

valores éticos aprendidos com os mestres judocas. 

Um dos atletas de maior sucesso na região o  judoca Nelson Onmura, que

figura entre os maiores nomes do judô brasileiro, recebeu um voto de louvor aprovado

por unanimidade na sessão da Câmara Municipal de 15/10/2010, em Taboão da Serra. O

voto  de  louvor  foi  apresentado  pelo  vereador  Olívio  Nóbrega  pela  conquista  do

Campeonato Paulista Máster, na 9ª vez consecutiva pelo atleta.

O judoca e professor da Secretaria Municipal de Esportes de Taboão da

Serra,  Nelson  Onmura,  um dos  esportistas  mais  premiados  da  região,  não  para  de

surpreender no esporte. Recentemente, Onmura conquistou a faixa preta de Jiu Jitsu.

O judoca se destaca por  mostrar  que o  judô é uma

modalidade que forma cidadãos. Eu consegui formar professores,

médicos,  engenheiros  e  até  um  prefeito,  o  Dr.  Nakano

(recentemente eleito prefeito em Itapecerica da Serra), foi aluno

do professor Nelson.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de fevereiro de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília –DF - Tel (61) 3215-5216
dep.alexandrefrota@camara.leg.br

*C
D2

25
94

51
89

90
0*

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Alexandre Frota
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD225945189900

PL
 n

.4
8/

20
22

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 0
2/

02
/2

02
2 

16
:1

5 
- M

es
a

241



242 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3047/2015 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
 

Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 26. Os currículos da educação infantil, do ensino fundamental e do ensino 

médio devem ter base nacional comum, a ser complementada, em cada sistema de ensino e em 

cada estabelecimento escolar, por uma parte diversificada, exigida pelas características 

regionais e locais da sociedade, da cultura, da economia e dos educandos. (“Caput” do artigo 

com redação dada pela Lei nº 12.796, de 4/4/2013) 

§ 1º Os currículos a que se refere o caput devem abranger, obrigatoriamente, o 

estudo da língua portuguesa e da matemática, o conhecimento do mundo físico e natural e da 

realidade social e política, especialmente do Brasil. 

§ 2º O ensino da arte, especialmente em suas expressões regionais, constituirá 

componente curricular obrigatório da educação básica. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola, é componente 

curricular obrigatório da educação básica, sendo sua prática facultativa ao aluno:  

I - que cumpra jornada de trabalho igual ou superior a seis horas;  

II - maior de trinta anos de idade;  

III - que estiver prestando serviço militar inicial ou que, em situação similar, estiver 

obrigado à prática da educação física;  

IV - amparado pelo Decreto-Lei nº 1.044, de 21 de outubro de 1969;  

V - (VETADO)  

VI - que tenha prole. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 10.793, de 

1/12/2003, em vigor no ano letivo seguinte) 

§ 4º O ensino da História do Brasil levará em conta as contribuições das diferentes 

culturas e etnias para a formação do povo brasileiro, especialmente das matrizes indígena, 

africana e européia.  

§ 5º No currículo do ensino fundamental, a partir do sexto ano, será ofertada a língua 

inglesa. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 746, de 22/9/2016, 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12796-4-abril-2013-775628-publicacaooriginal-139375-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10793-1-dezembro-2003-497217-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
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convertida na Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

§ 6º As artes visuais, a dança, a música e o teatro são as linguagens que constituirão 

o componente curricular de que trata o § 2º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

11.769, de 18/8/2008 e com redação dada pela Lei nº 13.278, de 2/5/2016) 

§ 7º A integralização curricular poderá incluir, a critério dos sistemas de ensino, 

projetos e pesquisas envolvendo os temas transversais de que trata o caput. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012, com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 

§ 8º A exibição de filmes de produção nacional constituirá componente curricular 

complementar integrado à proposta pedagógica da escola, sendo a sua exibição obrigatória por, 

no mínimo, 2 (duas) horas mensais. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.006, de 26/6/2014)  

§ 9º Conteúdos relativos aos direitos humanos e à prevenção de todas as formas de 

violência contra a criança, o adolescente e a mulher serão incluídos, como temas transversais, 

nos currículos de que trata o caput deste artigo, observadas as diretrizes da legislação 

correspondente e a produção e distribuição de material didático adequado a cada nível de 

ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.010, de 26/6/2014, retificada no DOU de 4/7/2014, 

com nova redação dada pela Lei nº 14.164, de 10/6/2021) 

§ 9-A. A educação alimentar e nutricional será incluída entre os temas transversais 

de que trata o caput. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.666, de 16/5/2018, publicada no DOU 

de 17/5/2018, em vigor 180 dias após a publicação) 

§ 10. A inclusão de novos componentes curriculares de caráter obrigatório na Base 

Nacional Comum Curricular dependerá de aprovação do Conselho Nacional de Educação e de 

homologação pelo Ministro de Estado da Educação. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertida e com redação dada pela Lei nº 13.415, de 

16/2/2017) 
 

Art. 26-A. Nos estabelecimentos de ensino fundamental e de ensino médio, 

públicos e privados, torna-se obrigatório o estudo da história e cultura afro-brasileira e indígena.  

§ 1º O conteúdo programático a que se refere este artigo incluirá diversos aspectos 

da história e da cultura que caracterizam a formação da população brasileira, a partir desses 

dois grupos étnicos, tais como o estudo da história da África e dos africanos, a luta dos negros 

e dos povos indígenas no Brasil, a cultura negra e indígena brasileira e o negro e o índio na 

formação da sociedade nacional, resgatando as suas contribuições nas áreas social, econômica 

e política, pertinentes à história do Brasil.  

§ 2º Os conteúdos referentes à história e cultura afro-brasileira e dos povos 

indígenas brasileiros serão ministrados no âmbito de todo o currículo escolar, em especial nas 

áreas de educação artística e de literatura e história brasileiras. (Artigo acrescido pela Lei nº 

10.639, de 9/1/2003  e com nova redação dada pela Lei nº 11.645, de 10/3/2008) 
 

Art. 27. Os conteúdos curriculares da educação básica observarão, ainda, as 

seguintes diretrizes:  

I - a difusão de valores fundamentais ao interesse social, aos direitos e deveres dos 

cidadãos, de respeito ao bem comum e a ordem democrática;  

II - consideração das condições de escolaridade dos alunos em cada 

estabelecimento;  

III - orientação para o trabalho;  

IV - promoção do desporto educacional e apoio às práticas desportivas não-formais. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11769-18-agosto-2008-579455-publicacaooriginal-102349-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2016/lei-13278-2-maio-2016-782978-publicacaooriginal-150222-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13006-26-junho-2014-778954-publicacaooriginal-144445-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-publicacaooriginal-144449-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13010-26-junho-2014-778958-retificacao-144504-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2021/lei-14164-10-junho-2021-791447-publicacaooriginal-162983-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2018/lei-13666-16-maio-2018-786690-publicacaooriginal-155573-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2016/medidaprovisoria-746-22-setembro-2016-783654-publicacaooriginal-151123-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10639-9-janeiro-2003-493157-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2008/lei-11645-10-marco-2008-572787-norma-pl.html
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PROJETO DE LEI N.º 888, DE 2022 
(Do Sr. Alexandre Frota) 

 
Reconhece o Skate como esporte e insere nas modalidades esportivas a 
serem praticadas em parques, clubes e escolas de todo o pais, e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10597/2018.  
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PROJETO DE LEI N°           DE 2022

(Deputado Alexandre Frota)

Reconhece o Skate como esporte  e  insere

nas  modalidades  esportivas  a  serem

praticadas em parques, clubes e escolas de

todo o pais, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º.  O  Skate  é  considerado  esporte  de  pratica  livres  no  território

nacional.

§1º  O  Ministério  do  Esporte  e  o  Ministério  da  Educação  deverão

implantar  um programa a nível  nacional,  para a  inclusão deste  esporte  no currículo

escolar, nos clubes e demais praças desportivas.

§2º Caberá ao Poder Executivo Federal  estimular  sua prática entre  as

crianças e adolescente, estabelecendo programas para tanto.

Art. 2º. A Confederação Brasileira de Skate será convidada a participação

nos projetos citados, inclusive para a regulamentação da presente Lei.

 Art.  3º. O Ministério do Esporte,  em convênio a ser firmado junto a

Confederação citada no artigo 2º da presente lei, serão os responsáveis por elaborar a

legislação cabível para regulamentar o referido esporte e programas de incentivo, para

atingir a finalidade da presente Lei.

Art. 4.º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão pelas

dotações orçamentárias próprias do Ministério do Esporte, suplementadas se necessário

 Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
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JUSTIFICATIVA

Skate é  um esporte  radical  muito  praticado  atualmente.  Consiste  em,

realizar  manobras  deslizando sobre o solo (com ou sem obstáculos)  equilibrando-se

sobre o skate. O skate é uma prancha (shape) que possui dois eixos (trucks), rolamentos

e quatro pequenas rodas. 

Mais do que um esporte, o skate tornou-se um estilo de vida. Os skatistas

usam roupas características, tem suas próprias gírias e costumes.

O skate surgiu na Califórnia, Estados Unidos, nos anos 60. Foi inventado

por alguns surfistas, como uma brincadeira para um dia no qual não havia ondas no mar.

Eles utilizaram rodinhas de patins.

Já  em  1965  foram  fabricados  os  primeiros  skates  e  realizados  os

primeiros campeonatos.

Mas  o  esporte  só  ganhou  o  mundo  nos  anos  90,  quando  o  norte-

americano Tony Hawk realizou uma revolução com seus aéreos e flips. Tony Hawk é

considerado, até hoje, o maior skatista de todos os tempos.

Como podemos observar já não é de hoje que a pratica do skate vem

atraindo muitos jovens, ademais há de considerar os resultados alcançados nos últimos

jogos Olimpicos. 

Portanto se faz necessário o reconhecimento do skate como esporte para

que se possa definir regras e adequações a cada modalidade praticada, inclusive como o

incentivo dos Governos Federal, Estadual e Municipal.

Por todo o exposto, espera o autor a tramitação regimental e apoio dos

nobres  colegas  na  aprovação  do  Projeto  de  Lei,  que  atende  aos  pressupostos  de

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.

Sala das Sessões em,         de abril de 2022

Alexandre Frota
Deputado Federal

PSDB/SP

Câmara dos Deputados - Anexo IV – 2º andar – Gabinete 216 - 70160-900 Brasília -DF
Tel (61) 3215-5216 – Fax (61) 3215-2216 - dep.alexandrefrota@camara.leg.br
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PROJETO DE LEI N.º 2.357, DE 2022 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Dispõe sobre a integração dos alunos com deficiência nas aulas de 
educação física das unidades educacionais das redes públicas e privadas 
e dá outras providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2346/2015.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

   Dispõe sobre a integração dos 
alunos com deficiência nas aulas de educação 
física das unidades educacionais das redes 
públicas e privadas e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

 

Art.1º As unidades educacionais das redes públicas e privadas ficam 

obrigadas a desenvolver e executar planejamento de conteúdo e atividades que 

integrem os alunos com deficiência nas aulas de Educação Física. 

Art. 2º. O planejamento de que trata o artigo 1º deverá contemplar a 

prática da Educação Física adaptada, de modo a: 

I - garantir a inclusão dos alunos com deficiência nas atividades da 

Educação Física escolar; 

II - promover a capacitação dos Professores de Educação Física para 

a integração dos alunos com deficiência nas aulas; 

III - viabilizar a adequação dos espaços físicos das unidades 

escolares para que atendam às necessidades de acessibilidade; 

IV - promover a cultura de educação inclusiva por meio de campanhas 

regulares de conscientização sobre o tema. 

Parágrafo único. As atividades físicas a serem desenvolvidas deverão 

observar as necessidades individuais de cada aluno. 

Art. 3º. O Poder Executivo expedirá os regulamentos necessários 

para a fiel execução desta lei. 
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Art. 4º. As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por 

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

                        JUSTIFICAÇÃO 

 

O projeto de lei pretende dispor sobre a integração dos alunos com 

deficiência nas aulas de educação física das unidades educacionais das redes 

públicas e privadas e dá outras providências. 

Em 2014, eram 886.815 os alunos com deficiência, altas habilidades 

e transtornos globais de desenvolvimento, matriculados nas escolas brasileiras. Esse 

número tem aumentado ano a ano. Em 2018, chegou a cerca de 1,2 milhão. Entre 

2017 e 2018, houve aumento de aproximadamente 10,8% nas matrículas.1 

 De acordo com dados do Censo, na rede pública está o maior índice 

dos estudantes em classes comuns. Nas escolas, 97,3% dos alunos com 

necessidades educacionais especiais estavam nessas classes em 2018. Na rede 

particular, o percentual foi 51,8%. Por lei, pelo Plano Nacional de Educação (PNE), o 

Brasil deve incluir todos os estudantes de 4 a 17 anos na escola. Os estudantes com 

necessidades especiais devem ser matriculados preferencialmente em classes 

comuns. Para isso, o Brasil deve garantir todo o sistema educacional inclusivo, salas 

de recursos multifuncionais, classes, escolas ou serviços especializados, públicos ou 

conveniados.2 

Praticar atividade física com regularidade melhora a qualidade e traz 

inúmeros benefícios para a saúde física e mental. Para as pessoas com deficiência, 

os ganhos são ainda maiores: aprimora a força, o equilíbrio e a agilidade, estimula o 

convívio externo e previne as enfermidades secundárias à deficiência. No aspecto 

social, proporciona a socialização e aumenta a independência no dia a dia. No 

 
1 https://agenciabrasil.ebc.com.br/ 
2 https://agenciabrasil.ebc.com.br/ *C
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aspecto psicológico, o esporte melhora a autoconfiança e a autoestima, tornando os 

praticantes mais otimistas e seguros para alcançarem seus objetivos.3 

Além do que já exposto, a proposição se mostra em conformidade 

com o art.1º da Constituição Federal, que diz sobre a Inclusão da Pessoa com 

Deficiência (Estatuto da Pessoa com Deficiência), destinada a assegurar e a 

promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos e das liberdades 

fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania.4 

Em virtude disso, é de suma importância que o projeto se estabeleça 

para que haja a inclusão desses indivíduos que necessitam de condições de 

igualdade em todos os aspectos. 

 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres 

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 

 

 

 

 

 
3 https://vollenz.com/a-importancia-da-atividade-fisica-para-deficientes 
4 http://www.planalto.gov.br/ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos direitos 

sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade e a 

justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem preconceitos, 

fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, com a solução 

pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte Constituição da 

República Federativa do Brasil.  
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e tem 

como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

 

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE LEI N.º 2.546, DE 2022 
(Do Sr. José Nelto) 

 
Dispõe sobre a participação em eventos e competições esportivas oficiais 
do estudante atleta regularmente matriculado nas instituições de ensino 
da rede pública e privada, na forma que especifica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2493/2019.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. JOSÉ NELTO) 

  Dispõe sobre a participação em eventos e 
competições esportivas oficiais do estudante atleta 
regularmente matriculado nas instituições de 
ensino da rede pública e privada, na forma que 
especifica. 

                         O Congresso Nacional decreta: 

 

Art. 1º Para os efeitos desta lei, estudante atleta é aquele 

regularmente matriculado nas instituições de ensino da rede pública e privada, que 

praticam uma modalidade olímpica, em processo de seleção ou selecionados para as 

equipes escolares, municipais, regionais, estaduais, distritais ou nacionais.  

 

Art. 2º Fica assegurado ao estudante atleta que esteja participando 

de eventos ou competições oficiais:  

 

I – A dispensa das aulas durante o período em que estiver atuando;  

 

II – A realização de provas em datas ou horários alternativos, em caso 

de coincidência entre o calendário escolar e o calendário esportivo, sem cobrança de 

qualquer taxa ou valor adicional.  

 

Parágrafo único: Na hipótese do inciso I, deverá ser assegurado o 

acesso aos conteúdos e o cumprimento da carga horária prevista em Lei Federal, 

mediante reposição de aulas na modalidade presencial ou à distância. 

 

 Art. 3º Para o exercício do direito de que trata esta Lei, o vínculo à 

prática esportiva deverá ser atestada por meio de declaração da entidade esportiva 

regularmente instituída, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data da 
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participação do estudante atleta em evento ou competição oficial da modalidade 

olímpica por ele praticada.  

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto tem como objetivo dispor sobre a participação em 

eventos e competições esportivas oficiais do estudante atleta regularmente 

matriculado nas instituições de ensino da rede pública e privada, na forma que 

especifica. 

Especialistas são unânimes em afirmar que inserir os esportes na 

escola ajuda a desenvolver o trabalho em equipe, aumenta o grau de disciplina e 

responsabilidade e o nível de consciência corporal. A melhora do convívio social é 

resultado da integração que as modalidades coletivas trazem aos alunos. A prática 

continuada e supervisionada por profissionais capacitados favorece o aumento da 

responsabilidade, já que os esportes exigem a aceitação de diversas regras e uma 

frequência de treinos e competições que só é possível com alto grau de 

comprometimento. Quando a disciplina é estendida para os estudos, o resultado é 

uma tendência a maiores notas e alto nível de engajamento. Pesquisa realizada pela 

USP com alunos de escolas públicas em 2015 mostrou que aqueles que participavam 

de programas de iniciação esportiva tinham melhora no rendimento escolar. A mesma 

relação positiva foi confirmada por estudo do Programa das Nações Unidas Para o 

Desenvolvimento (Pnud) no ano seguinte.1 

As instituições de ensino são extremamente fundamentais para a vida 

de qualquer cidadão, seu papel vai de disciplinas pré-estabelecidas, aulas lúdicas, 

estabelecimento de normas e responsabilidades, ideologias, inserção do respeito e 

solidariedade até medidas compreensíveis para se adequar a vida de cada aluno. 

Assim, quando há atletas em devidas turmas, não poderia ser diferente, a instituição 

 
1 https://drummond.com.br/a-importancia-do-esporte *C
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precisa se adequar de maneira benéfica e viável para que não haja prejuízo em 

ambas as partes. As entidades de ensino têm como principal incumbência fazer 

cumprir o artigo 26ª da Declaração Universal dos Direitos Humanos e estão, por isso, 

obrigadas a cumprir o desafio que têm inerente à sua missão. Mais do que qualquer 

outra atividade institucionalizada, a educação é o setor que mais pessoas se 

envolvem. Fonte de desenvolvimento social e econômico incontestável, as 

Instituições de Ensino Superior têm como principal objetivo a qualificação de alto nível 

de todos os que as frequentam e são, por isso, responsáveis por melhorar as 

competências e preparar os jovens para a vida ativa2. 

Na busca pelo sucesso no esporte, na grande maioria das vezes, o 

atleta acaba sacrificando sua vida estudantil, sendo de suma importância a existência 

de políticas públicas que garantam o direito à educação ao atleta de alto rendimento. 

Para que isso não ocorra, é justo que se estabeleça medidas de previsão legal, que 

viabilize o estudo e o esporte de forma tranquila e solidária, para que o aluno não 

anule nem o esporte nem a educação, apenas aprenda a conciliar ambas. 

Dada a relevância temática, submeto esta proposição aos ilustres 

pares, rogando o imprescindível apoio para sua aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado JOSÉ NELTO 

(PP/GO) 

 

 

 

 
2 https://repositorio.ipv.pt/bitstream *C
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PROJETO DE LEI N.º 1.916, DE 2023 
(Do Sr. Afonso Hamm) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para dispor sobre a 
obrigatoriedade de habilitação em curso de licenciatura em Educação 
Física para ministrar a disciplina de Educação Física em todas as etapas 
da educação básica, inclusive a educação infantil. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10442/2018.  
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. AFONSO HAMM)

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro  de  1996,  para  dispor  sobre  a
obrigatoriedade de habilitação em curso de
licenciatura  em  Educação  Física  para
ministrar a disciplina de Educação Física em
todas  as  etapas  da  educação  básica,
inclusive a educação infantil.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a

vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 26..................................................................................

.............................................................................................

§ 3º A educação física, integrada à proposta pedagógica da

escola,  é  componente  curricular  obrigatório  da  educação

básica,  inclusive  a  educação  infantil,  a  ser  ministrada,

exclusivamente,  por  professor  habilitado  em  curso  de

licenciatura em educação física, sendo sua prática facultativa

ao aluno:

......................................................................................” (NR)

Art 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

A primeira diretriz do Plano Nacional do Esporte (Projeto de Lei

nº 409, de 2022), aprovado nesta Casa em 28 de junho de 2022, o qual será a
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2

base  das  políticas  públicas  esportivas  brasileiras  para  a  próxima  década,

relaciona-se com o desporto educacional.

Referida diretriz dispõe sobre a garantia do acesso à prática e

à cultura da Educação Física e do esporte nas escolas de educação básica, de

forma  a  promover  o  desenvolvimento  integral  de  crianças,  adolescentes  e

jovens e favorecer a inclusão social. 

Temos a convicção de que uma aula de educação física de

qualidade requer a presença de profissional de educação física com formação

na  área,  além  de  ambientes  que  permitam  a  realização  das  atividades,

preferencialmente em quadras esportivas cobertas, disponibilidade de materiais

esportivos e um conteúdo que atenda às necessidades atuais das crianças,

adolescentes e jovens. 

O  Projeto  de  Lei  ora  apresentado  pretende  valorizar  os

profissionais da área e garantir a nossas crianças e adolescentes uma prática

de  educação  física  de  elevada  qualidade,  ministrada  exclusivamente  por

professor  devidamente  habilitado  em  curso  de  licenciatura  em  Educação

Física, em toda a educação básica, inclusive na etapa de educação infantil.

Para tanto, alteramos a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional.  Se

pretendemos constituir uma política pública esportiva consistente e duradoura

precisamos, como país, incentivar a pratica e a cultura da educação física e do

esporte  desde  os  anos  iniciais  da  vida,  com  um  profissional  habilitado

adequadamente para esse desafio. 

A  Educação  Física  é  importante  também  para  a  formação

social das crianças e está diretamente ligada à psicomotricidade. A disciplina

ajuda a desenvolver habilidades cognitivas e comportamentais. Por meio das

atividades físicas, auxilia no combate a doenças ligadas ao sedentarismo, além

de fortalecer  músculos  e articulações.  Também estimula o desenvolvimento

motor, afetivo e intelectual de nossas crianças. 

Pelo exposto, conto com a aprovação dos nobres colegas para

viabilizar essa proposta.
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3

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado AFONSO HAMM

2022-11283
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMETAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 9.394, DE 20 DE  
DEZEMBRO DE 1996  
Art. 26  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199612-
20;9394   

  

 

PROJETO DE LEI N.º 3.794, DE 2023 
(Do Sr. Mauricio do Vôlei) 

 
Instituí o Programa de Incentivo ao Esporte Escolar e dá outras 
providências. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-10420/2018. 
 

 
 

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023 

(DO SR. MAURÍCIO DO VÔLEI) 

 

 

 

Instituí o Programa de Incentivo ao 

Esporte Escolar e dá outras providências. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei tem por objetivo promover e apoiar o esporte no ambiente 

escolar, incentivando a prática esportiva como meio de promoção da saúde, integração 

social, desenvolvimento físico e mental dos estudantes. 

 

Art. 2º Fica instituído o Programa de Incentivo ao Esporte Escolar, com o 

objetivo de disponibilizar recursos financeiros para a infraestrutura esportiva das escolas 

públicas. 

 

Art. 3º Os recursos destinados ao Programa de Incentivo ao Esporte 

Escolar serão provenientes de dotações orçamentárias específicas e de parcerias 

público-privadas. 

 

Art. 4º As escolas que aderirem ao Programa de Incentivo ao Esporte 

Escolar deverão apresentar projetos detalhados de utilização dos recursos, que deverão 

ser direcionados para: 
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I - Construção, ampliação e manutenção de espaços esportivos, como 

quadras poliesportivas, campos de futebol, pistas de atletismo, piscinas e outros; 

 

II - Aquisição de materiais esportivos e equipamentos para prática 

esportiva; 

 

III - Capacitação e formação de professores especializados em educação 

física, incluindo cursos de atualização e aprimoramento em metodologias de ensino 

esportivo; 

 

IV - Criação e promoção de programas de esporte escolar, incluindo a 

organização de competições e torneios intraescolares e interescolares. 

 

Art. 5º As escolas deverão priorizar a participação de todos os estudantes 

nas atividades esportivas, garantindo a inclusão e o respeito à diversidade, sem qualquer 

forma de discriminação. 

 

Art. 6º O Poder Executivo, em conjunto com os órgãos estaduais e 

municipais de educação, será responsável por fiscalizar a correta utilização dos recursos 

destinados ao Programa de Incentivo ao Esporte Escolar. 

 

Art. 7º O Programa de Incentivo ao Esporte Escolar deverá ser 

amplamente divulgado às escolas e à comunidade, estimulando a participação e o 

engajamento de todos. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O esporte é uma importante ferramenta para a promoção da saúde, 

socialização e desenvolvimento físico e mental dos estudantes. O incentivo ao esporte 
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escolar contribui para a formação integral dos alunos, estimulando a disciplina, o 

trabalho em equipe e a valorização do espírito esportivo. 

 

A disponibilização de recursos para infraestrutura esportiva e a formação 

de professores especializados em educação física são medidas fundamentais para 

garantir a qualidade das atividades esportivas nas escolas. Além disso, a criação de 

programas e competições esportivas dentro das escolas contribui para o estímulo à 

prática esportiva e para a descoberta de talentos esportivos. 

 

Por meio do Programa de Incentivo ao Esporte Escolar, busca-se 

proporcionar um ambiente favorável à prática esportiva nas escolas, promovendo a 

saúde e o bem-estar dos estudantes, além de contribuir para a formação de cidadãos 

mais preparados e comprometidos com a sociedade. 

 

Assim sendo, ante todo o exposto, pede-se o apoio dos nobres pares para 

aprovação desta justa proposição. 

 

 

Sala das Sessões, em     de     de 2023. 

 

 

Deputado MAURÍCIO DO VÔLEI  
PL/MG 
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PROJETO DE LEI N.º 4.046, DE 2023 

(Do Sr. Mauricio do Vôlei) 
 

Dispõe sobre a reserva de vagas para atletas de alto rendimento em 
Universidades e Faculdades Federais e Estaduais. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-6186/2013. 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2023 

(DO SR. MAURÍCIO DO VÔLEI) 

 

 

 

Dispõe sobre a reserva de vagas para 

atletas de alto rendimento em Universidades e 

Faculdades Federais e Estaduais. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece a reserva de vagas para atletas de alto 

rendimento nos cursos de graduação das universidades públicas do Brasil. 

 

Art. 2º Para fins desta Lei, considera-se atleta de alto rendimento aquele 

que comprove a prática esportiva de forma regular e competitiva, reconhecida por 

entidades nacionais e internacionais do esporte, conforme regulamentação a ser 

estabelecida pelo Ministério do Esporte.  

 

Art. 3º As universidades públicas deverão reservar, no mínimo, 5% (cinco 

por cento) das vagas oferecidas em cada curso de graduação para atletas de alto 

rendimento. 

 

Parágrafo único: As vagas reservadas poderão ser distribuídas de acordo 

com critérios estabelecidos pelas próprias universidades, levando em consideração o 

histórico esportivo e as modalidades praticadas pelos candidatos. 
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Art. 4º Para concorrer às vagas reservadas, o atleta de alto rendimento 

deverá comprovar sua condição através de documentação emitida por entidades 

esportivas reconhecidas, bem como apresentar os resultados e conquistas alcançadas 

no esporte. 

 

Art. 5º Caso as vagas reservadas não sejam preenchidas por falta de 

candidatos que atendam aos requisitos estabelecidos, as mesmas poderão ser 

disponibilizadas ao público geral. 

 

Art. 6º O Ministério do Esporte deverá criar uma comissão para 

acompanhar e fiscalizar a aplicação desta Lei, bem como propor a regulamentação 

necessária para sua efetivação. 

 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O esporte é uma ferramenta poderosa de desenvolvimento humano, 

contribuindo para a formação de valores como disciplina, trabalho em equipe e 

superação de desafios. Atletas de alto rendimento dedicam grande parte de suas vidas 

ao treinamento esportivo, muitas vezes renunciando outras oportunidades, como a 

busca por uma formação acadêmica. 

 

A presente proposta visa reconhecer e valorizar o esforço desses atletas, 

incentivando a prática esportiva de alto nível, ao mesmo tempo em que possibilita o 

acesso à educação superior em universidades públicas. A cota para atletas de alto 

rendimento não apenas reconhece o mérito desses indivíduos, mas também contribui 

para a promoção do esporte em nosso país, tornando-o uma prioridade nacional. 

 

A medida também visa fortalecer a representatividade desses esportistas, 

incentivando a busca por uma carreira esportiva e acadêmica paralelas. Dessa forma, 
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espera-se que a sociedade brasileira como um todo se beneficie com a formação de 

cidadãos cada vez mais completos e engajados em sua área de atuação. 

 

Ressaltamos que a reserva de vagas não diminuirá o acesso de outros 

candidatos, uma vez que a cota é limitada a um percentual mínimo. A inclusão de atletas 

de alto rendimento em universidades públicas será, portanto, um passo importante em 

direção à democratização do ensino superior no Brasil. 

 

Por fim, a criação de uma comissão de acompanhamento e fiscalização 

garantirá a correta aplicação desta Lei, prevenindo eventuais distorções e assegurando 

que os objetivos aqui propostos sejam plenamente alcançados. 

 

Assim sendo, ante todo o exposto, pede-se o apoio dos nobres pares para 

aprovação desta justa proposição. 

 

 

Sala das Sessões, em     de     de 2023. 

 

 

Deputado MAURÍCIO DO VÔLEI  
PL/MG 
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PROJETO DE LEI N.º 4.193, DE 2023 
(Da Sra. Alice Portugal) 

 
Institui o reconhecimento do caráter educacional e formativo da capoeira 
em suas manifestações culturais, artísticas e sociais e permite a 
celebração de parcerias para o seu ensino nos estabelecimentos de 
educação básica, públicos e privados. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-453/2020. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   
      DEPUTADA FEDERAL ALICE PORTUGAL  -  PCdoB/BA

PROJETO DE LEI Nº     , DE 2023

(Da Sra. Alice Portugal)

Institui  o  reconhecimento  do  caráter  educacional  e

formativo  da  capoeira  em suas  manifestações  culturais,

artísticas  e  sociais  e  permite  a  celebração  de  parcerias

para  o  seu  ensino  nos  estabelecimentos  de  educação

básica, públicos e privados.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º.  É  reconhecido  o  caráter  educacional  e  formativo  da  atividade  de

capoeira em suas manifestações culturais, artísticas e sociais.

Art. 2º. O ensino da capoeira, a ser ministrado por profissionais de capoeira,

poderá ser integrado à proposta pedagógica das escolas de ensino básico, públicas e

privadas, de forma a promover o desenvolvimento cultural dos alunos.

Parágrafo  único.  Para  o  exercício  da  atividade  prevista  nesta  Lei,  além do

vínculo  com  a  entidade  com  a  qual  seja  celebrada  a  parceria,  não  se  exigirá  do

profissional  de  capoeira  a  filiação  a  conselhos  profissionais  ou  a  federações  ou

confederações esportivas.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

A capoeira  chegou  ao  Brasil  junto  com os  escravos  africanos  e  em terras

brasileiras foi  adaptada para o que é hoje.  Tratava-se de uma maneira de os negros

escravizados  mostrarem  resistência,  mas,  para  não  levantar  suspeitas,  cantos  e

movimentos foram incorporados. Assim, ficou mais parecida com uma dança, que ganhou
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CÂMARA DOS DEPUTADOS   
      DEPUTADA FEDERAL ALICE PORTUGAL  -  PCdoB/BA

contornos de uma espécie de arte marcial brasileira..

A  capoeira  foi  proibida  pelo  Código Penal  de  1890 e  os  praticantes  foram

perseguidos  pela  polícia,  o  que  perdurou  até  1937.  Depois,  a  prática  passou  a  ser

estruturada em duas escolas: a Capoeira Angola e a Capoeira Regional.

Símbolo de combate e resistência, a capoeira faz parte da identidade cultural

brasileira,  sendo reconhecida mundialmente como prática que desenvolve habilidades,

além do conceito de disciplina e espírito coletivo. 

A história, o conhecimento dos instrumentos e músicas inerentes à Capoeira,

sua técnica, tradição e aprendizado/educacional de competição são fatores que devem

ser incentivados em benefício dos alunos da educação básica de todo o país.

A Capoeira é arte, luta e cultura de uma riqueza sem precedentes para ajudar

na formação  integral  do  aluno.  Ela  atua  de  maneira  direta  e  indireta  sobre  todos  os

aspectos  cognitivo,  afetivo  e  motor.  A  sua  riqueza  está  nas  várias  formas  de  ser

contemplada na escola, onde o aluno, através de sua prática ordenada, poderá assimilá-

la.

Nos  últimos  anos  a  capoeira  recebeu  duas  importantes  distinções  como

manifestação cultural: o registro como Patrimônio Cultural Imaterial do Brasil, por iniciativa

do Instituto do Patrimônio Histórico e Cultural (Iphan), em 2008, e o reconhecimento da

roda de capoeira como Patrimônio Cultural da Humanidade pela Organização das Nações

Unidas para a Educação, a Ciência e a Cultura (Unesco), em 2014.

O  presente  projeto  de  lei  tem  o  propósito  de  permitir  que  as  escolas  de

educação básica de nosso país possam oferecer aos seus alunos a oportunidade de

conhecer e praticar a capoeira como manifestação cultural, artística e social, criada como

símbolo de resistência pelos africanos subjugados pela cruel escravidão.

Alice Portugal

Deputada Federal *C
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PROJETO DE LEI N.º 5.007, DE 2023 

(Do Sr. Evair Vieira de Melo) 
 

Dispõe sobre a concessão de vagas para estudantes-atletas, com base 
no desempenho esportivo, em Universidades, Institutos de Educação 
Superior, Faculdades, e demais instituições federais de educação 
superior vinculadas ao Ministério da Educação. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4046/2023. 
 

 
  



272 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3047/2015 

 

PL 5007/2023 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 5 

 

  

C Â M A R A D O S D E P U T A D O S

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2023

(Do Sr. EVAIR VIEIRA DE MELO)

Dispõe  sobre  a  concessão  de

vagas  para  estudantes-atletas,

com  base  no  desempenho

esportivo,  em  Universidades,

Institutos  de  Educação

Superior, Faculdades, e demais

instituições  federais  de

educação superior vinculadas ao

Ministério da Educação.

 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Ficam autorizadas as Universidades, Institutos

de Educação Superior, Faculdades, e demais instituições federais de

educação  superior  vinculadas  ao  Ministério  da  Educação  a

disponibilizar,  anualmente,  pelo  menos  2%  (dois  por  cento)  das

vagas  oferecidas  nos  processos  seletivos  para  ingresso  de

estudantes-atletas  que  tenham  se  destacado  em  competições

esportivas.

§ 1º O estudante-atleta beneficiado terá direito a livre

escolha do curso em que deseja ingressar, respeitando o limite de

vagas destinado a essa categoria em cada curso.

§ 2º As vagas não preenchidas por estudantes-atletas,

conforme este artigo, serão destinadas ao processo seletivo regular

da instituição de educação. *C
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2

Art.  2º Para  ser  considerado  elegível  ao  benefício

previsto nesta lei, o candidato deverá:

I  -  Ser  atleta  com  desempenho  destacado  em  uma

modalidade  esportiva  reconhecida  e  certificada  pela  entidade  de

administração do esporte da respectiva  modalidade,  por  entidades

internacionais do esporte, ou evento desportivo estudantil promovido

pelo  Poder  Executivo  Federal,  conforme  regulamentação  a  ser

estabelecida pelo Ministério do Esporte;

II - Ter participado do evento máximo da temporada

nacional,  evento  que  integre  o ranking nacional  da  modalidade

divulgado  oficialmente  pela  respectiva  entidade  nacional  de

administração  da  modalidade,  ou  em evento  desportivo  estudantil

promovido  pelo  Poder  Executivo  Federal,  desde  que,  tendo  obtido

determinada  classificação,  conforme  critérios  estabelecidos  pelo

Ministério do Esporte;

Parágrafo único. Os critérios específicos para a seleção

dos candidatos, com base no mérito esportivo, serão estabelecidos

por  regulamento  do  Ministério  do  Esporte,  ouvido  o  Ministério  da

Educação.

Art.  3º O Poder  Executivo  fica  autorizado a instituir

Comissão de Supervisão e Auditoria com a finalidade de assegurar a

retidão na execução desta Lei.

§  1º  A  Comissão  de  Supervisão  e  Auditoria  será

composta por representantes do Ministério da Educação, do Ministério

do  Esporte,  da  entidade  nacional  de  administração  do  esporte  da

respectiva modalidade esportiva e de entidades representativas de

estudantes.

§ 2º A Comissão será responsável por:

I - Monitorar o cumprimento das disposições desta Lei

pelas Universidades Federais; *C
D2
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II  -  Analisar  e  validar  os  critérios  de  desempenho

esportivo apresentados pelos candidatos;

III  -  Promover  a  transparência  do  processo  seletivo

destinado  aos  estudantes-atletas,  divulgando  periodicamente

relatórios acerca do desempenho e impacto do programa;

IV  -  Receber  e  investigar  denúncias  sobre  possíveis

desvios ou inconformidades relacionadas à aplicação desta Lei.

§ 3º A Comissão de Supervisão e Auditoria deverá se

reunir, ao menos, semestralmente para avaliar a implementação da

Lei e propor, quando necessário, ajustes ou modificações visando seu

aprimoramento.

Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei

correrão  por  conta  de  dotações  orçamentárias  próprias,

suplementadas se necessário.

Art.  5º Esta  lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

O  projeto  de  Lei  que  ora  apresentamos  pretende

assegurar, pelo menos 2% (dois por cento) das vagas oferecidas por

Universidades, Institutos de Educação Superior, Faculdades, e demais

instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da

Educação nos processos seletivos para ingresso de estudantes-atletas

que tenham se destacado em competições esportivas. 

Neste  cenário,  podemos  citar  como  exemplo  de

desiderato  desta  proposição  a  participação  nos  Jogos  Escolares

Brasileiros (JEB's), que em 2022 contaram com o apoio do Ministério

da Cidadania por meio da Secretaria Especial do Esporte, sendo eles *C
D2
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a principal  competição  escolar  do  país.  O  evento  proporciona  aos

estudantes-atletas  o  desenvolvimento  dos  valores  do  esporte,  o

intercâmbio  esportivo  e  cultural,  bem como a  oportunidade de se

tornarem atletas profissionais.

Entendemos  que  a  iniciativa  propiciará  igualdade  de

oportunidades para aqueles que dedicam esforços significativos em

suas  carreiras  esportivas,  muitas  vezes  enfrentando  desafios

adicionais de tempo e energia para se destacarem tanto no esporte

quanto nos estudos. Ao reservar uma porcentagem de vagas para

atletas-estudantes,  estamos  incentivando  a  excelência  esportiva

aliada à busca pelo  conhecimento,  fomentando o  desenvolvimento

integral  desses  indivíduos  e  contribuindo  para  a  formação  de

profissionais qualificados e comprometidos com suas áreas de estudo.

Um dos requisitos que achamos imprescindível para a

elegibilidade  dos  estudantes-atletas,  dentre  outros,  refere-se  ao

requisito parecido com uma das condicionalidades para a concessão

da Bolsa-Atleta. Ou seja, para ser elegível ao benefício, o candidato

deverá ter participado do evento máximo da temporada nacional ou

que  integrem  o ranking nacional  da  modalidade  divulgado

oficialmente pela respectiva entidade nacional da administração da

modalidade,  em  ambas  as  situações,  tendo  obtido  determinada

classificação,  conforme  critérios  estabelecidos  pelo  Ministério  do

Esporte.  Ressaltamos,  ainda,  que  também  poderão  ser  elegíveis

aqueles que participaram de evento desportivo estudantil promovido

pelo Poder Executivo Federal.

Além disso, a reserva de vagas para atletas-estudantes

nas Universidades Federais reconhece a importância do esporte como

ferramenta  de  inclusão  social  e  de  promoção  da  saúde.  Estamos

incentivando a prática esportiva e contribuindo para a formação de

cidadãos mais saudáveis e disciplinados. Dessa forma, esse projeto

de lei busca atender a um anseio legítimo da sociedade, equilibrando *C
D2
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as oportunidades para jovens talentosos tanto no esporte quanto na

busca pelo saber acadêmico.

Oportuno  acentuar  que,  em respeito  ao  princípio  da

autonomia universitária,  contido no art.  207 de nossa Constituição

Federal,  o qual  prevê que “As universidades gozam de autonomia

didático-científica,  administrativa  e  de  gestão  financeira  e

patrimonial,  e  obedecerão  ao  princípio  de  indissociabilidade  entre

ensino, pesquisa e extensão”, esta proposição se amolda em caráter

autorizativo  em  conjugação  ao  meritório  intuito  de  incentivar  o

desenvolvimento  do  esporte  universitário  nacional,  evitando  assim

possíveis questionamentos de inconstitucionalidade.

Destarte, convictos de que essas iniciativas promoverão

o  desenvolvimento  das  mais  diversas  modalidades  esportivas  nas

instituições federais de educação superior, contamos com o apoio dos

nobres Deputados para sua aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2023.

Deputado EVAIR VIEIRA DE MELO
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PROJETO DE LEI N.º 1.458, DE 2024 
(Do Sr. Lindbergh Farias) 

 
Altera a Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional - LDB, para dispor sobre 
educação física no ensino infantil, fundamental e médio.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3848/2019. 
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PROJETO DE LEI No _________, de 2023

(Do Sr. LINDBERGH FARIAS)

Altera a Lei n.º 9.394, de 20 de
dezembro  de  1996,  que  estabelece  as
diretrizes e bases da educação nacional
–  LDB,  para  dispor  sobre  educação
física no ensino infantil, fundamental e
médio.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º. Inclui-se o Art. 62–C, e parágrafo único, na Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de
1996, com a seguinte redação:

“Art. 62-C Os conteúdos curriculares da disciplina Educação Física no ensino
infantil, fundamental e médio serão ministrados exclusivamente por Professores
de Educação Física, licenciados em nível superior.

Parágrafo  Único  –  Ficam  os  Estados  e  Municípios  autorizados  a  implantar
gradualmente,  ao  longo  de  dez  anos,  os  ditames  do  caput  deste  artigo.”  

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional (LDB), determina, em seu art. 62, que a formação de docentes para
atuar  na  educação  básica  far-se-á  em  nível  superior,  em  curso  de  licenciatura,  de
graduação plena, em universidades e institutos superiores de educação, mas admite, no
entanto, como formação mínima para o exercício do magistério na educação infantil e
nas  quatro  primeiras  séries  do ensino  fundamental,  a  oferecida  em nível  médio,  na
modalidade Normal.

Com isso, mas não apenas por isso, ressalte-se, em muitas escolas que atuam nessas
duas etapas da educação básica não há licenciados em Educação Física orientando ou
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ministrando  as  atividades  programadas  para  esse  componente  curricular,  que  é
obrigatório para toda a educação básica, nos termos dos arts. 26, § 3º, e 29 da LDB.

Nessa  discussão  é  importante  destacar  que  o  documento  Referencial  Curricular
Nacional para a Educação Infantil, editado em 1998 pelo então Ministério da Educação
e do Desporto, defende a utilização de diferentes linguagens, entre elas a corporal, como
forma  de  compreender  e  ser  compreendido,  expressar  ideias,  sentimentos  e
necessidades;  bem como a  descoberta  e  o  conhecimento  do  próprio  corpo,  de  seus
limites e do cuidado com a saúde e o bem-estar. E observar que, para a utilização dessas
orientações, principalmente a que depende da linguagem corporal, fundamental, são o
acompanhamento e o desenvolvimento da capacidade física e das habilidades motoras
da criança, que nessa faixa etária, ainda não tem concluído o processo de organização
estrutural do sistema nervoso central, o que apenas se encerra por volta dos seis anos de
idade.

O  desenvolvimento  da  capacidade  física  e  das  habilidades  motoras,  como  as  de
equilíbrio, locomotora e manipulativa, é matéria típica das possibilidades de intervenção
da  Educação  Física,  que  defende  como  metodologias  princípios  como  o  de  que
descobrir, a cada dia, uma nova habilidade e um novo domínio faz parte do processo de
desenvolvimento  motor,  ou  de  que  o  estímulo  de  forma  sistematizada  e  orientada
garante à criança crescente ganho de padrões motores.

Para  se  ter  uma noção da importância  de  uma educação  física  apropriada,  segundo
apresentação da Profª Drª Rossana Benck, no Seminário de Educação Física e Esporte
Escolar,  organizado  pela  Comissão  de  Turismo  e  Desporto  do  Senado,  a  falta  de
estimulação  motora  na  infância  acarreta,  além  de  déficits  motores,  uma  série  de
limitações no âmbito cognitivo, sócio-afetivo e emocional.

Como exemplo de estímulo orientado, a referida palestrante informou que se incentiva,
dos três aos oito anos de idade, o desenvolvimento de habilidades fundamentais, como
correr, saltar, equilibrar-se em um pé, arremessar etc. E, dos oito anos de idade aos
doze, a combinação dessas habilidades, tais como correr + saltar ou andar + driblar etc.

Entendemos,  portanto,  especialmente,  que  o  conhecimento  e  a  qualificação  do
Profissional de Educação Física na Educação Infantil e nos primeiros anos do Ensino
Fundamental não deve prescindir dos conhecimentos específicos da área de Educação
Física para aplicação na faixa etária dos educandos dessas etapas da educação básica,
tanto quanto nas series finais do ensino fundamental e em todo o ensino médio.

Por essas razões, vimos sugerir a inclusão de dispositivo na LDB que trata da Educação
Física (art. 62-C e seu parágrafo único), para determinar que todos os professores de
Educação Física tenham qualificação específica nessa área como requisito mínimo para
atuar  como  professores  desse  componente  curricular  nas  escolas,  o  que  inclui,
naturalmente, os da Educação Infantil e dos primeiros anos do Ensino Fundamental.
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Diante da alta  relevância  educacional  do projeto de lei  aqui  apresentado,  contamos,
desde já, com o pleno apoio dos Senhores Parlamentares para sua aprovação.

Sala Das Sessões, em   de novembro de 2023

LINDBERGH FARIAS

Deputado Federal – PT/RJ
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CÂMARA DOS DEPUTADOS  
CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI  

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG  
  
  

LEI Nº 9.394, DE 20 DE  
DEZEMBRO DE 1996  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:199612-

20;9394  

  
  
 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.929, DE 2024 
(Do Sr. Marcelo Crivella) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para dispor sobre educação 
física na educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-3848/2019. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. MARCELO CRIVELLA)

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de
1996, que estabelece as diretrizes e bases
da  educação  nacional,  para  dispor  sobre
educação física na educação básica.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996,

que estabelece as diretrizes e bases da educação nacional, passa a vigorar

acrescido de §§ 3º-A e 3º-B, com a seguinte redação:

“Art. 26 ............................................................................

.........................................................................................

§  3º-A  Os  conteúdos  curriculares  da  disciplina
Educação Física na educação básica serão ministrados
exclusivamente  por  professores  de  educação  física,
licenciados em nível superior. 

§ 3º-B Os entes federados competentes adotarão, no
prazo de até cinco anos a contar da data da publicação
desta lei e de forma gradual, a implantação do disposto
no § 3º-A.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 9.394, de 1996, que estabelece as diretrizes e bases

da  educação  nacional  (LDB),  prevê,  em  seu  art.  62,  que  a  formação  de

docentes para atuar na educação básica far-se-á em nível superior, em curso

de licenciatura plena,  admitida,  como formação mínima para o exercício  do

magistério  na  educação  infantil  e  nos  cinco  primeiros  anos  do  ensino

fundamental, a oferecida em nível médio, na modalidade normal.
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Fruto dessa ressalva admitida, tem sido corriqueira a prática de

se empregar professores sem licenciatura superior em Educação Física para

ministrar  aulas  sobre  esse  componente  curricular,  algo  que  compromete  o

acompanhamento e o desenvolvimento da capacidade física e das habilidades

motoras da criança, que nessa faixa etária ainda não tem concluído o processo

de organização estrutural do sistema nervoso central, o qual se encerra por

volta dos seis anos de idade.

Dessa forma, a expertise adquirida na licenciatura superior de

Educação Física se apresenta como de elevada importância também nas duas

primeiras  etapas da educação básica: no segmento  infantil, até cinco anos

de idade,  fundamental, entre seis e catorze anos de idade, tanto quanto na

fase de ensino médio, entre quinze e dezessete anos de idade.

Através de práticas corretas e bem orientadas de exercícios

físicos, essa disciplina curricular contribui para fortalecer o organismo, prevenir

doenças crônicas, controlar o peso, promover o equilíbrio emocional e melhorar

o  condicionamento  físico,  colaborando  pelo  seu  bem-estar  de  maneira

abrangente.

De  fato,  os  benefícios  trazidos  pela  correta  aplicação  dos

conhecimentos adquiridos na formação superior trazem inúmeros benefícios,

como melhoria no desenvolvimento motor e cognitivo, além de incremento à

socialização e à cooperação.

Considerando a  importância  dessa iniciativa frente  ao nosso

maior patrimônio, que é a geração vindoura, conto com os nobres Pares para a

sua rápida aprovação.

Sala das Sessões, em        de maio de 2024

Deputado MARCELO CRIVELLA
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

 

LEI Nº 9.394, DE 20  
DE DEZEMBRO  

DE 1996  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394   

 

PROJETO DE LEI N.º 2.151, DE 2024 
(Do Sr. Douglas Viegas) 

 
Institui a Política Nacional “Esporte em todas as Escolas”. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL-2412/2021. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. DOUGLAS VIEGAS)

Institui a Política Nacional “Esporte em
todas as Escolas”.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional “Esporte em todas as

Escolas”, com os seguintes objetivos:

I – garantir o acesso à prática e à cultura da educação física e

do  esporte  nas  escolas  de  educação  básica,  de  forma  a  promover  o

desenvolvimento integral dos estudantes, na perspectiva da inclusão social;

II  –  proporcionar  o  amplo  acesso  dos  alunos  da  educação

básica às atividades de iniciação esportiva adequadas às respectivas faixas

etárias;

III  –  promover  a  integração  entre  as  redes  públicas  de

educação básica e as redes de esporte, saúde e de assistência social, bem

como  entidades  da  sociedade,  na  perspectiva  de  fortalecimento  do

desenvolvimento  da  educação  física  e  do  esporte  para  os  estudantes  da

educação básica;
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IV – universalizar a disponibilidade de espaços, instalações e

insumos necessários à prática do esporte em todas as escolas públicas de

educação básica;

V  –  promover  a  integração  entre  as  redes  escolares  de

educação  básica,  por  meio  de  competições  esportivas  interescolares  de

abrangência local, estadual ou distrital e nacional;

VI  –  aprimorar  a  formação  inicial  e  promover  a  oferta  e  o

aperfeiçoamento da formação continuada dos docentes de educação física das

redes  públicas  de  educação  básica,  com vistas  à  promoção  da  prática  do

esporte, em suas diversas modalidades, nas escolas;

VII – promover parcerias entre as redes públicas de educação

básica e entidades da sociedade civil para a oferta de espaços para a prática

esportiva, quando não disponíveis nas escolas;

VIII – estimular parcerias entre as redes públicas de educação

básica,  as  entidades  de  administração  do  desporto  e  os  clubes  para  o

treinamento dos professores nas modalidades oferecidas pelas escolas.

Art.  2º  As  ações  relativas  à  Política  instituída  por  esta  Lei

contemplarão, entre outras:

I  –  inclusão  das  práticas  esportivas,  em  suas  diversas

modalidades,  nas  atividades  pedagógicas  de  todas  as  escolas  públicas  de

educação  básica,  em  consonância  com  as  disposições  da  Base  Nacional

Comum Curricular da Educação Básica;
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II  –  formação  inicial  e  continuada  para  os  professores  de

educação  física  das  redes  públicas  de  educação  básica,  contemplando  as

diversas modalidades esportivas;

III  – universalização de espaços adequados, equipamentos e

demais insumos necessários à prática  das diversas modalidades esportivas

nas escolas;

IV – parceria com outras instâncias da administração pública

municipal, estadual, distrital ou federal e com entidades da sociedade civil, para

a  disponibilização  de  espaços  próprios  para  a  prática  esportiva  em outros

prédios  quando  não  for  possível  a  sua  instalação  em  escolas  das  redes

públicas;

V  –  promoção  periódica  de  competições  interescolares,  em

nível  local,  municipal,  estadual,  distrital  e  nacional,  assegurada  a  sua

realização pelo menos uma vez ao ano;

VI  –  apoio para  o desenvolvimento  na prática esportiva  aos

estudantes que nela se destacarem por seu desempenho.

Art.  3º  O  apoio  técnico  e  financeiro  da  União  aos  entes

federados subnacionais para a implementação da Política instituída por esta

Lei estará condicionado a:

I – adesão do ente federado, por meio de termo próprio;

II  –  apresentação  de  plano  anual  contendo  as  ações  e

atividades previstas,  bem como de contrapartidas,  nos termos definidos em

regulamento;
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III – relatório de atividades realizadas e prestação de contas,

nos termos e prazos determinados em regulamento.

Art. 4º O apoio financeiro da União aos entes federados que

aderirem à Política instituída por esta Lei poderá ser realizado por meio de:

I  –  alocação  de  recursos  previstos  no  orçamento  anual  do

órgão  da  administração  pública  federal  responsável  pelas  políticas

relacionadas ao esporte e pelo estímulo às iniciativas públicas e privadas de

incentivo às atividades esportivas;

II  –  alocação  de  recursos  por  meio  do  Fundo  Nacional  do

Esporte (Fundesporte), previsto na Lei nº 14.597, de 14 de junho de 2023;

III – alocação de recursos diretamente às escolas públicas de

educação básica, por meio de sistemática prevista na Lei nº 11.947, de 16 de

junho de 2009, no que se refere ao Programa Dinheiro Direto na Escola –

PDDE;

IV – outras formas definidas em regulamento.

Art.  5º  A  Política  instituída  por  esta  Lei  deverá  contar  com

Comitê Gestor, instituído pelo órgão da administração pública federal referido

no inciso I do art. 4º, com atribuições definidas nos termos do regulamento e

em  cuja  composição,  além  da  federal,  deverá  haver  representação  das

instâncias estadual, nesta considerada a distrital, e municipal.

Art.  6º  As  instâncias  responsáveis  pela  implementação  da

Política  instituída  por  esta  Lei  articular-se-ão,  no  que  couber,  com  a

Confederação Brasileira do Desporto Escolar (CBDE).    
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Art. 7º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Existe amplo consenso sobre a relevância da educação física e

do esporte na educação integral das crianças e jovens. A prática do esporte na

escola  inegavelmente  contribui  para  o  desenvolvimento  de  inúmeras

habilidades  e  de responsabilidades.  Traz  grandes  benefícios  à  saúde  e  ao

desenvolvimento pessoal, promove a coordenação motora e o bem estar físico

e  psicológico  e  trabalha  habilidades  socioemocionais  como  a  disciplina,  o

respeito, a perseverança e a convivência e colaboração em grupo. É também

oportunidade para  lidar  com a vitória,  sem soberba,  e  com a derrota,  sem

desalento.

Neste  sentido,  é  fundamental  proporcionar  a  todos  os

estudantes da educação básica pública o acesso à prática do esporte, em suas

múltiplas  modalidades.  A  Base  Nacional  Comum  Curricular  dessa  fase  de

escolarização obrigatória, em consonância com a Lei nº 9.394, de 1996, de

diretrizes e bases da educação nacional, já enfatiza a relevância da educação

física e do esporte no âmbito das atividades pedagógicas escolares.

É preciso, agora, que todas as escolas nas redes públicas de

educação  básica  proporcionem  a  seus  estudantes  essas  oportunidades.  É

indispensável que elas contem com profissionais docentes bem preparados e

continuamente  atualizados e  com a infraestrutura  adequada,  em termos de

espaços e equipamentos, bem como de insumos. Ademais, a vida esportiva, no

desporto  educacional,  supõe  interação,  no  âmbito  da  própria  escola,  entre

escolas e entre redes escolares.
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O presente projeto de lei tem por objetivo tornar realidade, para

todos os estudantes da educação básica, a possibilidade da prática saudável e

educativa do esporte. Para tanto, propõe a instituição de uma política nacional,

abrangente  e  colaborativa  entre  as  diversas  instâncias  da  Federação  em

parceria com a sociedade civil.

Um dado já evidencia a necessidade e a urgência da política

ora proposta: menos da metade das escolas públicas de ensino fundamental e

médio no País conta com quadra desportiva, coberta ou descoberta.

Estou seguro de que a relevância desta iniciativa haverá de ser

reconhecida pelos ilustres Pares, emprestando-lhe o necessário apoio para sua

aprovação.   

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Douglas Viegas
Deputado Federal (UNIÃO/SP)
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CENTRO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO – CEDI 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

 

 

LEI Nº 14.597, DE 14 DE 

JUNHO DE 2023  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:202306-

14;14597  

LEI Nº 11.947, DE 16 DE 

JUNHO DE 2009  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:200906-

16;11947  

 

PROJETO DE LEI N.º 2.512, DE 2024 
(Do Sr. Otoni de Paula) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, para dispor sobre a 
obrigatoriedade de habilitação em curso de licenciatura em Educação 
Física para ministrar a disciplina de Educação Física em todas as etapas 
da educação básica.  
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3848/2019. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. OTONI DE PAULA)

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro  de  1996,  para  dispor  sobre  a
obrigatoriedade de habilitação em curso de
licenciatura  em  Educação  Física  para
ministrar a disciplina de Educação Física em
todas as etapas da educação básica. 

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O § 3º do art. 26 da Lei n.º 9.394, de 20 de dezembro de

1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 26 ....................................................................................

................................................................................................. 

§ 3º A educação física,  integrada à proposta pedagógica da
escola,  é  componente  curricular  obrigatório  da  educação
básica, a ser ministrado, exclusivamente, em todas as etapas
da  educação  básica,  por  professor  habilitado  em  curso  de
licenciatura em Educação Física, sendo sua prática obrigatória
ao aluno:

................................................................................................. 

.............................................................................................”(NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO

Esta proposição pretende alterar a Lei de Diretrizes e Bases da

Educação  Nacional  (Lei  nº  9.394,  de  20  de  dezembro  de  1996),  para

determinar  que  a  Educação  Física  seja  ministrada  exclusivamente  por

professor habilitado em curso de licenciatura em Educação Física, em todas as

etapas da educação básica.
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A educação física, integrada à proposta pedagógica da escola,

conforme a LDB, contribui  para a formação de indivíduos mais saudáveis e

equilibrados,  promovendo  hábitos  de  vida  ativa  e  prevenindo  doenças

relacionadas ao sedentarismo, como a obesidade e doenças cardiovasculares.

Ao  garantir  que  a  educação  física  seja  ministrada  por

professores  habilitados  em  curso  de  licenciatura  em  Educação  Física,

assegura-se  a  qualidade  do  ensino  oferecido  aos  alunos.  Profissionais

capacitados  têm  o  conhecimento  necessário  para  planejar  e  executar

atividades físicas de forma adequada, respeitando as limitações individuais de

cada aluno e promovendo uma abordagem inclusiva e diversificada. 

Esses  profissionais  possuem  expertise  não  apenas  em

técnicas  de  exercício,  mas  também em aspectos  relacionados  à  anatomia,

fisiologia  e  desenvolvimento  motor,  fundamentais  para  uma  abordagem

pedagogicamente  embasada.  Através  de  sua  formação  específica,  esses

educadores estão aptos a adaptar as atividades conforme as necessidades e

habilidades individuais dos alunos, garantindo que todos possam participar de

forma segura. 

Pelo exposto, conto com a aprovação dos nobres colegas para

viabilizar essa proposta.

Sala das Sessões, em        de                     de 2024.

Deputado OTONI DE PAULA

2024-5954
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LEI Nº 9.394, DE 20  
DE DEZEMBRO DE  
1996  

https://normas.leg.br/?urn=urn:lex:br:federal:lei:1996-12-20;9394   

  

  

  

 

PROJETO DE LEI N.º 4.580, DE 2024 
(Do Sr. Marco Brasil) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para assegurar ao estudante 
atleta a realização de tarefas, exercícios e avaliações em datas ou 
horários alternativos, e o acesso às aulas e aos conteúdos dos 
respectivos cursos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2626/2021. 
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2024

(Do Sr. MARCO BRASIL)

Altera  a  Lei  nº  9.394,  de  20  de
dezembro  de  1996,  que  estabelece  as
diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,
para  assegurar  ao  estudante  atleta  a
realização  de  tarefas,  exercícios  e
avaliações em datas ou horários alternativos,
e o acesso às aulas e aos conteúdos dos
respectivos cursos.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de

1996,  que  estabelece  as  diretrizes  e  bases  da  educação  nacional,  para

assegurar ao estudante atleta a realização de tarefas, exercícios e avaliações

em datas ou horários alternativos, e o acesso às aulas e aos conteúdos dos

respectivos cursos em condições de igualdade com os demais estudantes.

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a

vigorar acrescida do seguinte art. 4º-B:

“Art. 4º-B. Ficam assegurados ao estudante atleta, reconhecido
na forma do regulamento, em todos os níveis e modalidades de
educação:

I - a realização de tarefas, exercícios e avaliações em datas ou
horários alternativos,  caso coincidam com o período em que
estiver  atuando  em  competição  esportiva  reconhecida  por
entidade de administração do esporte;

II - o acesso às aulas e aos conteúdos dos respectivos cursos
em  condições  de  igualdade  com  os  demais  estudantes,  de *C
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forma presencial, à distância ou mediante ensino mediado por
tecnologia.”

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A educação  e  a  prática  desportiva  são,  igualmente,  direitos

garantidos a cada um dos brasileiros por determinação da Constituição Federal

de 1988.  No entanto,  aqueles que se dedicam ao esporte  podem enfrentar

grandes  dificuldades  para  conciliar  os  treinos  e  as  competições  com  o

prosseguimento dos estudos. A matéria não está devidamente regulamentada

e  é  preciso  aprimorar  a  legislação  para  que  os  estudantes  atletas  sejam

respeitados tanto em seu direito à prática desportiva quanto em seu direito

fundamental à educação.

A Lei  nº 14.597, de 14 de junho de 2023, que institui  a Lei

Geral do Esporte, dispõe em seu art.  206 que cada sistema de ensino e as

instituições de ensino superior disporão sobre a verificação de rendimento e o

controle de frequência dos estudantes que integrarem representação esportiva

nacional,  de  forma  a  harmonizar  a  atividade  esportiva  com  os  interesses

relacionados  ao  aproveitamento  e  à  promoção  escolar.  Porém,  não  há

nenhuma disposição  legal  que  garanta  aos  estudantes  atletas  o  direito  de

terem acesso às aulas, conteúdos, tarefas e avaliações de seus respectivos

cursos em igualdade de condições com os demais estudantes.

Assegurar esses direitos depende de medidas simples, como

possibilitar a realização de provas em horários e datas alternativos, quando

necessário, ou mesmo promover o acesso remoto às aulas e ao conteúdo dos

cursos – algo plenamente possível com as tecnologias disponíveis. 

Por isso apresentamos a presente Proposição, que visa inserir

os  direitos  do  estudante  atleta  na  Lei  de  Diretrizes  e  Bases  da  Educação

Nacional (Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996). Com vistas a reduzir os
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prejuízos acadêmicos enfrentados pelos estudantes atletas, solicitamos o apoio

dos nobres Pares para sua aprovação.

Sala das Sessões, em 28 de novembro de 2024.

Deputado MARCO BRASIL
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Do Sr. ANDRÉ FIGUEIREDO)

Institui a Política Nacional de Educação
física Escolar (Pnefe) e altera a Lei nº 9.394,
de  20  de  dezembro  de  1996  (Lei  de
Diretrizes e Bases da Educação Nacional -
LDB).

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Educação física

Escolar (Pnefe), estruturada por meio da articulação entre programas, projetos

e  ações  de  diferentes  entes  federados,  áreas  e  setores  governamentais,

Conselhos Federais e Regionais de Educação Física, a fim de potencializar os

padrões e  incrementar  os  resultados das políticas  públicas  relacionadas às

práticas  de  atividade  física  escolar  e  de  promoção  da  saúde  no  ambiente

escolar da educação básica.

§ 1º Integram a Pnefe, além daqueles mencionados no caput,

os programas, os projetos e as ações que tenham apoio técnico ou financeiro

do governo federal  destinadas a promover a prática da atividade física nas

escolas.

§ 2º A Pnefe deverá incluir:

I  -  a  obrigatoriedade  de  um  mínimo  de  cento  e  oitenta

minutos  semanais  de  aulas  de  educação  física  para  estudantes  do  ensino

fundamental e médio;

II - a  garantia  de  espaços  adequados  para  a  prática  da

educação física,  incluindo quadras poliesportivas  cobertas  ou ginásios,  com

infraestrutura mínima necessária para a realização das atividades;
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III - a disponibilização de materiais esportivos adequados e em

quantidade  suficiente  para  atender  a  todos  os  alunos,  cabendo  ao  poder

público garantir a aquisição e reposição desses materiais nas escolas públicas;

IV - a formação continuada dos professores de educação

física,  com  incentivos  para  atualização  profissional  e  aprimoramento

pedagógico;

V -  a  promoção  de  atividades  extracurriculares  e  projetos

interdisciplinares que incentivem a prática esportiva e a conscientização sobre

a importância da atividade física para a saúde e o bem-estar;

VI  -  a  implementação  de  atividades  adaptadas  para

estudantes com deficiência,  de forma a garantir  a inclusão e a participação

plena desses alunos nas aulas de educação física, com suporte adequado e

equipamentos acessíveis;

VII  -  a  oferta  de  capacitação  específica  para  professores

responsáveis pelo atendimento a alunos com deficiência, de forma a promover

práticas pedagógicas inclusivas e respeitando as necessidades individuais.

§  3º  A  educação  física  escolar  é  um  direito  fundamental  e

essencial para o desenvolvimento integral dos alunos.

Art.  2º  A  educação  física  escolar,  componente  curricular

obrigatório  da  educação  básica,  será  ofertada  em  todas  as  etapas  e

modalidades,  com a finalidade de promover o desenvolvimento integral  dos

alunos, por meio da prática de atividades físicas diversificadas e planejadas.

Art. 3º O art. 4º e o § 3º do art. 26 da Lei nº 9.394, de 20 de

dezembro de 1996, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 4º........................................................................................

........................................................................................................
XIII  –  promoção  da  saúde  mental,  física  e  cognitiva  mediante
educação  física  obrigatória  em  todas  as  escolas  públicas  e
particulares com carga horária mínima de três horas semanais,
distribuídas  em,  no  mínimo,  dois  turnos,  de  acordo  com  as
necessidades e características de cada etapa e modalidade de
ensino.
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......................................................................................” (NR)

................................................................................................

“Art. 26º..................................................................................

............................................................................................

§  3º  A  educação  física,  integrada  à  proposta  pedagógica  da
escola, é componente curricular obrigatório da educação básica,
com carga horária  mínima de três horas semanais,  sendo sua
prática facultativa ao aluno:

..........................................................................................

...............................................................................” (NR)    

 Art.  4º  As  atividades  de  educação  física  escolar  serão

planejadas  e  ministradas  por  profissionais  qualificados,  licenciados  em

educação física, que deverão considerar as seguintes diretrizes:

I  -  diversidade  de  atividades:  oferecimento  de  modalidades

esportivas,  jogos,  danças,  lutas,  ginásticas  e  outras  práticas  corporais,  de

forma a atender aos diferentes interesses e necessidades dos alunos;

II  -  progressividade:  adequação das atividades às  diferentes

faixas  etárias  e  níveis  de  desenvolvimento  dos  alunos,  respeitando  suas

capacidades e limitações;

III  -  inclusão:  garantia  da  participação  de  todos  os  alunos,

independentemente  de  suas  condições  físicas,  sociais  ou  intelectuais,

promovendo a cultura do respeito e da valorização das diferenças;

IV - abordagem pedagógica: adoção de metodologias ativas e

participativas, que estimulem a autonomia, a criatividade, o trabalho em equipe

e o desenvolvimento do senso crítico dos alunos;

V - avaliação formativa: utilização de instrumentos de avaliação

que permitam acompanhar  o progresso dos alunos ao longo do tempo,  de

forma a identificar suas dificuldades e necessidades, e ajustar as atividades e

estratégias de ensino.

Art. 5º A União, o Distrito Federal, os Estados e os Municípios

promoverão,  em  regime  de  colaboração,  a  formação  continuada  dos *C
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professores  de  educação  física,  com  o  objetivo  de  aprimorar  suas

competências e habilidades e garantir a qualidade do ensino.

Art. 6º Os sistemas de ensino deverão garantir a infraestrutura

adequada de suas escolas para a prática das atividades de educação física,

incluindo  espaços  cobertos  e  descobertos,  materiais  esportivos  e

equipamentos seguros e adequados. 

Art.  7º  Os sistemas de ensino  cujas escolas não possuírem

infraestrutura adequada deverão apresentar plano de adequação progressiva,

em conformidade com os padrões nacionais de qualidade e as diretrizes do

respectivo  plano  de  educação,  no  prazo  máximo  de  cinco  anos,  devendo

comprovar avanços anuais na implementação das melhorias.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

No Brasil, a Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional

(LDB), Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, tornou a educação física

obrigatória  na  educação  básica,  porém não  especificou  uma  carga  horária

mínima  para  a  disciplina.  Essa  ausência  de  definição  tem  levado  a  uma

redução na carga horária destinada à educação física em diversas instituições

de ensino.

A  Organização  Mundial  da  Saúde  (OMS)  recomenda  que

crianças e adolescentes de 5 a 17 anos pratiquem, no mínimo, 60 minutos

diários de atividade física moderada a vigorosa. A OMS destaca que as novas

diretrizes são baseadas em evidências científicas e que a prática regular de

atividades físicas traz diversos benefícios para a saúde física e mental, como a *C
D2
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prevenção de doenças crônicas, a melhora do humor e da qualidade do sono, e

o aumento da capacidade cognitiva.

Diante desse cenário, é imperativo que o Brasil adote medidas

para  assegurar  uma carga horária  mínima de educação física  nas escolas,

alinhando-se às práticas internacionais e às recomendações da OMS.

 A  implementação  de  uma  Política  Nacional  de  Educação

Física Escolar, com diretrizes claras sobre a carga horária e a qualidade das

aulas, contribuirá para a formação integral dos estudantes, promovendo hábitos

saudáveis e melhorando a qualidade de vida da população jovem.

Ademais,  é  fundamental  garantir  que  as  aulas  de educação

física sejam inclusivas,  contemplando atividades adaptadas para estudantes

com deficiência,  e que as escolas disponham de infraestrutura adequada e

materiais  necessários  para  a  prática  das  atividades.  A  valorização  dos

profissionais de educação física, por meio de formação continuada e condições

dignas de trabalho, também é essencial para o sucesso dessa política.

Portanto, ao estabelecer uma carga horária mínima obrigatória

para  a  educação  física  nas  escolas  brasileiras,  estaremos  promovendo  a

saúde,  a  inclusão  e  o  desenvolvimento  integral  de  nossas  crianças  e

adolescentes,  alinhando-nos  às  melhores  práticas  e  às  recomendações  de

saúde pública internacionais.

Para a faixa etária de 5 a 17 anos, a recomendação é de, pelo

menos,  60  minutos  por  dia  de  atividade  física  de  intensidade  moderada  a

vigorosa,  principalmente  aeróbica.  Em crianças  e  adolescentes,  a  atividade *C
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física proporciona benefícios para os seguintes desfechos de saúde: melhora

da  aptidão  física  (aptidão  cardiorrespiratória  e  muscular),  saúde

cardiometabólica  (pressão  arterial,  dislipidemias,  glicose  e  resistência  à

insulina), saúde óssea, cognição (desempenho acadêmico e função executiva),

saúde mental (redução dos sintomas de depressão) e redução da adiposidade.

Essa orientação visa promover o desenvolvimento saudável e

prevenir doenças relacionadas ao sedentarismo. No entanto, observa-se que a

carga horária destinada à educação física nas escolas brasileiras está aquém

do  recomendado,  o  que  pode  comprometer  a  saúde  e  o  bem-estar  dos

estudantes.

Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares

em favor do apoio a essa importante iniciativa.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputado ANDRÉ FIGUEIREDO
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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2025

(Da Sra. ROBERTA ROMA)

“Institui  a  Política  Nacional  de
Promoção do Esporte na Primeira Infância e
na Infância Escolar (PNPEPI), no âmbito da
União, e dá outras providências’.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta Lei institui a  Política Nacional de Promoção do Esporte na Primeira
Infância e na Infância Escolar (PNPEPI), com o objetivo de fomentar e apoiar ações
voltadas  à  iniciação  esportiva  de crianças  de  0 a  12 anos  de  idade,  no âmbito  das
políticas públicas federais de esporte e educação.

Art. 2º A PNPEPI será coordenada pelo Ministério do Esporte, em articulação com os
Ministérios  da  Educação  e  da  Saúde,  e  em  regime  de  cooperação  com  Estados,
Municípios e Distrito Federal, respeitada a autonomia dos entes federativos (art. 18 da
CF/88).

Art. 3º A PNPEPI reger-se-á pelos seguintes princípios:

a) Integralidade do desenvolvimento infantil (físico, cognitivo, emocional e social);

b) Respeito à faixa etária e à diversidade cultural e regional;

c) Prevenção ao sedentarismo e estímulo à saúde na infância;

d) Promoção da equidade no acesso à prática esportiva.

Art. 4º São objetivos da PNPEPI:

a) Promover a iniciação esportiva segura e inclusiva para crianças de 0 a 12 anos;

b) Apoiar, com recursos federais, projetos e programas esportivos voltados a essa 
faixa etária;

c) Fomentar a formação e qualificação de profissionais de educação física com 
enfoque no público infantil;

d) Estimular a construção e adaptação de espaços esportivos infantis acessíveis e 
adequados;
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e) Produzir e disseminar materiais didáticos e orientações técnicas voltadas ao 
esporte infantil.

Art.  5º O Ministério  do  Esporte  poderá,  observada  a  disponibilidade  orçamentária,
implementar as seguintes ações:

a) Editais públicos para seleção de projetos esportivos voltados a crianças, 
apresentados por entes federativos, escolas públicas ou organizações da 
sociedade civil sem fins lucrativos;

b) Parcerias com universidades públicas para pesquisa e extensão sobre esporte na 
infância;

c) Capacitação de professores, educadores e profissionais de saúde da atenção 
básica;

d) Apoio à produção de conteúdo pedagógico sobre educação física infantil;

e) Concessão do Selo Escola Ativa Brasil a instituições que cumprirem metas de 
promoção esportiva para a infância, conforme regulamento.

§1º O apoio financeiro a projetos dependerá de chamamento público e critérios técnicos
previamente definidos em ato do Ministério do Esporte.

§2º Fica vedada a transferência direta obrigatória de recursos a Estados e Municípios,
salvo mediante convênio ou termo de cooperação, conforme o art. 25 da LRF.

Art.  6º A  execução  da  PNPEPI  será  compatibilizada  com  os  instrumentos  de
planejamento  orçamentário  da  União,  conforme  disposto  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias, Lei Orçamentária Anual e Plano Plurianual.

Art. 7º O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de 120 (cento e vinte) dias,
contados da data de sua publicação.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

A presente proposição está plenamente compatível com a Constituição Federal de 1988.
A  União  tem  competência  privativa  para  legislar  sobre  desporto  (art.  22,  XXIX),
podendo instituir programas nacionais voluntários e transferência condicionada de
recursos, sem ferir a autonomia dos demais entes federados (arts. 18 e 23).

A proposta também está alinhada aos arts. 6º e 227 da Constituição, que garantem à
criança  o direito  ao  lazer  e  ao pleno desenvolvimento,  e  reforça  a  responsabilidade
compartilhada entre Estado, família e sociedade na proteção integral à infância.

O projeto respeita ainda os limites da responsabilidade fiscal, ao condicionar qualquer
apoio  financeiro  à  disponibilidade  orçamentária,  afastando  qualquer  risco  de  vício
formal ou material.
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Sala das Sessões, em        de                     de 2025.

Deputada ROBERTA ROMA
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PROJETO DE LEI N.º 3.651, DE 2025 
(Do Sr. Nikolas Ferreira) 

 
Institui o Programa nacional de incentivo ao esporte escolar no 
contraturno. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-3794/2023. 
 

  



310 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3047/2015 

 
 

PL 3651/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 1 de 8 

 

  

GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI              Nº    , DE 2025

(Do Sr. Nikolas Ferreira)

Institui  o  Programa  nacional  de

incentivo  ao  esporte  escolar  no

contraturno.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica instituído o Programa Nacional de Incentivo ao Esporte Escolar

no Contraturno, com o objetivo de fomentar a prática esportiva de alunos dos anos

finais do ensino fundamental  e do ensino médio nas escolas públicas durante o

contraturno.

Art. 2o São diretrizes do Programa Nacional de Incentivo ao Esporte Escolar:

I - o desenvolvimento integral dos alunos;

II - a melhoria do desempenho escolar;

III - a promoção de virtudes e da cultura de disciplina;

IV - combate à evasão escolar; e

V - o engajamento das famílias na vida escolar.

Art. 3º A adesão voluntária dos estados federados ao Programa Nacional de

Incentivo  ao  Esporte  Escolar  no  Contraturno  constitui  condição  necessária  à

participação das escolas de suas redes educacionais no programa.

Art. 4º O Programa será implementado por meio da submissão de projetos

esportivos por cada instituição de ensino público, ou grupo delas, na forma exigida

nesta lei e em ato do poder executivo.

Art. 5º Os projetos submetidos deverão contemplar, dentre outros aspectos

apresentados em ato do poder executivo, o seguinte:

*C
D2

53
21

65
17

90
0*

PL
 n

.3
65

1/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
07

/2
02

5 
15

:1
6:

48
.4

37
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253216517900310



311 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3047/2015 

PL 3651/2025 POSSUI INTEIRO TEOR EM FORMATO DIFERENTE DO WORD 

Página 2 de 8 

 

  

GABINETE DEPUTADO NIKOLAS FERREIRA
CÂMARA DOS DEPUTADOS

I - descrição detalhada das modalidades esportivas a serem ofertadas e do

público-alvo; 

II - plano de articulação do projeto esportivo com ações de reforço escolar,

para alunos que apresentem desempenho acadêmico insuficiente; 

III - critérios de acompanhamento e avaliação dos resultados escolares dos

alunos participantes; 

IV - proposta de parcerias com profissionais qualificados na área esportiva

da escola, de entidades esportivas, de universidades, entidades da saúde ou da

comunidade; 

V - estrutura física e logística necessária para a execução das atividades; e

VI  -  cronograma  de  execução  físico-financeira  com previsão  de  início  e

término das ações.

§  1º  Todo  projeto  deverá  contemplar  vertentes  específicas  para  as

diferentes  faixas  etárias  alvo  e  contemplar  versões  esportivas  separadas  para

meninos e para meninas.

§ 2º As propostas também poderão possuir a natureza de extensão, desde

que justificadas e voltadas a faixas etárias compatíveis.

Art. 6º Cada escola, ou grupo de escolas, proponente deverá disponibilizar

um membro de seu quadro para supervisionar as ações do programa, que será

responsável, também, pela avaliação do programa.

Parágrafo único. O projeto a ser submetido poderá contemplar redução de

carga horária para o membro do quadro a que se refere o  caput, além de propor

outras estratégias que visem incentivar a atuação no programa.

Art.  7º  O  ato  do  poder  executivo  que  disciplinará  o  programa  deverá

privilegiar a inscrição de proposta que reúna grupo de escolas que disponibilizem

modalidades esportivas adaptadas.

Art.  8º  O  programa  será  fomentado  com  recursos  do  orçamento  do

Ministério  da  Educação,  podendo  também  contar  com  a  complementação

orçamentária de estados e municípios. 
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Art. 9º A União elaborará ato administrativo com a sistemática e os critérios

de elegibilidade, classificação e avaliação dos programas a serem fomentados e

com os recursos a serem repassados.

Parágrafo único.  O ato administrativo a que diz  respeito  o  caput poderá

também  definir  sistemática  de  parceria  com  os  estados  federados  para  a

operacionalização  descentralizada  da  seleção  das  unidades  escolares

contempladas.

Art. 10. A participação de alunos em atividades esportivas no contraturno

será condicionada ao acompanhamento de seu desempenho escolar, nos seguintes

termos: 

I - alunos que não atingirem desempenho mínimo em avaliações escolares

continuarão participando do projeto esportivo se, simultaneamente, se engajarem

em atividades de reforço escolar previstas no projeto submetido pela instituição de

ensino;

II  -  o  projeto  deverá  incluir  as  ações  específicas  de  reforço  escolar

integradas ao desenvolvimento esportivo, para garantir a melhoria no desempenho

dos alunos;

III - a autorização expressa da família à participação do aluno no programa

é exigida em todos os casos.

Parágrafo único. Ato do poder executivo deverá dispor sobre as métricas

necessárias  e  a  forma  de  avaliação  do  desempenho  escolar  dos  alunos

participantes do programa. 

Art. 11. Os critérios para a avaliação dos projetos incluirão, no mínimo: 

I - impacto no desenvolvimento escolar dos alunos; 

II  -  efetividade  das  ações  de  reforço  escolar  integradas  às  atividades

esportivas; 

III - capacidade de engajar a comunidade escolar e incentivar a participação

ativa de alunos e famílias; 

IV - sustentabilidade e replicabilidade do projeto; 
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V - qualidade e segurança das atividades esportivas oferecidas;

VI - estratégias de incentivo para o engajamento familiar no programa e na

vida escolar.

Art.  12.  Os recursos repassados deverão ser integralmente aplicados na

forma da proposta aprovada e poderão ser empregados em:

I - aquisição de materiais de consumo;

II - aquisição de materiais permanentes;

III - locação de equipamentos pelo período de vigência das ações;

IV - transporte dos alunos;

V - alimentação para os alunos participantes do programa; e

VI  -  contratação  de  serviços  diversos  ligados  às  atividades  esportivas,

incluindo para a atuação de profissionais especializados nas modalidade objeto do

programa.

Parágrafo único. Os responsáveis pela execução do programa nos entes

federados deverão prestar contas do repasse dos valores recebidos no prazo e na

forma estabelecidos pelo Ministério da Educação, podendo ser objeto de auditoria

externa e ficando os transgressores sujeitos às sanções da lei.

Art. 13. O Ministério da Educação será responsável por: 

I - publicar as diretrizes gerais para a avaliação e seleção dos projetos; 

II - organizar e financiar os programas, na forma de ato do poder executivo;

e

III  -  promover  a  divulgação  dos  resultados  do  programa  e  incentivar  a

replicação das melhores práticas.

Parágrafo único. Ao final de cada exercício de execução do programa, a

União elaborará um portfólio das melhores propostas e organizará uma cerimônia

em que se conceda premiações na forma de ato do poder executivo.

Art. 14. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A prática  esportiva  é  um instrumento  essencial  para  o  desenvolvimento

integral  dos estudantes,  promovendo não apenas a  saúde física  e mental,  mas

também  competências  sociais,  cognitivas  e  emocionais,  fundamentais  para  o

sucesso escolar e para a formação de cidadãos plenos. Em um país como o Brasil,

no qual as desigualdades socioeconômicas impactam diretamente o desempenho

acadêmico e o acesso a atividades extracurriculares de qualidade, é imperativo que

o poder público desenvolva políticas que integrem esporte e educação de maneira

estratégica  e  inclusiva.  São  searas  que  comprovadamente  apresentam  sinergia

positiva e um altíssimo poder de desenvolvimento de disciplina ede outras virtudes

necessárias ao sucesso na trajetória de vida das crianças.

O presente projeto de lei visa fomentar a criação de programas esportivos

no  contraturno  escolar  por  meio  de  ato  administrativo  federal  que  incentive  as

escolas  a submeterem projetos  que articulem a  prática  esportiva  com o reforço

escolar  para  estudantes  com  dificuldades  acadêmicas.  Essa  proposta  parte  do

pressuposto de que a prática esportiva, além de ser um direito de todas as crianças

e adolescentes, pode ser um poderoso aliado no combate à evasão escolar, no

aumento do engajamento dos alunos e na melhoria do rendimento acadêmico. A

proposta inclui como requisitos do desenvolvimento do programa o engajamento da

família,  o  que  atrai  essa  instância  à  escola,  gerando  inúmeros  benefícios  às

crianças. 

Estudos  demonstram  que  a  atividade  física  regular,  especialmente  em

ambientes organizados e supervisionados como o escolar, está associada a uma

série de benefícios que vão além do desenvolvimento físico. Pesquisas apontam

que a prática de esportes estimula habilidades cognitivas, como atenção, memória e

capacidade de resolução de problemas, impactando positivamente o desempenho

acadêmico. Além disso, o esporte promove a disciplina, a autoconfiança, o trabalho

em equipe e a resiliência, características fundamentais para o sucesso tanto na vida

escolar quanto na vida pessoal e profissional.
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Um  dos  grandes  desafios  enfrentados  por  alunos  com  dificuldades  de

aprendizado é a falta de motivação e de oportunidades de participação ativa em

atividades extracurriculares. Ao vincular a participação nos projetos esportivos ao

comprometimento  com ações  de  reforço  escolar,  esta  proposta  garante  que  os

alunos  com  desempenho  insatisfatório  não  sejam  excluídos  das  atividades

esportivas, mas que, simultaneamente, tenham acesso a intervenções pedagógicas

adequadas às suas necessidades. Isso reflete uma visão inclusiva e integradora da

educação, onde todos os estudantes têm a oportunidade de desenvolver seu pleno

potencial, independentemente de seu ponto de partida.

Outro aspecto relevante do projeto é a sua potencial  contribuição para a

redução das desigualdades educacionais no  país.  Muitos  estudantes  de regiões

menos favorecidas não têm acesso a práticas esportivas de qualidade,  sendo o

ambiente escolar, muitas vezes, o único local onde esse tipo de atividade pode ser

oferecido.  Ao  incentivar  a  apresentação  de  projetos  inovadores  e  focados  na

realidade  local  de  cada  escola,  o  projeto  de  lei  promove  a  diversidade  de

abordagens e o uso eficiente de recursos, além de criar um ambiente de competição

saudável  entre  as  escolas,  o  que  pode  resultar  em  programas  cada  vez  mais

qualificados.

Ademais,  ao  associar  a  prática  esportiva  ao  desempenho  acadêmico,  o

projeto também contribui para a formação de uma cultura de valorização do esforço

escolar e da responsabilidade mútua entre escola, alunos e famílias. A presença de

projetos  esportivos  bem  estruturados  pode  atuar  como  um  incentivo  para  a

permanência  dos  estudantes  na  escola,  combatendo  o  abandono  escolar,

especialmente em regiões de maior vulnerabilidade.

Por  fim,  a  implementação  deste  projeto  trará  benefícios  também para  a

sociedade como um todo, uma vez que, ao investir no esporte e na educação de

crianças  e  adolescentes,  o  Estado  está  fomentando  o  desenvolvimento  de

indivíduos mais saudáveis, resilientes e capacitados para enfrentar os desafios do

futuro.

Dessa forma, o projeto de lei se insere no escopo de políticas públicas que

buscam uma educação integral, inclusiva e promotora de oportunidades equitativas *C
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para todos os estudantes, além de fortalecer o papel da escola como espaço de

desenvolvimento humano em suas múltiplas dimensões.

Sala das sessões, 29 de julho de 2025.

DEPUTADO FEDERAL NIKOLAS FERREIRA

*C
D2

53
21

65
17

90
0*

PL
 n

.3
65

1/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

9/
07

/2
02

5 
15

:1
6:

48
.4

37
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Nikolas Ferreira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD253216517900317



318 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3047/2015 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 7.230, DE 2025 
(Do Sr. Amom Mandel) 

 
Institui o Programa Nacional de Esporte Educacional Integrado (PROEEI), 
estabelecendo a obrigatoriedade da inclusão da atividade física e 
esportiva na jornada escolar regular e estendida, com foco na formação 
integral, na saúde mental e na identificação precoce de talentos. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 3794/2023. 
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 CÂMARA DOS DEPUTADOS
 Gabinete do Deputado Federal AMOM MANDEL – CIDADANIA/AM

PROJETO DE LEI Nº      , DE 2025

(Do Sr. AMOM MANDEL)

Institui  o  Programa Nacional  de  Esporte

Educacional  Integrado (PROEEI),  estabelecendo

a obrigatoriedade da inclusão da atividade física e

esportiva na jornada escolar regular e estendida,

com foco na formação integral, na saúde mental e

na identificação precoce de talentos.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º. Fica  instituído  o  Programa  Nacional  de  Esporte  Educacional

Integrado (PROEEI), sob a coordenação dos Ministérios da Educação e do Esporte,

com a  finalidade  de  promover  a  prática  esportiva  regular  e  orientada  no  ambiente

escolar.

Art.  2º.  São  diretrizes  do  Programa  Nacional  de  Esporte  Educacional

Integrado: 

I – Obrigatoriedade da prática de, no mínimo, 5 (cinco) horas semanais de

atividade física e esportiva nas escolas públicas de ensino fundamental e médio. 

II  –  Integração  da  atividade  física  com  os  demais  componentes

curriculares, valorizando a interdisciplinaridade. 
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III  –  Diversificação  das  modalidades  oferecidas,  incluindo  esportes

paralímpicos e modalidades de baixo custo e impacto ambiental.

Art.  3º.  O  Programa  Nacional  de  Esporte  Educacional  Integrado  será

implementado em três eixos: 

I – Eixo Curricular: Revisão da Base Nacional Comum Curricular (BNCC)

para ampliar a carga horária de Educação Física e incluir temas como performance e

saúde mental no esporte. 

II – Eixo Infraestrutura: Incentivo federal para a adequação e construção

de  quadras,  pistas  e  equipamentos  esportivos  nas  escolas,  priorizando  modelos

sustentáveis e acessíveis. 

III – Eixo Formação e Detecção: Programas de capacitação continuada

para professores de Educação Física em novas metodologias e criação de um sistema

informatizado para o monitoramento antropométrico e de performance dos estudantes.

Art.  4º. A  União  destinará,  por  meio  do  Fundo  de  Manutenção  e

Desenvolvimento  da  Educação  Básica  (FUNDEB)  e  de  dotações  orçamentárias

próprias,  recursos  suplementares  para  os  municípios  e  estados  que  aderirem  ao

Programa Nacional de Esporte Educacional Integrado e cumprirem as metas de carga

horária e infraestrutura.

Art. 5º. O regulamento desta Lei definirá os indicadores de desempenho e

a metodologia para o sistema de detecção de talentos,  garantindo a proteção e  o

consentimento dos pais ou responsáveis.

Art. 6º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A atividade física é um direito social fundamental, conforme o Art. 6º da

Constituição.  Além disso,  o  Art.  217,  §  3º,  estabelece o esporte  educacional  como

prioridade.  Historicamente,  a  Educação  Física  escolar  tem  sido  subvalorizada  no

currículo, o que contribui para o aumento das taxas de sedentarismo e problemas de

saúde mental entre jovens.

Assim, o Programa Nacional de Esporte Educacional Integrado integra a

política  de  esporte  e  a  de  educação.  Ao  aumentar  o  tempo  de  atividade  física

orientada, ele combate o sedentarismo e a obesidade infantil, aliviando a pressão sobre

o SUS a longo prazo. 

A atividade física é comprovadamente uma ferramenta eficaz no manejo

da saúde mental e na redução do bullying. Para tanto, a ampliação e diversificação das

modalidades praticadas na escola, previstas no Programa, são o ponto de partida mais

democrático  para  a  detecção  de  talentos  esportivos  em  todas  as  classes  sociais,

superando a barreira econômica do acesso a clubes e academias.

O  esporte,  quando  bem  orientado,  é  uma  poderosa  ferramenta

pedagógica para desenvolver habilidades cruciais para a cidadania e o mercado de

trabalho,  como  trabalho  em  equipe,  liderança,  respeito  às  regras  e  resiliência,

complementando a formação acadêmica tradicional.

Por essas razões, solicito o apoio dos nobres Parlamentares para sua

aprovação.

Sala das Sessões, em        de                     de 2025.
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Deputado AMOM MANDEL

___________________________________________________________________________

Câmara dos Deputados | Anexo IV Gabinete 760 | – CEP: 70160-900 –
Brasília-DF

Tel (61) 3215-5760 | dep.amommandel@camara.leg.br *C
D2

55
32

55
49

60
0*

PL
 n

.7
23

0/
20

25
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 2

2/
12

/2
02

5 
23

:5
2:

44
.9

73
 - 

M
es

a

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Amom Mandel
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255325549600322



323 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3047/2015 

 
 
 
 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

 

 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 

FIM DO DOCUMENTO 


	z1734799_BRASAO
	z1734799_
	z1734799_TITULO
	z1734799_AUTOR
	z1734799_ORIGEM
	z1734799_EMENTA
	z1734799_DESPACHO
	z1734799_APRECIACAO
	z1734799_SUMARIO
	z1734799_1388670_TEOR
	z1734799_LEGISLACAO
	z497966_
	z497966_TITULO
	z497966_AUTOR
	z497966_EMENTA
	z497966_DESPACHO
	z497966_858487_TEOR
	z497966_LEGISLACAO
	z581562_
	z581562_TITULO
	z581562_AUTOR
	z581562_EMENTA
	z581562_DESPACHO
	z581562_1101589_TEOR
	z581562_LEGISLACAO
	z589173_
	z589173_TITULO
	z589173_AUTOR
	z589173_EMENTA
	z589173_DESPACHO
	z589173_1120793_TEOR
	z593008_
	z593008_TITULO
	z593008_AUTOR
	z593008_EMENTA
	z593008_DESPACHO
	z593008_1140703_TEOR
	art4x
	z593008_LEGISLACAO
	2
	z1280620_
	z1280620_TITULO
	z1280620_AUTOR
	z1280620_EMENTA
	z1280620_DESPACHO
	z1280620_1338443_TEOR
	z1280620_LEGISLACAO
	z1306684_
	z1306684_TITULO
	z1306684_AUTOR
	z1306684_EMENTA
	z1306684_DESPACHO
	z1306684_1347128_TEOR
	art26§3.
	art4viii
	z1306684_LEGISLACAO
	z1554108_TITULO
	z1554108_
	z1554108_AUTOR
	z1554108_EMENTA
	z1554108_DESPACHO
	z1554108_1357989_TEOR
	z1554108_LEGISLACAO
	z1579135_
	z1579135_TITULO
	z1579135_AUTOR
	z1579135_EMENTA
	z1579135_DESPACHO
	z1579135_1361223_TEOR
	z1579135_LEGISLACAO
	z2128078_TITULO
	z2128078_
	z2128078_AUTOR
	z2128078_EMENTA
	z2128078_DESPACHO
	z2128078_1541943_TEOR
	z2128078_LEGISLACAO
	z2153558_TITULO
	z2153558_
	z2153558_AUTOR
	z2153558_EMENTA
	z2153558_DESPACHO
	z2153558_1603745_TEOR
	art56vii
	art56§1
	art56§1...
	art56§2
	art56§2.
	art56§2i
	art56§2ii
	z2153558_LEGISLACAO
	meta13
	z2168141_
	z2168141_TITULO
	z2168141_AUTOR
	z2168141_EMENTA
	z2168141_DESPACHO
	z2168141_1640707_TEOR
	z2168141_LEGISLACAO
	z2172338_
	z2172338_TITULO
	z2172338_AUTOR
	z2172338_EMENTA
	z2172338_DESPACHO
	z2172338_1652780_TEOR
	z2172338_LEGISLACAO
	z2178975_
	z2178975_TITULO
	z2178975_AUTOR
	z2178975_ORIGEM
	z2178975_EMENTA
	z2178975_DESPACHO
	z2178975_1668766_TEOR
	z2178975_LEGISLACAO
	z2179481_
	z2179481_TITULO
	z2179481_AUTOR
	z2179481_EMENTA
	z2179481_DESPACHO
	z2179481_1670363_TEOR
	z2179481_LEGISLACAO
	z2181677_TITULO
	z2181677_
	z2181677_AUTOR
	z2181677_EMENTA
	z2181677_DESPACHO
	z2181677_1676224_TEOR
	art2
	z2181677_LEGISLACAO
	z2187260_
	z2187260_TITULO
	z2187260_AUTOR
	z2187260_ORIGEM
	z2187260_EMENTA
	z2187260_DESPACHO
	z2187260_1694716_TEOR
	z2167574_TITULO
	z2167574_2187260
	z2167574_AUTOR
	z2167574_EMENTA
	z2179582_1670540_TEOR
	z2186664_1692885_TEOR
	z2187260_LEGISLACAO
	z2198835_TITULO
	z2198835_
	z2198835_AUTOR
	z2198835_EMENTA
	z2198835_DESPACHO
	z2198835_1735464_TEOR
	art186
	art186§1
	z2198835_LEGISLACAO
	z2319812_
	z2319812_TITULO
	z2319812_AUTOR
	z2319812_EMENTA
	z2319812_DESPACHO
	z2319812_2158154_pdf1
	z2319812_2158154_TEOR
	z2319812_2158154_pdf2
	z2319812_LEGISLACAO
	z2319817_
	z2319817_TITULO
	z2319817_AUTOR
	z2319817_EMENTA
	z2319817_DESPACHO
	z2319817_2158169_pdf1
	z2319817_2158169_TEOR
	z2319817_2158169_pdf2
	z2319817_LEGISLACAO
	z2208204_
	z2208204_TITULO
	z2208204_AUTOR
	z2208204_EMENTA
	z2208204_DESPACHO
	z2208204_1765177_TEOR
	z2208204_LEGISLACAO
	z2210497_TITULO
	z2210497_
	z2210497_AUTOR
	z2210497_EMENTA
	z2210497_DESPACHO
	z2210497_1773211_TEOR
	z2210497_LEGISLACAO
	z2211324_
	z2211324_TITULO
	z2211324_AUTOR
	z2211324_EMENTA
	z2211324_DESPACHO
	z2211324_1775921_TEOR
	z2211324_LEGISLACAO
	z2211957_
	z2211957_TITULO
	z2211957_AUTOR
	z2211957_EMENTA
	z2211957_DESPACHO
	z2211957_1778116_TEOR
	z2211957_LEGISLACAO
	z2244016_
	z2244016_TITULO
	z2244016_AUTOR
	z2244016_EMENTA
	z2244016_DESPACHO
	z2244016_1874688_pdf1
	z2244016_1874688_TEOR
	z2244016_LEGISLACAO
	z2224490_
	z2224490_TITULO
	z2224490_AUTOR
	z2224490_EMENTA
	z2224490_DESPACHO
	z2224490_1818509_TEOR
	z2224490_LEGISLACAO
	z2224981_
	z2224981_TITULO
	z2224981_AUTOR
	z2224981_EMENTA
	z2224981_DESPACHO
	z2224981_1819663_TEOR
	z2224981_LEGISLACAO
	z2229543_
	z2229543_TITULO
	z2229543_AUTOR
	z2229543_ORIGEM
	z2229543_EMENTA
	z2229543_DESPACHO
	z2229543_1834007_TEOR
	z2229543_LEGISLACAO
	z2233362_
	z2233362_TITULO
	z2233362_AUTOR
	z2233362_EMENTA
	z2233362_DESPACHO
	z2233362_1844558_TEOR
	z2233362_LEGISLACAO
	z2236754_
	z2236754_TITULO
	z2236754_AUTOR
	z2236754_EMENTA
	z2236754_DESPACHO
	z2236754_1855463_TEOR
	z2236754_LEGISLACAO
	z2238166_
	z2238166_TITULO
	z2238166_AUTOR
	z2238166_EMENTA
	z2238166_DESPACHO
	z2238166_1861904_TEOR
	z2238166_LEGISLACAO
	z2256201_
	z2256201_TITULO
	z2256201_AUTOR
	z2256201_EMENTA
	z2256201_DESPACHO
	z2256201_1907666_TEOR
	z2256947_
	z2256947_TITULO
	z2256947_AUTOR
	z2256947_EMENTA
	z2256947_DESPACHO
	z2256947_1910641_TEOR
	z2256947_LEGISLACAO
	z2275316_TITULO
	z2275316_
	z2275316_AUTOR
	z2275316_EMENTA
	z2275316_DESPACHO
	z2275316_1980817_pdf1
	z2275316_1980817_TEOR
	z2275316_1980817_pdf2
	z2275316_1980817_pdf3
	z2275316_1980817_pdf4
	z2275316_LEGISLACAO
	z2288073_
	z2288073_TITULO
	z2288073_AUTOR
	z2288073_EMENTA
	z2288073_DESPACHO
	z2288073_2032901_pdf1
	z2288073_2032901_TEOR
	z2288073_2032901_pdf2
	z2288073_2032901_pdf3
	z2288073_LEGISLACAO
	z2289353_
	z2289353_TITULO
	z2289353_AUTOR
	z2289353_EMENTA
	z2289353_DESPACHO
	z2289353_2038023_pdf1
	z2289353_2038023_TEOR
	z2289353_2038023_pdf2
	z2289353_2038023_pdf3
	z2289353_2038023_pdf4
	z2289353_LEGISLACAO
	z2291870_
	z2291870_TITULO
	z2291870_AUTOR
	z2291870_EMENTA
	z2291870_DESPACHO
	z2291870_2049082_pdf1
	z2291870_2049082_TEOR
	z2291870_2049082_pdf2
	z2291870_LEGISLACAO
	z2292355_
	z2292355_TITULO
	z2292355_AUTOR
	z2292355_EMENTA
	z2292355_DESPACHO
	z2292355_2050837_pdf1
	z2292355_2050837_TEOR
	z2292355_2050837_pdf2
	z2292355_2050837_pdf3
	z2292355_2050837_pdf4
	z2292355_LEGISLACAO
	z2293235_
	z2293235_TITULO
	z2293235_AUTOR
	z2293235_EMENTA
	z2293235_DESPACHO
	z2293235_2053166_pdf1
	z2293235_2053166_TEOR
	z2293235_2053166_pdf2
	z2293235_LEGISLACAO
	z2298690_
	z2298690_TITULO
	z2298690_AUTOR
	z2298690_EMENTA
	z2298690_DESPACHO
	z2298690_2073289_pdf1
	z2298690_2073289_TEOR
	z2298690_2073289_pdf2
	z2303566_
	z2303566_TITULO
	z2303566_AUTOR
	z2303566_EMENTA
	z2303566_DESPACHO
	z2303566_2092104_pdf1
	z2303566_2092104_TEOR
	z2303566_2092104_pdf2
	z2303566_LEGISLACAO
	z2313837_
	z2313837_TITULO
	z2313837_AUTOR
	z2313837_EMENTA
	z2313837_DESPACHO
	z2313837_2130998_pdf1
	z2313837_2130998_TEOR
	z2313837_2130998_pdf2
	z2313837_2130998_pdf3
	z2313837_LEGISLACAO
	z2319584_
	z2319584_TITULO
	z2319584_AUTOR
	z2319584_EMENTA
	z2319584_DESPACHO
	z2319584_2157083_pdf1
	z2319584_2157083_TEOR
	z2319584_2157083_pdf2
	z2334374_
	z2334374_TITULO
	z2334374_AUTOR
	z2334374_EMENTA
	z2334374_DESPACHO
	z2334374_2204685_pdf1
	z2334374_2204685_TEOR
	z2334374_2204685_pdf2
	z2334374_2204685_pdf3
	z2334374_LEGISLACAO
	z2335242_
	z2335242_TITULO
	z2335242_AUTOR
	z2335242_EMENTA
	z2335242_DESPACHO
	z2335242_2207963_pdf1
	z2335242_2207963_TEOR
	z2335242_2207963_pdf2
	z2335242_2207963_pdf3
	z2356506_
	z2356506_TITULO
	z2356506_AUTOR
	z2356506_EMENTA
	z2356506_DESPACHO
	z2356506_2259143_pdf1
	z2356506_2259143_TEOR
	z2356506_2259143_pdf2
	z2356506_2259143_pdf3
	z2356506_LEGISLACAO
	z2376295_
	z2376295_TITULO
	z2376295_AUTOR
	z2376295_EMENTA
	z2376295_DESPACHO
	z2376295_2307494_pdf1
	z2376295_2307494_TEOR
	z2376295_2307494_pdf2
	z2376295_2307494_pdf3
	z2381316_
	z2381316_TITULO
	z2381316_AUTOR
	z2381316_EMENTA
	z2381316_DESPACHO
	z2381316_2315942_pdf1
	z2381316_2315942_TEOR
	z2381316_2315942_pdf2
	z2381316_2315942_pdf3
	z2383541_
	z2383541_TITULO
	z2383541_AUTOR
	z2383541_EMENTA
	z2383541_DESPACHO
	z2383541_2319763_pdf1
	z2383541_2319763_TEOR
	z2383541_2319763_pdf2
	z2396040_
	z2396040_TITULO
	z2396040_AUTOR
	z2396040_EMENTA
	z2396040_DESPACHO
	z2396040_2347621_pdf1
	z2396040_2347621_TEOR
	z2396040_2347621_pdf2
	z2396040_2347621_pdf3
	z2396040_2347621_pdf4
	z2396040_2347621_pdf5
	z2430196_
	z2430196_TITULO
	z2430196_AUTOR
	z2430196_EMENTA
	z2430196_DESPACHO
	z2430196_2414321_pdf1
	z2430196_2414321_TEOR
	z2430196_2414321_pdf2
	z2430196_2414321_pdf3
	z2430196_LEGISLACAO
	z2434784_
	z2434784_TITULO
	z2434784_AUTOR
	z2434784_EMENTA
	z2434784_DESPACHO
	z2434784_2425929_pdf1
	z2434784_2425929_TEOR
	z2434784_2425929_pdf2
	z2434784_LEGISLACAO
	z2437440_
	z2437440_TITULO
	z2437440_AUTOR
	z2437440_EMENTA
	z2437440_DESPACHO
	z2437440_2431586_pdf1
	z2437440_2431586_TEOR
	z2437440_2431586_pdf2
	z2437440_2431586_pdf3
	z2437440_2431586_pdf4
	z2437440_2431586_pdf5
	z2437440_2431586_pdf6
	z2437440_LEGISLACAO
	z2442575_
	z2442575_TITULO
	z2442575_AUTOR
	z2442575_EMENTA
	z2442575_DESPACHO
	z2442575_2440821_pdf1
	z2442575_2440821_TEOR
	z2442575_2440821_pdf2
	z2442575_LEGISLACAO
	z2473051_
	z2473051_TITULO
	z2473051_AUTOR
	z2473051_EMENTA
	z2473051_DESPACHO
	z2473051_2828710_pdf1
	z2473051_2828710_TEOR
	z2473051_2828710_pdf2
	z2473051_2828710_pdf3
	z2473051_LEGISLACAO
	z2483178_
	z2483178_TITULO
	z2483178_AUTOR
	z2483178_EMENTA
	z2483178_DESPACHO
	z2483178_2852447_pdf1
	z2483178_2852447_TEOR
	z2483178_2852447_pdf2
	z2483178_2852447_pdf3
	z2483178_2852447_pdf4
	z2483178_2852447_pdf5
	z2483178_2852447_pdf6
	z2483178_LEGISLACAO
	z2526784_
	z2526784_TITULO
	z2526784_AUTOR
	z2526784_EMENTA
	z2526784_DESPACHO
	z2526784_2937966_pdf1
	z2526784_2937966_TEOR
	z2526784_2937966_pdf2
	z2526784_2937966_pdf3
	z2539047_
	z2539047_TITULO
	z2539047_AUTOR
	z2539047_EMENTA
	z2539047_DESPACHO
	z2539047_2964115_pdf1
	z2539047_2964115_TEOR
	z2539047_2964115_pdf2
	z2539047_2964115_pdf3
	z2539047_2964115_pdf4
	z2539047_2964115_pdf5
	z2539047_2964115_pdf6
	z2539047_2964115_pdf7
	z2539047_2964115_pdf8
	z2599839_TITULO
	z2599839_
	z2599839_AUTOR
	z2599839_EMENTA
	z2599839_DESPACHO
	z2599839_3072781_pdf1
	z2599839_3072781_TEOR
	z2599839_3072781_pdf2
	z2599839_3072781_pdf3
	z2599839_3072781_pdf4
	z1734799_FIMDOCUMENTO

